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EDITAL   DE   LOTEAMENTO 
 
O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE SUBSTITUTO DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, ETC... 
 

FAZ SABER, a todos os interessados que a empresa 
LOTEADORA E INCORPORADORA ÁGUA VIVA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ n° 21.842.997/0001-05, estabelecida na Rua Pedro Segura Alda, n° 622, 1º andar, 
na Cidade de Tapejara-PR, representada pelo seu Sócio Administrador Valdecir Blanco Regina, 
brasileiro, casado, tecnico de produção, portador da CI RG nº 3.357.892-0-PR, inscrito no CPF/MF 
nº 457.233.979-15, residente e domiciliado na Rua Leonel Moro 444, Curitiba-PR, depositou nesta 
Serventia os documentos necessários exigidos pelo Artigo 18 da Lei Federal nº 6.766, de 
19/12/1979, para o registro do LOTEAMENTO DENOMINADO JARDIM AGUA VIVA I, 
formado pelo Lote de terras sob nº A, subdivisão do Lote nº 153-G, subdivisão do lote nº 153-
Remanescente, da Gleba nº 01, Setor nº 05, da Colônia Tapejara, do Quadro Urbano da 
Cidade de Tapejara, desta Comarca, com a área de 12.100,00 m2, objeto da Matrícula 16273 
do Livro 02 desta Serventia, os quais para os fins e efeitos previstos no Artigo 19 do aludido 
Diploma Legal, ficam franqueados ao exame dos interessados. 

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da última 
publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de Circulação do 
Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente registro. 

E para que ninguém possa alegar ignorância é expedido 
o presente que será também fixado no lugar de costume nesta Serventia. 

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cruzeiro do 
Oeste-PR, aos onze (11) dias do mês de maio (05) do ano de dois mil e dezessete (2017). Eu 
Eudes José Tonelli, Escrevente Substituto, digitei, subscrevi e assino. (aa) Bel. Eudes José 
Tonelli Escrevente Substituto 

 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE                ESTADO DO PARANÁ 

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Bel. Durvalino Inácio Pinto 

Oficial 
Eudes José Tonelli    Marcelo Mendes de Oliveira 
Escrevente Substituto        Escrevente Substituto 

 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE ALTO PARAÍSO

Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900 - Alto Paraíso - Paraná
RESOLUÇÃO N° 002, DE 18 DE MAIO DE 2017.
SÚMULA: APROVA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 60 DIAS PARA A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO FEAS/PAIF.
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Alto Paraíso, no uso de suas atribuições legais, no que 
lhe confere a Lei nº 0359/2015;
CONSIDERANDO, a reunião extrordinária deste Conselho, conforme Ata n.º 004/2017, do dia 18 de Maio de 2017, 
na Secretaria de Promoção Social;
CONSIDERANDO, que não houve tempo hábil para os tramites necessários, pela atual administração para a 
aquisição dos equipamentos ao qual constam no Plano de Aplicação, deliberamos pela prorrogação do prazo de 60 
dias para uma nova prestação de contas do referido recurso.
RESOLVE:
Art. 1°. Aprova prorrogação do prazo de 60 dias para prestação de contas do FEAS/PAIF.
Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrario.
Alto Paraíso, 18 de Maio de 2017.
Fabiane Cardoso Zagoto
Presidente do CMAS

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Parana
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É inexigível licitação para a contratação abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 25, 
Caput da Lei 8.666/93 e Artigos 6º, 196 e 199 da Constituição Federal, e em conformidade com o parecer jurídico 
acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 093/2017
INEXIGIBILIDADE N° 012/2017
OBJETO: Repasse de subvenção social a PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, de acordo com o decreto 
municipal nº 1472 de 30 de Janeiro de 2017. Com objeto especifico de “O presente tem por objeto a transferências 
de recursos financeiros a INSTITUIÇÃO, destinado ao desenvolvimento de atividades de manutenção da Casa Lar 
de Alto Paraíso, com a finalidade especial de acolhimento institucional para o atendimento de crianças de 0 (zero) 
a 18 (dezoito) anos de idade incompletos, de ambos os sexos, provenientes do município de Alto Paraíso. Sendo 
em atendimento por tempo determinado pelo Ministério Publico, no sentido de encaminhamento da criança para 
um núcleo familiar, seja ela de origem adotiva ou não, em conformidade com a resolução da equipe técnica em 
consonância com a Lei 8.069/90 9ECA).”
SOLICITANTE: SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
EMPRESA: PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CNPJ: 01.827.715/0001-85
VALOR TOTAL DO REPASSE: R$ 146.172,00 (cento e quarenta e seis mil, cento e setenta e dois reais), 
compreendendo os meses de Maio/2017 à Abril/2018 e será repassado em parcelas iguais de R$ 12.181,00 (doze 
mil, cento e oitenta e um reais).
VIGÊNCIA: 12 meses, ressalvado o direito de prorrogação.
DATA DO INICIO DO PROCESSO: 16/05/2017

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO nº 0105/2017
PROCESSO DISPENSA 010/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: RAFAEL OCHOA PRODUÇÕES ARTISTICAS ME
OBJETO: Contratação de empresa para realização de apresentação teatral no município de Alto Paraíso.
VALOR: R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 10 de Agosto de 2017.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Parana
DECRETO Nº 1553/2017
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 411, de 17 (dezessete) de janeiro de 2017, publicada no Diário 
Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 19 de janeiro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º. Abre no Orçamento Geral para o exercício de 2017 o Crédito Adicional Especial por Anulação de Dotação no 
valor de R$- 1.590,00 (um mil, quinhentos e noventa reais), mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação 
orçamentária:
1100 SECRETARIA DE CULTURA
1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DE CULTURA
133920011.2.096000 Manutenção do Gabinete do Secretário de Cultura
700/4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.590,00
Fonte de Recursos 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 2º. Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º o Poder Executivo Municipal reduzirá parcialmente a seguinte 
dotação do orçamento vigente:
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0503 DIVISÃO DE CULTURA
133920011.2.036000 Manutenção da Divisão de Cultura
261/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 1.590,00
Fonte de Recursos 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mês de maio de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Outros Royalties e Compensação 18/05/17 145,27               
TOTAL REPASSE 145,27               

Alto Paraíso, 18 maio de 2017.

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

www.altoparaiso.pr.gov.br

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Exercício: 2017

Período de 01/04/2017 a 30/04/2017 

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, LUIS CARLOS BORGES CARDOSO para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º da 
Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de Alto Piquiri de recebeu do Governo Federal os 
recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

Receita Data Descrição Valor

10/04/2017  410.603,81COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL1.7.21.01.02.00.00
10/04/2017  3.621,31COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL1.7.21.01.05.00.00
10/04/2017  4.506,21COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
10/04/2017  5.460,95COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO1.7.22.01.04.00.00
20/04/2017  105.409,83COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL1.7.21.01.02.00.00
20/04/2017  4.615,72COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL1.7.21.01.05.00.00
20/04/2017  645,43COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
20/04/2017  1.963,60COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO1.7.22.01.04.00.00
11/04/2017  5.424,40MERENDA ESCOLAR (112)1.7.21.35.03.02.00
11/04/2017  66.401,42COTA-PARTE DO ICMS1.7.22.01.01.00.00
11/04/2017  6.224,20COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
12/04/2017  2.691,06COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
12/04/2017  8.186,09COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO1.7.22.01.13.00.00
03/04/2017  1.663,35COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
13/04/2017  98,96COTA-PARTE ROYALTIES - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DO PETRÓLE1.7.21.22.30.00.00
13/04/2017  21.584,93CONVÊNIO FMS/FNS/BLMA1.7.21.33.99.15.00
13/04/2017  1.891,14COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
04/04/2017  26.697,43COTA-PARTE DO ICMS1.7.22.01.01.00.00
04/04/2017  2.381,55COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
24/04/2017  9.825,00COTA-PARTE ROYALTIES - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DO PETRÓLE1.7.21.22.30.00.00
24/04/2017  1.259,86COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
05/04/2017  1.996,84COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
25/04/2017  66.720,74COTA-PARTE DO ICMS1.7.22.01.01.00.00
25/04/2017  5.036,01COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
06/04/2017  2.193,80PROGRAMA NAC. TRANSP. ESCOLA - PNATE1.7.21.35.99.02.00
06/04/2017  944,55COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
26/04/2017  985,54COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
07/04/2017  5.150,00PAB FIXO F. 14951.7.21.33.10.01.01
07/04/2017  12.357,80MERENDA ESCOLAR (112)1.7.21.35.03.02.00
07/04/2017  3.247,53COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
17/04/2017  23.548,00PAB FIXO F. 14951.7.21.33.10.01.01
17/04/2017  29.475,93TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO1.7.21.35.01.00.00
17/04/2017  356.400,47COTA-PARTE DO ICMS1.7.22.01.01.00.00
17/04/2017  3.706,81COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
17/04/2017  2.387,72PROGRAMA FMAS-IGDBF (932)1.7.22.99.99.06.00
27/04/2017  6.207,28COMPONENTE DA VIGILÂNCIA EPÍDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL EM SAÚDE1.7.21.33.30.01.01
27/04/2017  1.088,83COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
18/04/2017  4.002,34COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
28/04/2017  379.970,26COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL1.7.21.01.02.00.00
28/04/2017  793,45COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL1.7.21.01.05.00.00
28/04/2017  58,53PAB FIXO F. 14951.7.21.33.10.01.01
28/04/2017  16.000,00PROGRAMA CRESCER EM FAMÍLIA (789)1.7.21.34.99.16.00
28/04/2017  4.226,13TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS - DESONERAÇÃO - L.C. Nº 87/961.7.21.36.00.00.00
28/04/2017  2.982,01COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
28/04/2017  1.548,51COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO1.7.22.01.04.00.00
28/04/2017  2.387,72PROGRAMA FMAS-IGDBF (932)1.7.22.99.99.06.00
28/04/2017  183,28CONVÊNIO FEAS/PR - PAEFI/CREAS-PR1.7.22.99.99.07.00
19/04/2017  5.150,00PAB FIXO F. 14951.7.21.33.10.01.01
19/04/2017  2.721,39COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
28/04/2017  874,83CONVÊNIO PAV. ASF. EM PAULISTÂNIA (807)2.4.71.99.99.91.00
10/04/2017 -82.120,75DEDUÇÃO DE RECEITA DO FPM - FUNDEB E REDUTOR FINANCEIRO9.7.21.01.02.00.00
10/04/2017 -724,26DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - ITR9.7.21.01.05.00.00
10/04/2017 -901,24DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
10/04/2017 -1.092,19DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPI - EXPORTAÇÃO9.7.22.01.04.00.00
20/04/2017 -21.081,96DEDUÇÃO DE RECEITA DO FPM - FUNDEB E REDUTOR FINANCEIRO9.7.21.01.02.00.00
20/04/2017 -923,14DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - ITR9.7.21.01.05.00.00
20/04/2017 -129,09DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
20/04/2017 -392,72DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPI - EXPORTAÇÃO9.7.22.01.04.00.00
11/04/2017 -13.280,28DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - ICMS9.7.22.01.01.00.00
11/04/2017 -1.244,84DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
12/04/2017 -538,21DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
03/04/2017 -332,67DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
13/04/2017 -378,23DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Exercício: 2017

Período de 01/04/2017 a 30/04/2017 

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, LUIS CARLOS BORGES CARDOSO para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º da 
Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de Alto Piquiri de recebeu do Governo Federal os 
recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

Receita Data Descrição Valor

04/04/2017 -5.339,48DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - ICMS9.7.22.01.01.00.00
04/04/2017 -476,31DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
24/04/2017 -251,97DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
05/04/2017 -399,37DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
25/04/2017 -13.344,14DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - ICMS9.7.22.01.01.00.00
25/04/2017 -1.007,20DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
06/04/2017 -188,91DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
26/04/2017 -197,11DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
07/04/2017 -649,51DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
17/04/2017 -71.280,09DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - ICMS9.7.22.01.01.00.00
17/04/2017 -741,36DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
27/04/2017 -217,77DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
18/04/2017 -800,47DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
28/04/2017 -75.994,02DEDUÇÃO DE RECEITA DO FPM - FUNDEB E REDUTOR FINANCEIRO9.7.21.01.02.00.00
28/04/2017 -158,69DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - ITR9.7.21.01.05.00.00
28/04/2017 -845,22DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - ICMS - DESONERAÇÃO - LEI CO9.7.21.36.00.00.00
28/04/2017 -596,40DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
28/04/2017 -309,70DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPI - EXPORTAÇÃO9.7.22.01.04.00.00
19/04/2017 -544,28DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00

 1.337.020,97Total ........:

Prefeito
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Contador CRC 041.330-0/0-PR
MARCOS ANTONIO COLIS

Tesoureiro
LIVIO HITLER MIRANDA
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PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 797/2017
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 19/2017, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 143/2017 de 29/03/2017, 
sobre o Processo de Licitação na Modalidade de Pregão nº 19/2017, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa 
destinada a fornecimento de Marmitas grandes  ( tipo marmitex) , Refeição self-service e hospedagem para atender 
autoridades , servidores da Saúde, da  Administração e demais Secretarias do Município de Alto Piquiri.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
L.TRENNEPOHL RESTAURANTE - ME R$ 50.000,00     cinquenta mil reais
GEDALVA ALVES FRIZON-ME R$ 29.930,00     vinte e nove mil, novecentos e trinta reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 18 de maio de 2017
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 18 de maio de 2017. 

ROBERTO VIARO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
VIARO & VOLPATO LTDA-ME 

CNPJ:109.340.770-00192 

RG:2.131.157 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.68/2017, decorrente de Pregão n° 8/2017 de Contratação de empresa para 
fornecimento de materiais de construção para atender as necessidades de todas as Secretarias municipais 
da Prefeitura do Município de Alto Piquiri. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
VIARO & VOLPATO LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob nº. 10.934.077/0001-92, com sede no endereço 
AVENIDA CURITIBA, 835, CENTRO, VILA OPERÁRIA ALTO PIQUIRI-PR neste ato representada por 
ROBERTO VIARO, portador do RG n° 2.131.157, portador do CPF sob n° 414.276.109-91, acordam por 
meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto – Rescisão. O presente contrato será rescindido devido ao 
preço inexequível dos itens tornando inviável ao fornecedor a entrega, com fundamento art. 79, II da Lei nº. 
8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:414.276.109-91 

www.elotech.com.br 
PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI

Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 121/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: GEDALVA ALVES FRIZON-ME
DO OBJETO: Contratação de empresa destinado a fornecimento de Marmitas grandes (tipo marmitex), Refeição 
self-service e hospedagem para atender autoridades, servidores da Saúde, da Administração e demais Secretarias 
do Município de Alto Piquiri
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
18 de maio de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 29.930,00 (vinte e nove mil, novecentos 
e trinta reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 19/2017.
Alto Piquiri - PR, 18 de maio de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
GEDALVA ALVES FRIZON
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 122/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: L.TRENNEPOHL RESTAURANTE - ME
DO OBJETO: Contratação de empresa destinado a fornecimento de Marmitas grandes (tipo marmitex), Refeição 
self-service e hospedagem para atender autoridades, servidores da Saúde, da Administração e demais Secretarias 
do Município de Alto Piquiri
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
18 de maio de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) a 
serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 19/2017.
Alto Piquiri - PR, 18 de maio de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
LIRICA TRENNEPOHL
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 81/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: G. L. TERRAPLANAGEM LTDA - ME
DO OBJETO: Fornecimento de Serviços de Retro Escavadeira Hidráulica para atender à solicitação da Secretaria 
Municipal de Obras, Ind. e Comércio.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
18 de maio de 2018.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 7.980,00 (sete mil, novecentos e 
oitenta reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Contrato do Dispensa nº 26/2017.
Alto Piquiri - PR, 18 de maio de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante 
GLADS LUIZ REAL
Representante Legal da Empresa
Contratado 
Testemunhas: 

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Parana
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa 
Por Limite nº 26/2017, para fornecimento de Serviços de Retro Escavadeira Hidráulica para atender a solicitação da 
Secretaria Municipal de Obras, Ind. e Comércio.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
 G. L. TERRAPLANAGEM LTDA - ME, para fornecimento de Serviços de Retro Escavadeira Hidráulica para atender a 
solicitação da Secretaria Municipal de Obras, Ind. e Comércio, determinando sua publicação na Imprensa Oficial como 
forma de eficácia dos atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 26 da Lei n.º 8.666/93 bem como todas as 
providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri – PR., 18 de abril de 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Parana
DECRETO N.º1554/2017
DATA: 18 de Maio de 2017.
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório,  Modalidade TOMADA DE PREÇOS, n.º 002/2017.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão de Licitação.
DECRETA:
Art. 1º)  Fica Adjudicado o resultado do processo licitatório, modalidade Tomada de Preços n.º002/2017 em favor da  
empresa SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA.
Art. 2º)   Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Tomada de Preços n.º 002/2017, o Item I 
em favor da  empresa SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, que tem como objeto: Contratação 
de uma empresa no ramo de Construção Civil para Execução de 3.914,54M2 de Pavimentação Asfáltica em T.S.T., 
Sinalização e Acessibilidade para Portadores de Necessidades Especiais, a ser realizado em vias públicas do 
perímetro Urbano do Município de Alto Paraíso, conforme especificado no memorial descritivo em anexo ao Edital 
(empreitada global).
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 18 dias do mês de Maio de 2017.
Dércio Jardim Junior
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 065/2017
Processo Licitatório n° 094/2017
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro 
Amaro dos Santos, n.º 900, torna público que realizará no local e data abaixo, Certame 
licitatório na modalidade PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: “Contratação de pessoa jurídica especializada para fornecimento de 
refeições, para as diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, e ainda 
realizar serviços de Buffet, para eventos e/ou reuniões de interesse, e/ou organizado 
pela Prefeitura Municipal de Alto Paraíso e suas Secretarias, no decorrer do exercício 
financeiro de 2017, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital – 
Anexo I-B. Exclusiva para Micro Empresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro 
Empreendedores Individuais.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o 
pregoeiro poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não se 
enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DE ABERTURA: 01/06/2017 – 09h00m – Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, e respectivos Decretos regulamentadores, 
Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 
e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 Lei Complementar 123/06 e 147/2014 e 
alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e 
fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 ás 17:00, 
maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br, 
conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês 
de Maio de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Parana
DECRETO N.º 1555/2017
DATA: 18 de Maio de 2017.
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Inexigibilidade de 
Licitação n°011/2017.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, o 
resultado do processo de Inexigibilidade de Licitação n° 011/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado de Inexigibilidade de Licitação n° 011/2017, 
em favor da PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, que tem por 
objeto a transferências de recursos financeiros a INSTITUIÇÃO, destinado ao 
desenvolvimento de atividades de assistência social a pessoas idosas em situação 
de vulnerabilidade social, beneficiando a população idosa carente do Município 
com auxílios nas necessidades bacias, tais como, alimentação, transporte, saúde, 
higiene pessoal, priorizando a qualidade de vida.
Art.3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 18 dias do mês de Maio de 
2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Parana
DECRETO N.º 1556/2017
DATA: 18 de Maio de 2017.
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Inexigibilidade de 
Licitação n°012/2017.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, o 
resultado do processo de Inexigibilidade de Licitação n° 012/2017.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado de Inexigibilidade de Licitação n° 012/2017, 
em favor da PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, que tem por 
objeto a transferências de recursos financeiros a INSTITUIÇÃO, destinado ao 
desenvolvimento de atividades de manutenção da Casa Lar de Alto Paraíso, com a 
finalidade especial de acolhimento institucional para o atendimento de crianças de 0 
(zero) a 18 (dezoito) anos de idade incompletos, de ambos os sexos, provenientes 
do município de Alto Paraíso. Sendo em atendimento por tempo determinado pelo 
Ministério Publico, no sentido de encaminhamento da criança para um núcleo 
familiar, seja ela de origem adotiva ou não, em conformidade com a resolução da 
equipe técnica em consonância com a Lei 8.069/90 9ECA).
Art.3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 18 dias do mês de Maio de 
2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 224/2017
SÚMULA: Nomeia servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições e com base nos dispositivos legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Fica nomeada a servidora ANA PAULA COLOMBO PEREIRA, portadora da 
Cédula de Identidade/RG sob n.º: 13.037.034-9, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, lotada na 
SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, a partir de 19 de Maio de 2017.
Art. 2º - A servidora fica licenciada do Cargo Efetivo, a partir de 19 de Maio de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 18 dias do mês de maio de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
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PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 63/2017
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 021/2017.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº  DE 11 de maio de 2017
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na 
cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
PNEUS UMUARAMA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 11.457.894/0001-60, neste ato 
representada pelo RENATO FERREIRA BREVE, portador (a) do RG nº 293361708, 
CPF nº. 284.036.098-50, residente na av presidente castelo branco, na cidade de 
Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para 
entrega do objeto da Licitação na Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 021/2017, 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS PARA VEICULOS VAN DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição
1 10,0 Pneus novo de Fabricação Nacional nas medidas, com 
certificado compulsório Inmetro 205/705//R15, G 32 CARGO
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na licitação sob a modalidade  DISPENSA POR LIMITE nº 021/2017, 
vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso 
em tela.
Parágrafo Único: A CONTRATADA se obriga a permitir livre acesso dos servidores do 
órgão Concedente, bem como dos órgãos de Controle, aos documentos e registros 
contábeis da CONTRATADA, na forma do Art. 44 da Portaria Interministerial nº 
127/2008 de 29 de Maio de 2008.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa PNEUS UMUARAMA LTDA e de R$ 
5.700,00 (cinco mil e setecentos reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 11 de maio de 2017  e término em 11 
de junho de 2017, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse 
entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 15 DIAS, no   , no Município de Altônia – PR.
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte: 
24 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 12 5    
2  21 Manutençao do Ensino Basico 339030260000 
MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham 
a ser dirimidas as eventuais 
Altônia,PR., 11 de maio de 2017

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 57/2017
MODALIDADE PREGÃO Nº 020/2017.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 082/2017  DE 24 DE ABRIL DE 2017
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 
– Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 
1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 
487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: MASCARELLO CARROCERIAS E ÔNIBUS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 
05.440.065/0001-71, neste ato representada pela Sra. Vivian Mascarello Sperafico, 
portadora do RG nº 70549352, CPF nº. 036.279.949-06, residente na Avenida Aracy 
Tanaka Biazetto, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, resolve firmar o presente 
Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade 
PREGÃO nº. 020/2017, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de Empresa para 
fornecimento de Veículo tipo ônibus Rodoviário para uso da secretaria de saúde.., a 
seguir descritos:
Lote Quant. Descrição
1 01 Veículo para Saúde - ÔNIBUS RODOVIÁRIO
Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, 
os seguintes documentos: 
I -  Edital do PREGÃO PRESENCIAL 020/2017;  
II -Proposta  detalhado da CONTRATADA, datados de 24 de abril de 2016.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO nº 020/2017, vencido pela 
contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso 
em tela.
Parágrafo Único: A CONTRATADA se obriga a permitir livre acesso dos servidores do 
órgão Concedente, bem como dos órgãos de Controle, aos documentos e registros 
contábeis da CONTRATADA, na forma do Art. 44 da Portaria Interministerial nº 
127/2008 de 29 de Maio de 2008.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: MASCARELLO CARROCERIAS E ÔNIBUS 
LTDA é de R$ 389.465,00 (trezentos e oitenta e nove mil quatrocentos e sessenta e 
cinco reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 06 (seis) meses, com início em 28 de abril de 
2017  e término em 27 de outubro de 2017, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar 
na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº020/2017”.
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a  entrega do Objeto, de 
acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 90 (noventa) dias, no Município de Altônia 
– PR.
A SECRETARIA DE SAUDE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem 
em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte: SECRETARIA DE SAÚDE – DIVISÃO 
DE SAÚDE - 06.002.103010006.2.034.4490.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE
Altônia-PR., 28 de abril de 2017.

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 60/2017
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 020/2017.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº  020/2017 DE 10 de 
maio de 2017
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: MANFRA 
& CIA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 77.824.738/0001-06, neste ato representada 
pelo Sr. Rubens Riciere Manfra, portador do RG nº 66202372, CPF nº. 033.129.919-
43, residente na Rua Mariano Torres, na cidade de CURITIBA, Estado do  , resolve 
firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 020/2017, mediante cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPERSA PARA FORNECIMENTO DE NIVEL AOUTOMATICO E MIRA OPTICA 
PARA USO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição
1 1,0 NÍVEL AUTOMÁTICO LEICA NA324 360 GRAUS REF. 840382
1 1,0 MIRA TELESCOPICA 4M CRL101 (CM E MM), REF. 727587
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na licitação sob a modalidade  DISPENSA POR LIMITE nº 020/2017, 
vencido pela contratada. 
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa MANFRA & CIA LTDA e de R$ 1.320,00 (mil 
trezentos e vinte reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 10 de maio de 2017  e término em 
09 de setembro de 2017, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja 
interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar 
na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº020/2017”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 15 DIAS, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE AGRICULTURA, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que 
estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte: Secretaria de Agricultura – Gabinete do 
secretario – 09.001.206080011.2.064.3390.30 – Material de Consumo
Altônia-PR., 10 de maio de 2017

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 61/2017
MODALIDADE PREGÃO Nº 022/2017.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 097/2017 DE 09 de maio de 2017
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, 
na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: ANA ELISA SALOMÃO BOSQUE - 
EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 03.669.919/0002-41, com sede e Avenida Brasil, 4312, na 
cidadede Maringá, estado do Paraná, neste ato representada pela Sr. Ana Elisa Salomão 
Bosque, portadora do RG nº 189109142 e do CPF nº. 086.787.528-31, residente na 
Rua Luiz Modesto, na cidade de Londrina, Estado do Paraná,, resolve firmar o presente 
Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 
022/2017, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Contratação de Empresa para 
materiais Educativos (testes) para avaliação psicoeducacional de alunos encaminhados 
pelas Equipes das Escolas da Rede Municipal de Ensino., a seguir descritos:
Item Quant. Unid. Especificação dos Serviços
01 01 Kit. Kit WISC IV Wechster Inteligência para criança crianças e 
adolescentes -Kit
02 60 Unid. KIT WISC IV - Protocolo de registro - Protocolo de Registro Geral - 
Unidade
03 60 Unid. KIT WISC IV - Protocolos de resposta 1 - Unidade
04 60 Unid. KIT WISC IV - Protocolos de resposta 2 - Unidade
05 01 Unid. TDE – Teste de Desempenho Escolar - KIt
06 01 Unid. COLUMBIA – Escala de Maturidade Mental - Kit
07 01 Unid. ETPC – Escala de Traços de Personalidade – Kit 
08 01 Unid. EAVAP-EF – Escala de Aval das Estratégias de Aprend. E. F. - Kit
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO nº 022/2017, vencido pela 
contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em 
tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa ANA ELISA SALOMÃO BOSQUE - EPP e de R$ 
7.686,40 (sete mil seiscentos e oitenta e seis reais e quarenta centavos).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 12 de maio de 2017  
e término em 11 de setembro de 2017, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, 
após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações 
detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  o 
tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº022/2017”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de 
acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação 
do órgão responsável, em até 15 dias,  no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem 
em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação 
serão recursos oriundos da Fonte: Secretaria de Educação – Gabinete do Secretario – 
05.001.123610005.2.021.3390.30 – Material de Consumo
Altônia-PR., 12 de maio de 2017.

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 62/2017
MODALIDADE PREGÃO Nº 023/2017.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 100/2017 DE 09 DE MAIO DE 2017
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na 
cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
J C QUINHONE ATACADISTA - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 21.278.380/0001-09, 
neste ato representada pelo JOÃO CARLOS QUINHONE, portador (a) do RG nº 
100274701, CPF nº. 074.242.339-55, residente na  , na cidade de Umuarama, Estado 
do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto 
da Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 023/2017, mediante cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Fornecimento de Coturno 
tático para uso das Agentes da Defesa Civil, que prestam serviços junto ao Corpo de 
bombeiros de Altônia-PR., a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição
1 10 Coturno Tático modelo 511, em couro com 2 zíperes 
laterais, palmilha anti perfuro não metálica e solado de borracha tri componente. Cor 
Preta Estampa Lisa. Espessura mínima de 2,00mm, resistente a tração mínima de 
15MPa, com alongamento percentual de no mínimo 40%. PH mín. de  3,5, cifra dif. 
MAx 0,7. Absorção de água após 60 minutos - máximo de 0,2g, tempo de penetração 
de água mínimo de 60 minutos teor de graxa mínimo de 3 a 8 %. Óxido de Cromo 
mínimo de 3% . Permeabilidade ao vapor da agua mínimo 0,8mg/cm2h. Coeficiente 
de água de no mínimo 15mg/cm2
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na licitação sob a modalidade  PREGÃO nº 023/2017, vencido pela 
contratada. 
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: J C QUINHONE ATACADISTA - EPP é de 
R$ 3.850,00 (três mil oitocentos e cinquenta reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 12 de maio de 
2017  e término em 11 de setembro de 2017, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar 
na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Pregão Nº023/2017”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 30 dias, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS, Rejeitará no todo ou em parte 
os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte: Secretaria de Obras e Serviços Públicos 
– Divisão de Obras e Serviços – 07.002.061820008.2.077.3390.30 – Material de 
Consumo
Altônia-PR., 12 de maio de 2017.

AUTORIZAÇÃO PARA FORNECIMENTO
A : J C QUINHONE ATACADISTA - EPP,  , ,  -00000-000-Umuarama-PR.
EM ATT A  
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
Autorizamos o fornecimento do item ref. ao item abaixo descrito:
Lote Quant. Descrição
1 10,0 Coturno Tático modelo 511, em couro com 2 zíperes 
laterais, palmilha anti perfuro não metálica e solado de borracha tri componente. Cor 
Preta Estampa Lisa. Espessura mínima de 2,00mm, resistente a tração mínima de 
15MPa, com alongamento percentual de no mínimo 40%. PH mín. de  3,5, cifra dif. 
MAx 0,7. Absorção de água após 60 minutos - máximo de 0,2g, tempo de penetração 
de água mínimo de 60 minutos teor de graxa mínimo de 3 a 8 %. Óxido de Cromo 
mínimo de 3% . Permeabilidade ao vapor da agua mínimo 0,8mg/cm2h. Coeficiente 
de água de no mínimo 15mg/cm2
Informamos que, a partir desta data, começam a contar os prazos e condições de 
entrega do(s) produto(s)/prestação de serviço e pagamento constantes na solicitação 
DO processo licitatório  na modalidade Pregão PRESENCIAL nº 23/2017, datada de  
09 de maio de 2017 em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA-PR
Atenciosamente,
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL
DATA:
12 de maio de 2017

PREfEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 59/2017
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 024/2017.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 024/2017 DE 02 de 
maio de 2017
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: AUDATEX 
BRASIL SERVIÇOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 02.144.891/0001-85, neste ato 
representada pelo Silvio Barbosa Bentes, portador  do RG nº 90497983 de  CPF nº. 
041.333.398-19, residente na  , na cidade de São Paulo, Estado do SP, resolve firmar 
o presente Contrato de Prestação de serviços para entrega do objeto da Licitação 
na Modalidade INEXIGIBILIDADE nº. 024/2017, mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a Contratação de 
empresa detentora de exclusividade para prestação de serviços de software e licença 
de uso do Sistema AUDATEX para orçamentação eletrônica, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição
1 01 Sistema AUDATEX de Orçamentação Eletrônica
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de prestação de serviços é de natureza civil, não cabendo outra 
forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  INEXIGIBILIDADE nº 
024/2017, vencido pela contratada. 
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA e de 
R$ 7.998,00 (sete mil novecentos e noventa e oito reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com início em 02 de maio 
de 2017  e término em 01 de maio de 2018, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Serviços, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas  que acompanham os serviços,  bem como deverá constar 
na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Inexigibilidade Nº024/2017”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, 
de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser instalados e atualizados 
durante a vigência do contrato, e devera ter inicio em até 05 (cinco) dias após a 
assinatura, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, Rejeitará no todo ou em parte os serviços que 
estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação 
serão recursos oriundos da Fonte: Secretaria de Educação – Gabinete do secretario – 
05.001.123610005.2.021.3390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juridica
Altônia-PR., 02 de maio de 2017.

PREfEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúCHA
Estado do Parana
PORTARIA n.º 098/2.017.
Ementa: Dispõe sobre a revogação de Ato Administrativo – Portaria, editada pela 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná e, dá outras providências. 
Preâmbulo: Eu, ALEXANDRE LUCENA, prefeito do Município de Cidade Gaúcha – 
Estado do Paraná, no uso de minhas atribuições legais, em especial ao contido na Lei 
Orgânica Municipal e o Estatuto dos Servidores Municipais,
Considerando a supremacia do interesse público em face do particular, bem como, 
a premente continuidade do serviço público, ainda o poder/dever da Administração 
Pública de rever os seus atos entendimento este consolidado pelo STF.
Determino: 
 Art. 1º - Pelo presente ato, fica revogada em seu inteiro teor a Portaria nº 042/2017 
que, havia concedido a servidora Suelen Larissa Barbosa Fernandes, portadora do 
CPF 061.862.149-07, ocupante do cargo de provimento efetivo de Zeladora, a licença 
sem vencimentos pelo lapso temporal de até 02 (dois) anos, para tratar de interesses 
particulares.
 Art. 2° - Em decorrência desta revogação, fica a Servidora nominada no artigo 
anterior, automaticamente convocada ao serviço público, em lapso temporal não 
superior a 15 (quinze) dias, a partir da publicação desta, a se apresentar ao serviço 
público, sob pena da adoção das medidas legais cabíveis.
Parágrafo Único – a apresentação mencionada no caput, deverá ocorrer junto ao 
Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, em sua sede 
localizada a R. 25 de Julho, 1814, durante o horário normal de expediente, a saber, 
das 07h30min às 11h30min e das 13h00min as 17h00min, de segunda a sexta-feira.
 Art. 3º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 
disposições contrárias, especialmente as já mencionadas, produzindo-se efeitos ex 
nunc. 
 Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se. 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos dezoito 
dias do mês de maio de dois mil e dezessete.
 ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
ROSANGELA PENASFORTE DA SILVA
Secretária Municipal de Educação

PREfEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúCHA
Estado do Parana
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 028/2017 - PMCG
PROCESSO N.º 036
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL consoante da Lei Federal n.º 8.666/93, 
10.520/02, Lei Complementar n.º 123/2006 e Lei Complementar n.º 147/2014, tem 
a finalidade de receber propostas para contratação exclusiva de Micro Empresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme descrição no anexo I do edital, pelo MENOR 
PREÇO POR ITEM, do objeto descrito no lote, deste edital que visa atender às 
dotações Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até as 08:30 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 01/06/2017 na Rua 
25 de Julho, 1814, 1º pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 01/06/2017 as 09:00 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por item, tem por objeto à contratação 
de empresas habilitadas para prestação de serviços de som, destinados a divulgação 
de campanhas e cobertura de eventos realizados no Município de Cidade Gaúcha 
- PR.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao 
objeto licitado, observadas as condições constantes do Edital.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane 
Martins de Souza, nomeado pela portaria n.º 013/2017, bem como a entrega do 
edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura Municipal 
de Cidade Gaúcha, sito a R. 25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Cidade Gaúcha – PR; 18 de Maio de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

SúMULA DE REqUERIMENTO 
DE LICENÇA SIMPLIfICADA

JULIANA APARECIDA PERES KAWAMOTO (CPF N°042.955.079-03) torna público 
que irá requerer ao IAP, a Licença Simplificada para AVICULTURA DE CORTE a 
ser implantada ESTRADA PARA MATADOURO, CHÁCARA 3 IRMÃOS, GL. N°23, 
CHÁCARA N°170, MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO-PR. 

PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 155/2.017 DE 16 DE MAIO DE 2.017
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 1.709 de 30 de novembro de 2015, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária no valor de R$ 30,00 (Trinta reais), ao servidor 
municipal Jandelson Aparecido Alves, matrícula n° 1634, ocupante do cargo de 
MOTORISTA/40HS , lotado 008.006.012 – MANUT. DO TRANSPORTE ESCOLAR, 
do Município de Douradina para viagem de trabalho, com veículo próprio do 
município, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
17/05/17 11h00min/ 18h00min Francisco Alves T r a n s p o r t a r 
participantes para a Sessão Técnica dos Jogos aberto do Paraná.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 16 de maio de 2017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOvA
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através do Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público que se acha aberta no setor de licitações, a 
licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº. 34/2017
TOMADA DE PREÇOS: 04/2017
OBJETO: Execução de 2.205,08m2 de pavimentação asfáltica de vias urbanas do 
município, com serviços de terraplenagem, base de solo cimento 4%, imprimação, 
pintura de ligação, revestimento em CBUQ, meio-fio de concreto com sarjeta, calçada, 
rampa para PNE e sinalização viária e execução de 1.300,00m2 de recape asfáltico 
em CBUQ, com serviços de limpeza da pista, pintura de ligação, reperfilamento, 
recape em CBUQ, sinalização viária e galeria de águas pluviais, através do Convênio 
nº 819842 – Contrato nº 1023156-37.
ENTREGA DOS ENVELOPES E INÍCIO DA SEÇÃO DE ABERTURA E 
JULGAMENTO: “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO”, até às 09:00 horas do dia 
05/06/2017 na Divisão de Compras e Bens Patrimoniais no Paço Municipal, situado 
na Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, Esperança Nova – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: PODERÁ SER ADQUIRIDO, JUNTO A DIVISÃO DE 
COMPRAS E PATRIMÔNIO NO ENDEREÇO ACIMA, POR REQUERIMENTO 
ATRAVÉS DO E-MAIL: licitacaoespnova@outlook.com OU PELO PORTAL 
TRANSPARÊNCIA: www.esperancanova.pr.gov.br  
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Patrimônio 
ou pelo fone (44) 3640 – 8000 – RAMAL 251 ou 258. Quaisquer outras informações 
também podem ser adquiridas pelo e-mail citado acima.
ESPERANÇA NOVA, 17/05/2017.
HELTON PINTO DE CASTRO – Presidente

PREfEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOvA
Estado do Parana
DECRETO Nº. 079/2017
Homologa Julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, do 
Processo Licitatório nº. 24/2017, modalidade Pregão Presencial – Registro de Preços 
nº. 14/2017 e dá outras providências.   
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe 
de Apoio da Licitação na Modalidade Pregão Presencial  Registro de Preços 
para aquisição parcelada de medicamentos com base na Relação Municipal de 
Medicamentos Essenciais (REMUME) destinados a Farmácia Básica do Centro 
Municipal de Saúde (Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária) para distribuição 
gratuita aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) deste Município de 
Esperança Nova em favor das seguintes empresas:
VENCEDOR VALOR R$
ANGAI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ: 04.217.590/0001-60. 
R$ 20.385,00 (vinte mil trezentos e oitenta e cinco reais).
CIRURGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA, CNP: 
05.746.444/0001-94. R$ 7.731,70 (sete mil setecentos e trinta e um reais e 
setenta centavos).
CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 01.328.535/0001-59. 
R$ 40.950,20 (quarenta mil novecentos e cinquenta reais e vinte centavos).
MARINGÁ HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS 
LTDA, CNPJ: 07.396.733/0001-36 R$ 6.836,00 (seis mil oitocentos e 
trinta e seis reais).
MOCA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP, CNPJ Nº 03.233.805/0001-
73. R$ 18.035,20 (dezoito mil e trinta e cinco reais e vinte centavos).
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar a Ata/Contrato com validade 
para 01 (um) ano, depois de cumpridas todas as formalidades legais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 17 
(dezessete) dias do mês de Maio de 2017.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE gUAÍRA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
03/2017
A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Guaíra, ROSMARI APARECIDA MICHELS, com base no dispositivo da Lei Municipal 
Nº 1.593/2008, de 27/08/2008, na forma do artigo 62, inciso V, CONVOCA, a Primeira 
Suplente abaixo relacionada, a tomar posse da função de Conselheira Tutelar no 
período de afastamento para gozo de férias da Conselheira tutelar Jussara Brito do 
Nascimento:
Suplente RG Nº Período 
SOENI RAMOS DE OLIVEIRA nº 5.791.530-7 SSP/PR 
01/06/2017 a 30/06/2017
A convocada deverá apresentar-se dia 01/06/2017 às 07h30 horas, na sede do 
Conselho Tutelar, para tomar posse do cargo, ou enviar pedido de renúncia por escrito 
a este Conselho.
Guaíra  16 de Maio de 2017
ROSMARI APARECIDA MICHELS  
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE gUAÍRA-PR

RESOLUÇÃO Nº 03/2017
SÚMULA: Concede férias trabalhistas a Conselheiros Tutelares
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Guaíra-PR, no 
uso de suas atribuições que confere a Lei Municipal Nº  1.593/2008, de  27/08/2008,
RESOLVE:
Art. 1º  Conceder férias trabalhistas ao Conselheiro Tutelar abaixo relacionado, 
referente ao período aquisitivo de 2016/2017.
Conselheiro Período  de férias
JUSSARA DE BRITO  DO NASCIMENTO 01/06/2017 A 30/06/2017
Art. 3º  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Guaíra,   16 de maio de 2017
ROSMARI APARECIDA MICHELS
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

PREfEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 936/2017
REF.: PREGÃO: 012/2017
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 18 DE MAIO DE 2017.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA
CNPJ: 77.396.810/0006-48
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM VEICULO NOVO, ZERO KM, TIPO PASSEIO.
VALOR TOTAL: R$ PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/08/2017
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

PREfEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Parana
LEI Nº 699/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de reposição parcial salarial relativo ao ano de 
2016 aos servidores públicos municipais, ativos, inativos e pensionistas, incluindo 
todo o quadro do magistério do Município de Ivaté, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ, Estado do Paraná, aprovou e eu, PREFEITO 
MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal de Ivaté autorizado a conceder a reposição 
parcial salarial relativo ao ano de 2016, de 5,5% (cinco vírgula cinco por cento) nos 
vencimentos dos servidores públicos municipais, ativos, inativos e pensionistas, 
incluindo todo o quadro do magistério municipal, a partir de 01 de maio de 2017.
Art. 2º Os ocupantes dos cargos de Prefeito, Vice Prefeito e Secretários Municipais 
não serão beneficiados com o reajuste concedido pela presente Lei.
Art. 3º Não se aplica o disposto nesta Lei, aos inativos e pensionistas que recebem 
seus benefícios com referência ao salário mínimo, tendo em vista que sua revisão 
anual ocorre na mesma data base do reajuste anual do salário mínimo nacional.
Art. 4º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotação 
orçamentária própria dos orçamentos de cada órgão.
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 
01 de maio de 2017.
GABINETE DO PREFEITO, aos 17 dias do mês de maio do ano de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE

Exercício:  2017

** Elotech **
18/05/2017

Pág. 1/1
Estado do Paraná                CNPJ 95.640.553/0001-15

Decreto  nº 1072/2017 de 18/05/2017

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 190.733,71 (cento e noventa mil setecentos e 
trinta e três reais e setenta e um centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 693/2016 de 28/12/2016.

Decreta:

Suplementação
05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.301.0008.2.043. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA

 151.233,71 441 - 3.3.90.39.00.00 3495 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 39.500,00 442 - 4.4.90.52.00.00 3495 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Total Suplementação:  190.733,71

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 3495 Atenção Básica - Exerc. Anterior

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

UNIVALDO CAMPANER
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  18/05/2017.

SÉRGIO SABINO
Secretario de Fazenda

PREfEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 939/2017
REF.: PREGÃO: 009/2017
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 18 DE MAIO DE 2017.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA
CNPJ: 08.219.262/0001-53
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR, PARA ATENDIMENTO DAS 
DIVERSAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, CONFORME 
RELAÇÃO COM QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO 
I DO EDITAL.
VALOR TOTAL: R$ 141.600,00 (cento e quarenta um mil e seiscentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

PREfEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 940/2017
REF.: PREGÃO: 009/2017
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 18 DE MAIO DE 2017.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: SULMED – ARTIGOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 03.407.436/0001-98
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR, PARA ATENDIMENTO DAS 
DIVERSAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, CONFORME 
RELAÇÃO COM QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO 
I DO EDITAL.
VALOR TOTAL: R$ 72.100,00 (setenta e dois mil e cem reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

PREfEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 942/2017
REF.: PREGÃO: 010/2017
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 18 DE MAIO DE 2017.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA
CNPJ: 08.219.262/0001-53
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO, PARA ATENDIMENTO DAS DIVERSAS 
UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, CONFORME RELAÇÃO COM 
QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL.
VALOR TOTAL: R$ 110.200,00 (cento e dez mil e duzentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 943/2017
REF.: PREGÃO: 010/2017
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 18 DE MAIO DE 2017.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: DIMENSÃO COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 03.924.435/0001-10
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, PARA ATENDIMENTO DAS 
DIVERSAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, CONFORME 
RELAÇÃO COM QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO 
I DO EDITAL.
VALOR TOTAL: R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

PREfEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 941/2017
REF.: PREGÃO: 010/2017
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 18 DE MAIO DE 2017.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: SULMED – ARTIGOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 03.407.436/0001-98
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, PARA ATENDIMENTO DAS 
DIVERSAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, CONFORME 
RELAÇÃO COM QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO 
I DO EDITAL.
VALOR TOTAL: R$ 99.700,00 (noventa nove mil e setecentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

CâMARA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Parana
PORTARIA Nº 12, DE 16 DE MAIO DE 2017.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA.
O Presidente da Câmara Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o Art. 56 da lei complementar nº 09, de 24 
de março de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora Roseli Cristina de Oliveira, portadora do CPF/MF nº 
696.474.969-15 e RG nº 7.890.500-5, matricula nº 15, ocupante do cargo de 
Atendimento Legislativo, 30 dias de férias relativa ao período aquisitivo de Abril/2016 
a Abril/2017, devendo gozá-las no período de 20/05/2017 à 08/06/2017.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Edifício da Câmara Municipal de Mariluz, 16 de maio de 2017.
José Braz Brilhante                          
Presidente                                        

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL nº 024/2017
Esgotado o prazo recursal, não havendo impugnações ou recursos, HOMOLOGO e 
ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio referente 
ao PREGÃO PRESENCIAL nº 024/2017, cujo objeto é a Contratação de empresa 
destinada a prestação dos seguintes serviços:
a) operacionalização do Sistema de convênios (SICONV);
b) organização de relatórios para o SICONV;
c) executar todas as etapas administrativas dos Projetos.
d) elaboração e acompanhamento dos relatórios de prestação de contas dos projetos 
e demais especificações constantes do edital.
EMPRESA(S) VENCEDORA(S): L. G. ASSESSORIA EM PROJETOS LTDA – 
ME. CNPJ: 86.698.677/0001-60, com proposta de R$ 53.640,00 (cinquenta e três 
mil e seiscentos e quarenta reais), a serem pagos em 12 (doze) parcelas iguais e 
consecutiva de R$ 4.470,00 (quatro mil e quatrocentos e setenta reais).
Mariluz, 18 de maio de 2017.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE NOvA OLIMPIA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 147/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a designação da servidora JOSY DAIANE PREVIATI 
BRASSO, para responder pelo Sistema de Cadastro Único -Bolsa Família concede 
gratificação e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º – DESIGNAR a partir de 02 de maio de 2017, a servidora JOSY DAIANE 
PREVIATI BRASSO, portadora do RG: 9.907.536-8 SSP/PR e CPF 056.261.819-
89, ocupante do cargo de recepcionista, do Quadro Efetivo de Servidores deste 
Município, para responder simultaneamente às atividades correspondentes ao seu 
cargo, pelo Sistema de Cadastro Único-Bolsa Família, concedendo-lhe Gratificação 
no percentual de 40%(Quarenta por cento), sobre seus vencimentos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 02/05/2017, 
convalidando o ato com a publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 18 dias do mês de maio 
do ano de  2017.
JOAO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE NOvA OLIMPIA
Estado do Parana
EDITAL Nº 012/2017 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO 
DO MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA CONFORME EDITAL N.º 001/2015 DE 21 DE 
JANEIRO DE 2015.        
JOÃO BATISTA PACHECO, prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital de Concurso 
Público n.º 001/2015, datado de 21 de janeiro de 2015 realizado em 29 de março de 
2015, e considerando o Edital n.º 010/2015, de 21 de maio de 2015, que homologou o 
resultado final do Concurso Público, CONVOCA, os candidatos abaixo relacionados, 
para no prazo de 15(quinze) dias a contar da data da publicação deste Edital, 
apresentar documentações para contratação, observadas as condições previstas no 
edital nº 001/2015, itens: 11.1 a 11.5.
INSCRIÇÃO CARGO NOME NOTA FINAL 
CLASSIFICAÇÃO
32076 VIGIA ALAERCIO GONCALVES RIBEIRO 50,00 2 
 
27295 TECNICO EM VIGILANCIA SANITARIA JANAINA MARIA BARBOSA 72,00 2 
Para efeito de contratação os candidatos aprovados e convocados ficam sujeitos à 
aprovação em exame médico a ser realizado pela Secretaria Municipal de Saúde, 
devendo para tanto apresentar-se a Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Nova Olímpia – Paraná,  situada à Avenida Higienópolis, nº 821,  para 
encaminhamento à da avaliação de sanidade física e mental, conforme prevê o 
Art. 17, Parágrafo Único, da Lei n.º 790 – Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de Nova Olímpia, portando os  resultados dos exames abaixo relacionados, 
previamente realizados e obedecendo a seguinte ordem:
a) Hemograma completo;
b) Urina I;
c) Raio X do Torax;
As despesas decorrentes com a realização dos Exames acima mencionados, são de 
responsabilidade do Candidato aprovado, e serão ressarcidas quando não puderem 
ser realizadas pela Secretaria Municipal da Saúde mediante a apresentação do recibo 
da despesa, que após aprovação nos Exames Médicos, deverá comparecer a Divisão 
de Recurso Humanos da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia – Paraná, portando 
os seguintes documentos:
-     Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia autenticada; 
- Título de Eleitor e fotocópia autenticada;
- Comprovante de voto na ultima eleição ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia autenticada;
- Reservista e fotocopia autenticada;
- Comprovante de residência atual;
- Carteira de trabalho, fotocópia;
- Comprovante de escolaridade e habilitação exigida, autenticada;
- Certidão de Nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física.
- Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e 
Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 5(cinco) últimos anos.
- Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos 
casos que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.
Nova Olímpia, 18 de maio de  2017.
JOAO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE NOvA OLIMPIA
Estado do Parana
DECRETO Nº 050/2017
SUMULA: SÚMULA:  Homologa  resultado de licitação pública e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições que lhe confere a LEI Municipal 666/91,
DECRETA:
Art. 1º -  Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a 
modalidade  Pregão Presencial n.º 021/2017, (Lotes nº 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7 
e 8),  apresentado pelo Pregoeiro nomeado pelo Decreto n.º 001/2017, 
a favor das empresas: V. B. DOS SANTOS MERCADO- ME , no lote 
1 e 6 pelo valor final de R$ 53.000,00 (cinqüenta e três mil reais); – 
DAVID F. VIANA DOS SANTOS ME, no lote 02 pelo valor final de R$: 
27.800,00 (vinte e sete mil e oitocentos reais), - PINHAL E GILAVERT 
LTDA- EPP, no lote 03  pelo valor final de R$: 26.850,00 (vinte e seis  
mil , oitocentos  e cinqüenta reais),  – FRANÇOLIN E CIA LTDA no lote 
04 pelo valor final de R$: 36.523,00 (trinta e seis mil, quinhentos e vinte 
e três  reais), - OSMAR GONCALVES NOVA OLIMPIA ME no lote 05 
pelo valor final de R$ 36.930,00 (trinta e seis mil, novecentos e trinta 
reais)  –  LUIZ CARLOS SOBRINHO no lote 7 pelo valor final de R$ 
36.777,60 (trinta e seis mil, setecentos e setenta e sete reais e sessenta 
centavos) - MUZACHI & SQUINCALHA LTDA ME no lote 8 pelo valor 
final de - R$: 34.009,20 (trinta e quatro mil,  nove reais e vinte centavos)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 18  de maio 
de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE NOvA OLIMPIA
Estado do Parana
RESUMOS TERMOS ADITIVOS
● 6º e 7º TERMOS ADITIVOS AO CONTRATO DE EMPREITADA N.º 026/2010 
● 4º E 5º TERMOS ADITIVOS AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 050/2010
6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA N.º 026/2010.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: GS CONSTRUÇÃO CIVIL E ASSESSORIA TECNICA LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogado o prazo de vigência constante na Cláusula 
Décima Oitava estabelecendo este para o dia 05 de janeiro de 2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas e em pleno vigor, as demais 
Cláusulas e condições do Contrato originário.
Data da Assinatura: 29 de dezembro de 2014.
Fundamentação: Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, pela 
proposta CONTRATADA datada de 22/03/2010, referente a CONVITE N.º 007/2010.
 
7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA N.º 026/2010.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: GS CONSTRUÇÃO CIVIL E ASSESSORIA TECNICA LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogado o prazo de vigência constante na Cláusula 
Décima Oitava estabelecendo este para o dia 31 de dezembro de 2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas e em pleno vigor, as demais 
Cláusulas e condições do Contrato originário.
Data da Assinatura: 03 de janeiro de 2017.
Fundamentação: Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, pela 
proposta CONTRATADA datada de 22/03/2010, referente a CONVITE N.º 007/2010.
 
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 050/2010.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: J. B. SILVA & CALDAS LTDA - ME 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato firmado 
entre as partes em 16 de julho de 2010, constante na Cláusula Sétima, Item 7.1, 
estabelecendo-se o prazo final para o dia 05 de janeiro de 2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas e em pleno vigor, as demais 
Cláusulas do Contrato original não atingidas por este ou pelo 3 (três) Termos Aditivos 
anteriormente firmados.
Data da Assinatura: 29 de dezembro de 2014.
Fundamentação: Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, pela 
proposta CONTRATADA datada de 22/03/2010, referente ao PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 003/2010.

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 050/2010.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: J. B. SILVA & CALDAS LTDA - ME 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato firmado 
entre as partes em 16 de julho de 2010, constante na Cláusula Sétima, Item 7.1, 
estabelecendo-se o prazo final para o dia 31 de dezembro de 2017. 
CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas e em pleno vigor, as demais 
Cláusulas do Contrato original não atingidas por este ou pelo 3 (três) Termos Aditivos 
anteriormente firmados.
Data da Assinatura: 03 de janeiro de 2017.
Fundamentação: Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, pela 
proposta CONTRATADA datada de 22/03/2010, referente ao PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 003/2010. 
Nova Olímpia, 03 de janeiro de 2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
DECRETO N.º 66
De 17 de maio de 2017
Declara deserto o procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial n.º 
22/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
CONSIDERANDO, o teor da Ata lavrada pela Comissão Especial de Licitação, porque 
não acudiram interessados, sendo o procedimento licitatório considerado deserto. 
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica decretado DESERTO o procedimento licitatório na modalidade de Pregão 
Presencial n.º 22/2017, que objetiva a Aquisição de peças novas para reposição 
e prestação de serviço no Trator John Deere 6615, da Secretaria Municipal de 
Agricultura e Abastecimento de Douradina-Pr.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta data. 
PAÇO MUNICIPAL “FRANCISCO GIL VERA”, aos dezessete dias do mês de maio do 
ano de dois mil e dezessete (17/05/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOvA
Estado do Parana
DECRETO Nº. 080/2017
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA
PROCESSO Nº. 21/2017.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2017.
CREDORES: EDENELSON IANQUE – CPF: 045.689.879-46
R$ 4.553,00 (QUATRO MIL QUINHENTOS E CINQUENTA E TRES REAIS)
JOSÉ DE ALMEIDA SOUZA – CPF: 054.739.129-31
R$ 4.371,69 (QUATRO MIL TREZENTOS E SETENTA E UM REAIS E SESSENTA 
E NOVE CENTAVOS)
CLAUDECIR BRANDÃO DE OLIVEIRA – CPF: 061.941.589-48
R$ 5.850,00 (CINCO MIL OITOCENTOS E CINQUENTA REAIS)
VALDOMIRO DE SOUZA – CPF: 431.083.859-68
R$ 8.530,00 (OITO MIL QUINHENTOS E TRINTA REAIS)
LUIZ CARLOS PIOVEZA – CPF: 031.901.169-03
R$ 6.731,00 (SEIS MIL SETECENTOS E TRINTA E UM REAIS).
OBJETO: Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS destinados ao PROGRAMA 
NACIONAL DE AGRICULTURA FAMILIAR, para grupos formais e informais de 
Agricultores Familiares e Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações, 
para alunos de educação básica pública matriculados na Escola Municipal Irmã 
Dulce e CMEI, verba FNDE/PNAE, com verba FNDE/PNAE, na forma, condições 
e cronograma estabelecidos no presente Edital e seus anexos, abrangendo o 
fornecimento dos gêneros alimentícios, nas quantificações e nos preços discriminados 
e em conformidade com tabela na CONAB.
BASE LEGAL: Art. 24, inciso XII da Lei nº. 8.666/93 de 21 de junho de 
1993, e suas alterações.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, senhor VALDIR 
HIDALGO MARTINEZ, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no Art. 
24, Inciso XII, da Lei 8.666/93 e suas alterações, vem, por meio deste, ratificar as 
contratações das Pessoas Físicas citadas acima com os respectivos valores, referente 
à DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA, tudo conforme documentação 
constante no Processo nº. 21/2017 de Dispensa de Licitação nº. 06/2017 e Processo 
de Chamamento Público nº 01/2017.
Esperança Nova/PR, aos 18 de MAIO de 2017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Parana
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 031/2017
PROCESSO Nº 582/2017
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA CONSTRUÇÃO DE UM MURO, 
CONFORME DESCRIÇÕES CONSTANTES NA PLANILHA DE ORÇAMENTO E 
MEMÓRIA DE CALCULO EM ANEXO, NA ESCOLA MUNICIPAL HERCULÂNDIA, 
DO MUNICÍPIO DE IVATÉ.
CONTRATADA: IRINEU DE AZEVEDO - ME
CNPJ: 07.918.200/0001-77
VALOR MÁXIMO: R$ 6.458,40 (Seis mil quatrocentos e cinquenta e oito reais e 
quarenta centavos.)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/08/2017
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CâMARA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Parana
DECRETO LEGISLATIVO Nº 16/2017
HOMOLOGAÇÃO
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
PROCESSO DE DISPENSA 9/2017, dando outras providências.   
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas 
atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº 005/2017 de 05 de janeiro de 2017, sobre o PROCESSO DE 
DISPENSA 9/2017, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA COPA E CANTINA, MATERIAL DE COPA E COZINHA E MATERIAL DE 
LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE 
MESES).
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo 
relacionada:
Vencedores do lote
Participante/Vencedor Valor R$ Valor R$ por extenso 
Condições de pagamento Lote
DITALIA SUPERMERCADO EIRELI 7.875,82 Sete mil oitocentos e 
setenta e cinco reais e oitenta e dois centavos 15 dias após a 
emissão da NFS-e 001
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
CÂMARA MUNICIPAL, 18 de maio de 2017.
MÁRCIO TADASHI MATSUMOTO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICPAL

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Parana
D E C R E T O Nº 152/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - REVOGAR parcialmente, a contar do dia 01/06/2017, o DECRETO 138/2015 
do dia 12/05/17, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 16/05/17 na página 
22, o cargo de Coordenador – CC/FG 10, Rosana Jesus de Souza, CPF 028.422.419-
75, setor Centro de Referência da Juventude, junto a Secretaria Municipal de 
Assistência Social.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 09 (nove) dias do mês de Maio de 2017.
Hedilberto Villa Nova Sobrinho
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 097/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 097/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 12 de Maio de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: ADNA DE OLIVEIRA GOUVEIA, RG. nº 4.402.820-4 e C.P.F. nº 
644.750.349-49.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL, 
referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 1.067,82 (Um mil e sessenta e sete reais e oitenta e dois 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 01/05/2017, com término em 15 / 06 /2017.
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Nísia Floresta e em 
toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade 
dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 12 (doze) dias do mês de Maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 098/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 098/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 12 de Maio de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: GESSICA ZUBEK DA SILVA, RG. nº 13.000.189-0 e CPF 
092.019.709-43
OBJETO: Prestação de serviços de MONITOR PARA A OFICINA DE LÍNGUA 
PORTUGUESA (40h), referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 1.067,82 (Um mil e sessenta e sete reais e oitenta e dois 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 01/05/2017, com término em 20/12/2017.
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal de Tempo Integral 
Emiliano Perneta e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo 
com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 12 (doze) dias do mês de Maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 099/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 099/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 12 de Maio de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: CLEUNISE DIAS MOREIRA, RG. nº 5.724.246-9 e C.P.F. nº 
735.805.979-49.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, 
referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 1.067,82 (Um mil e sessenta e sete reais e oitenta e dois 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 01/05/2017, com término em 01/07/2017.
CARGA HORÁRIA: 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Na Escola Municipal Amaral Fontoura e 
em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, de acordo com a necessidade 
dos serviços, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 12 (doze) dias do mês de Maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 100/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 100/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 15 de Maio de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: RITA APARECIDA DE OLIVEIRA CASTRO, RG. nº 13.434.131-9 e 
C.P.F. nº 752.526.515-15.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 2.135,64 (Dois mil cento e trinta e cinco reais e sessenta e quatro 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 01/05/2017, com término em 20/12/2017. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Centro Municipal de Educação 
Infantil Pequeno Príncipe e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, 
de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 101/2017 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 101/2017
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de maio de 2017.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADA: MARIA LUCIA ROCHA, RG. nº 8.075.470-1 e C.P.F. nº 026.951.869-08.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
referente ao Processo Seletivo, Edital nº 001/2017.
VALOR INICIAL: R$ 2.135,64 (Dois mil cento e trinta e cinco reais e sessenta e quatro 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 01/05/2017, com término em 16/06/2017. 
CARGA HORÁRIA: 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Centro Municipal de Educação 
Infantil Pequeno Polegar e em toda a expansão do Município de Cruzeiro do Oeste, 
de acordo com a necessidade dos serviços, sendo determinado pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0572/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 01 de Maio de 2017, a Sra. ADNA DE OLIVEIRA 
GOUVEIA, CPF. nº 644.750.349-49, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis 
Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014  e Decreto 
nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO ESPECIAL (20h) sendo que a carga horária deverá abranger um total 
de 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado através do Edital nº 
013/2017, convocada através do Edital n° 080/2017, do dia 04/04/2017, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 05/04/2017, para atuar na Escola Municipal 
Nísia Floresta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 573/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 01 de Maio de 2017, a servidora ADNA 
DE OLIVEIRA GOUVEIA, CPF. nº 644.750.349-49, ocupante do cargo de Professor 
de Educação Especial (20h), na Escola Municipal Nísia Floresta, junto à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 12 (doze) dias do mês de Maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0574/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 01 de Maio de 2017, a Sra. GESSICA ZUBEK DA SILVA, 
CPF. nº 092.019.709-43 sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, 
conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e Decreto nº 
018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de MONITOR PARA A 
OFICINA DE LÍNGUA PORTUGUESA (40h) sendo que a carga horária deverá 
abranger um total de 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, tendo 
sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado através 
do Edital nº 013/2017, convocada através do Edital n° 079/2017, do dia 04/04/2017, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 05/04/2017, para atuar na Escola 
Municipal de Tempo Integral Emiliano Perneta, junto à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 12 (doze) dias do mês de Maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0575/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 01 de Maio de 2017, a servidora GESSICA 
ZUBEK DA SILVA, CPF. nº 092.019.709-43, ocupante do cargo de Monitor para a 
Oficina de Língua Portuguesa (40h), na Escola Municipal de Tempo Integral Emiliano 
Perneta, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 12 (doze) dias do mês de Maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0576/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 01 de Maio de 2017, a Sra. CLEUNISE DIAS MOREIRA, 
CPF. nº 735.805.979-49, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, 
conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014  e Decreto nº 018/2014 
de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL, sendo que a carga horária deverá abranger um total de 04 (quatro) 
horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2017, homologado através do Edital nº 013/2017, convocada 
através do Edital n° 077/2017, do dia 30/03/2017, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado do dia 31/03/2017, para atuar na Escola Municipal Amaral Fontoura, junto à 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 12 (doze) dias do mês de Maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 577/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 01 de Maio de 2017, a servidora 
CLEUNISE DIAS MOREIRA, CPF. nº 735.805.979-49, ocupante do cargo de 
Professor de Ensino Fundamental (20h), na Escola Municipal Amaral Fontoura, junto 
à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 12 (doze) dias do mês de Maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 607/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
REVOGAR a contar do dia 03/05/2017, jornada suplementar da servidora 
ELISANGELA GIORDANA GUEDES, CPF 924.347.979-20, de 20 (vinte) horas 
semanais, conforme Lei Complementar 006/2015, Seção III, Art.58, Caput, lotada na 
Escola Municipal Nísia Floresta.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 10 (dez) dias do mês de maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 632/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 10 de Maio de 2017, a servidora IZAMARA 
AMADO DE MOURA, RG. nº1. 583.050-36, ocupante do cargo de Assistente Social, 
da Secretaria Municipal de Assistência Social  para o Centro de Referencia da 
Assistência Social (CRAS).
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0633/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 01 de Maio de 2017, a Sra. RITA APARECIDA DE 
OLIVEIRA CASTRO, CPF. nº 752.526.515-15, sob o Regime C.L.T. – Consolidação 
das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 
2014 de e Decreto nº 018/2014 de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo 
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, sendo que a carga horária deverá 
abranger um total de 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, tendo 
sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2017, homologado através 
do Edital nº 013/2017, convocada através do Edital n° 073/2017, do dia 28/03/2017, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 29/03/2017, para atuar no Centro 
Municipal de Educação Infantil Pequeno Príncipe, junto à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0634/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 01 de maio de 2017, a servidora RITA 
APARECIDA DE OLIVEIRA CASTRO, CPF. nº 752.526.515-15, ocupante do cargo 
de Professor de Educação Infantil, no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno 
Príncipe, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 635/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 15 de Maio de 2017, a servidora SANDRA 
NUNES DOS SANTOS  RG. nº15. 830.503-6, ocupante do cargo de Auxiliar 
Administrativo, da divisão do Arquivo junto à Secretaria Municipal de Administração, 
para o setor de Tributação junto à Secretaria Municipal de Finanças.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 15 (quinze) dias do mês de Maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal-

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Parana
P O R T A R I A Nº 0636/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 01 de Maio de 2017, a Sra. MARIA LUCIA ROCHA, 
CPF. nº 026.951.869-08, sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, 
conforme Lei Municipal nº 001/2014 de 06 de janeiro de 2014 de e Decreto nº 018/2014 
de 17 de janeiro de 2014, para exercer o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, sendo que a carga horária deverá abranger um total de 08 (oito) horas 
diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2017, homologado através do Edital nº 013/2017, convocada 
através do Edital n° 073/2017, do dia 28/03/2017, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado do dia 29/03/2017, para atuar no Centro Municipal de Educação Infantil 
Pequeno Polegar, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 0637/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 01 de maio de 2017, a servidora MARIA 
LUCIA ROCHA, CPF. nº 026.951.869-08, ocupante do cargo de Professor de 
Educação Infantil, no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Polegar, junto à 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

PORTARIA Nº 640/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições constitucionais 
e legais,
Considerando a metodologia estabelecida pela Lei Complementar 006/2005 e 
Decreto N° 476/2008 que disciplina a metodologia e os procedimentos da Avaliação 
Especial de Desempenho dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de 
Cruzeiro do Oeste,
Considerando que a progressão por merecimento é a passagem do servidor de um 
nível de vencimento ao nível subsequente dentro da faixa de vencimentos de seu 
cargo, após o interstício de 36 (trinta e seis) meses, com aprovação da avaliação 
especial de desempenho, Programa de Avaliação Probatória durante o período.
RESOLVE:
Art. 1° Promover os servidores que obtiveram a média igual ou superior a 60 
(sessenta) pontos ao término do período do estágio probatório para elevação de nível 
vertical subsequente.
Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Matrícula Nome CPF Nível Atual Após Avaliação
170001 Adriana Zampronio da Cruz 038.646.769-24 Nível A 01 Nível A 02
Art. 2° Os efeitos pecuniários da promoção terão vigência no mês subsequente ao da 
última avaliação especial de desempenho Programa de Avaliação Probatória.
Registra-se Publica-se Cumpra-se.
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 641/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 20 de Maio de 2017, o servidor 
GUILHERME INÁCIO FIAUX, CPF. nº 098.132.119-46, ocupante do cargo de 
MONITOR DE INFORMÁTICA, na Escola Municipal  Amaral Fontoura, junto à 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 647/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 15 de Maio de 2017, a servidora ELAINE 
PAIVA, CPF nº 034.695.959-41, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, no 
Centro de Educação Infantil Lions Clube, junto a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, para a Divisão Administrativa da Educação, junto à mesma 
Secretaria. 
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Maio de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

TERMO ADITIVO Nº 003/2017 - RH
Ref: Contrato Nº 011/2015
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO 
DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, com sede a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO 
VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, portador da Cédula de Identidade Civil, RG. nº 
1.494.048-0 e do CPF nº. 280.552.339-34, residente e domiciliado, nesta cidade, 
e do outro lado como Contratada GLEICIELI KARINE DOS REIS DIAS, brasileira, 
portadora da Cédula de Identidade RG. nº 13.267.022-6 e do CPF nº 097.139.119-03, 
residente e domiciliada, na Rua Santa Amélia, n° 463, no Município de Cruzeiro do 
Oeste, Estado do Paraná, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, 
o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições 
seguintes.
Clausula Primeira: O CONTRATANTE através do Contrato nº 011/2015 do dia 
05/05/2015, realizou Prestação de Serviços no cargo de INSTRUTOR PARA A 
OFICINA DE LÍNGUA PORTUGUESA, MATEMÁTICA, REFORÇO ESCOLAR 
E ATIVIDADES RECREATIVAS, tendo sido aprovada pelo Processo Seletivo nº 
005/2014.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes decidem pela 
prorrogação do presente Contrato iniciando em 05 de maio de 2017, com término 
em 05 de maio de 2019.
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato 
originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do dia 05 de maio 
de 2017, podendo ser interrompido mediante aprovações em Concurso Público 
Municipal.
Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de Maio de 2016.
GLEICIELI KARINE DOS REIS DIAS         HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO                                                     
-Contratada-         -Prefeito Municipal-

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Parana
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2014 – BE (ESTATUTÁRIO)
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  ESTADO DO PARANÁ, usando das 
faculdades outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal, 
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Concurso 
Público aberto pelo Edital nº 001/2014, a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade 
Física e Mental, e posterior nomeação ao cargo público:
Cargo: Professor (40 horas)
NOME CLASSIFICAÇÃO
Dicleia Pereira De Lima 20º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverão comparecer em qualquer 
um dos locais do quadro abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
U.B.S. Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado 
do CRAS) – Verificar disponibilidade de horário para atendimento.
Pronto Atendimento Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar 
disponibilidade de horário para atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que 
possa ser emitido, por médico do município de Maria Helena-Pr, o Atestado de 
Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão por conta do 
candidato.
- Raio X do Tórax;
- Hemograma;
- Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 25 
de maio de 2017, na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria 
Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes documentos: 
- C.P.F.
- Cédula de Identidade (R.G.).
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da 
ausência;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico 
escolar) e, quando ser o caso, registro no órgão de classe;
- Comprovante de residência;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
Maria Helena-PR, 18 de maio de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 062/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: MORENO E NISIHARA LTDA - EPP, tendo em vista o resultado 
da licitação sob a modalidade Pregão Presencial nº 034/2017, firmam o presente 
CONTRATO DE FORNECIMENTO, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem por objeto à 
contratação de empresa para fornecimento parcelado de peças e ou acessórios 
originais para caminhões, ônibus furgões e caminhonetas da linha diesel, que 
já fazem parte oficial ou que venham a ser incorporados à frota da Secretaria de 
Educação e Cultura, Secretaria de Transportes e Obras Públicas, Secretaria de 
Urbanismo, Secretaria de Agricultura Abastecimento e Meio Ambiente, Secretaria 
Municipal de Saúde, deste município, de acordo com as especificações constantes 
no Anexo I, do Edital de licitação nº 009/2017, do qual derivou a presente contratação. 
CLAUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO – A CONTRATADA deverá iniciar o 
fornecimento após solicitação formal da Secretaria de Transportes e Obras Publicas.
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA - O presente contrato terá vigência de 12 
(doze) meses, a partir da data de sua assinatura, encerrando – se também com a 
aquisição total dos itens licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO, PERCENTUAL DE DESCONTO E DA FORMA 
DE PAGAMENTO - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento 
do objeto da presente contratação, o valor de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil 
reais). 
Parágrafo Primeiro: O valor do desconto a ser aplicado será de 44% (quarenta e 
quatro por cento) sobre os valores das Peças originais e acessórios, a serem 
utilizados na manutenção dos veículos da linha a diesel integrantes da frota do 
Município de Maria Helena - PR, em conformidade com as especificações constantes 
do Anexo 01- Características do Objeto, tendo como base a Tabela AUDATEX. 
Maria Helena - PR, 18 de maio de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
HERCULES ANGELO MORENO
Sócio Administrador

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Parana
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2017
O prefeito Municipal de Maria Helena – PR, no uso de suas atribuições legais, 
atendendo o disposto no artigo 38, inciso VII, c/c art. 43, inciso VI, ambos da Lei nº 
8.666/93, acolhendo a decisão do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio resolve:
ADJUDICA o resultado do processo Licitatório/Edital nº 009/2017, modalidade Pregão 
Presencial nº 034/2017, para contratação de empresa, para o fornecimento parcelado 
de peças e ou acessórios originais para caminhões, ônibus furgões e caminhonetas 
da linha diesel, que já fazem parte oficial ou que venham a serem incorporados à frota 
da Secretaria de Educação e Cultura, Secretaria de Transportes e Obras Públicas, 
Secretaria de Urbanismo, Secretaria de Agricultura Abastecimento e Meio Ambiente, 
Secretaria Municipal de Saúde, deste Município.
HOMOLOGANDO vencedora item 01, a proposta apresenta pela empresa MORENO 
E NISIHARA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 03.858.177/0001-11.
Maria Helena - PR, 18 de maio de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Parana
COMUNICAÇÃO INTERNA
Perobal, 18 de maio de 2017.
Senhor Prefeito: 
Nos termos do processo de Dispensa de licitação nº 19/2017 anexo, solicito 
ratificação do ato por mim praticado, na autorização concedida para a Secretaria 
de Administração para a contratação da empresa GAE- Consultoria e Projetos 
Educacionais, para prestação de serviços de Assessoria Educacional na Formação 
Continuada dos Professores da Rede Municipal de Ensino, com dispensa de licitação 
tendo como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para 
manifestar nossos protestos de estima e consideração.
AMAURI DE ALMEIDA
Secretario da Administração

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação nº19/2017.
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 
26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual 
foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu pareceres 
favoráveis, RATIFICO a contratação da empresa GAE- Consultoria e Projetos 
Educacionais, para prestação de serviços de Assessoria Educacional na Formação 
Continuada dos Professores da Rede Municipal de Ensino, com dispensa de licitação 
tendo como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
Perobal, 18 de maio de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°82/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA. 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de equipamento de áudio e vídeo, 
móveis de escritório, gêneros alimentícios, para o Fundo Municipal de Ação Social 
de Perobal, que serão adquiridos com recursos provenientes do " Programa Fundo 
Estadual de Assistência Social - FEAS, Proteção e Atendimento Integral à Família 
- PAIF".
Valor Total: R$ 3.518,18.
Vigência: 18/05/17 a 18/05/18.
Fundamentação: Pregão nº29/2017.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°83/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: RP MOVEIS E PAPELARIA LTDA - ME. 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de equipamento de áudio e vídeo, 
móveis de escritório, gêneros alimentícios, para o Fundo Municipal de Ação Social 
de Perobal, que serão adquiridos com recursos provenientes do " Programa Fundo 
Estadual de Assistência Social - FEAS, Proteção e Atendimento Integral à Família 
- PAIF".
Valor Total: R$ 5.240,77.
Vigência: 18/05/17 a 18/05/18.
Fundamentação: Pregão nº29/2017.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°84/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: M M MOREIRA E MOREIRA LTDA ME. 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de equipamento de áudio e vídeo, 
móveis de escritório, gêneros alimentícios, para o Fundo Municipal de Ação Social 
de Perobal, que serão adquiridos com recursos provenientes do " Programa Fundo 
Estadual de Assistência Social - FEAS, Proteção e Atendimento Integral à Família 
- PAIF".
Valor Total: R$ 2.758,00.
Vigência: 18/05/17 a 18/05/18.
Fundamentação: Pregão nº29/2017.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°85/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: GEISE MERLINI SANTIAGO CASTELLINI 04792223989. 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de equipamento de áudio e vídeo, 
móveis de escritório, gêneros alimentícios, para o Fundo Municipal de Ação Social 
de Perobal, que serão adquiridos com recursos provenientes do " Programa Fundo 
Estadual de Assistência Social - FEAS, Proteção e Atendimento Integral à Família 
- PAIF".
Valor Total: R$ 655,38.
Vigência: 18/05/17 a 18/05/18.
Fundamentação: Pregão nº29/2017.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°86/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS 
RODOVIÁRIOS LTDA - EPP. 
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de peças e serviços  
para a manutenção mecânica de máquinas da frota do Município, pelo período de 
12 meses.
Valor Total: R$ 74.070,00.
Vigência: 18/05/17 a 28/05/18.
Fundamentação: Pregão nº23/2017.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°87/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: V. J. M. COMÉCIO DE PEÇAS PARA MAQUINAS LTDA. 
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de peças e serviços  
para a manutenção mecânica de máquinas da frota do Município, pelo período de 
12 meses.
Valor Total: R$ 117.770,00.
Vigência: 18/05/17 a 18/05/18.
Fundamentação: Pregão nº23/2017.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°88/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: C S V TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA ME. 
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de peças e serviços  
para a manutenção mecânica de máquinas da frota do Município, pelo período de 
12 meses.
Valor Total: R$ 45.050,00.
Vigência: 18/05/17 a 18/05/18.
Fundamentação: Pregão nº23/2017.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°89/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: VIGOR-SERVIÇOS MEDICOS E DE FISIOTERAPIA LTDA. 
Objeto: contratação da empresa credenciada na Chamada Pública nº1/2017, para 
prestação de serviços de Saúde – atendimento urgência, emergência e ambulatorial, 
e demais especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde de 
Perobal, para atendimento, em caráter complementar, aos usuários do Sistema Único 
de Saúde – SUS, através de profissionais médicos e remunerada conforme valores e 
critérios discriminados a seguir:
REDE UNIDADE DE ATENDIMENTO CARGA HORÁRIA MÍNIMA DIÁRIA 
HORAS MENSAL VALOR MENSAL VALOR TOTAL
Especialidade Pediatria (4h/semanal) Mês 12 R$. 7.100,00 
R$ 71.000,00
Valor Total: R$ 71.000,00
Vigência: 18/05/17 a 24/02/18.
Fundamentação: Inexigibilidade nº14/2017.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°90/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA. 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de Brinquedos que estão contidos 
no plano de aplicação programa apoio a creches do Brasil Carinhoso, resolução 19 
de setembro de 2014.
Valor Total: R$ 12.308,90.
Vigência: 18/05/17 a 18/05/18.
Fundamentação: Pregão nº28/2017.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°91/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: PAPIROS MOVEIS E ELETROS EIRELLI ME. 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de Brinquedos que estão contidos 
no plano de aplicação programa apoio a creches do Brasil Carinhoso, resolução 19 
de setembro de 2014.
Valor Total: R$ 1.192,00.
Vigência: 18/05/17 a 18/05/18.
Fundamentação: Pregão nº28/2017.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°92/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA. 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento de equipamentos de informática, 
de escritório e eletrodomésticos para o Fundo Municipal de Saúde de Perobal, 
Estado do Paraná, que serão adquiridos com recursos provenientes do "Programa 
de Qualificação da Atenção Primária à Saúde - APSUS do Governo do Estado do 
Paraná.”
Valor Total: R$ 11.857,00.
Vigência: 18/05/17 a 18/05/18.
Fundamentação: Pregão nº27/2017.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°93/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: ECO - FARMAS - COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME. 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento de equipamentos de informática, 
de escritório e eletrodomésticos para o Fundo Municipal de Saúde de Perobal, 
Estado do Paraná, que serão adquiridos com recursos provenientes do "Programa 
de Qualificação da Atenção Primária à Saúde - APSUS do Governo do Estado do 
Paraná.”
Valor Total: R$ 4.790,00.
Vigência: 18/05/17 a 18/05/18.
Fundamentação: Pregão nº27/2017.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°94/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: M M MOREIRA E MOREIRA LTDA ME. 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento de equipamentos de informática, 
de escritório e eletrodomésticos para o Fundo Municipal de Saúde de Perobal, 
Estado do Paraná, que serão adquiridos com recursos provenientes do "Programa 
de Qualificação da Atenção Primária à Saúde - APSUS do Governo do Estado do 
Paraná.” 
Valor Total: R$ 9.287,31.
Vigência: 18/05/17 a 18/05/18.
Fundamentação: Pregão nº27/2017.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°95/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: D A DA CRUZ MÓVEIS E QUIPAMENTOS EPP. 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento de equipamentos de informática, 
de escritório e eletrodomésticos para o Fundo Municipal de Saúde de Perobal, 
Estado do Paraná, que serão adquiridos com recursos provenientes do "Programa 
de Qualificação da Atenção Primária à Saúde - APSUS do Governo do Estado do 
Paraná.” 
Valor Total: R$ 8.070,00.
Vigência: 18/05/17 a 18/05/18.
Fundamentação: Pregão nº27/2017.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°96/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: FIPAL - DISTRIB. DE VEÍCULOS LTDA. 
Objeto: visando a contratação de empresas para a aquisição de um veiculo 00 (zero) 
km, para o Centro de Referencia de Assistência Social – CRAS do Município de 
Perobal, com recursos provenientes do Convênio nº. 159/2016, celebrado entre o 
Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de Estado da família e com contra 
partida do município de Perobal.
Valor Total: R$ 54.000,00.
Vigência: 18/05/17 a 18/05/18.
Fundamentação: Pregão nº30/2017. 

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°97/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: AM-TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS S/S LTDA.. 
Objeto: Contratação de empresa de Prestação de Serviços em desenvolver sistemas 
WEB para controle de Cemitério, Controle Atos Legais (Ofícios, Decretos, Leis, 
Portarias, Protocolos e Controle de Compras) e dar suporte com implementação 
de rotinas de trabalho/parametrização de sistemas analise e verificação da 
compatibilidade de dados visando integração entre os setores tributário, contábil, 
tesouraria, compras e licitações do Município de Perobal.
Valor Total: R$ 56.400,00.
Vigência: 18/05/17 a 18/05/18.
Fundamentação: Convite nº1/2017.

PREfEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº35/2017 
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/EPP
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita na Avenida Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO 
na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL,  para aquisição /contratação/ 
prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: Contratação de empresa objetivando a prestação de serviços de coleta, 
transporte, tratamento e destinação final dos resíduos de serviços de saúde do 
Município de Perobal, Estado do Paraná..
TIPO: Menor preço - Por Lote
DATA DA ABERTURA: Quinta-Feira, 01 de junho de 2017– HORÁRIO: 14:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 
123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 
022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos 
à Comissão de Licitação no endereço mencionado ou pelo fone: 44- 36258300, de 
Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 17 de maio de 2017.
ALMIR DE ALEMIDA
Prefeito Municipal
RAQUEL S. M. PEREIRA
Pregoeira

PREfEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Parana
PORTARIA Nº 277/2017.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão nº19/2.017 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão nº 19/2.017 PMP, objetivando a Contratação 
de empresa para fornecimento parcelado de peças e prestação de serviço de mão de 
obra para manutenção mecânica dos ônibus do transporte escolar e caminhões da 
frota municipal de Perobal, conforme especificações e quantitativos em anexo, tendo 
sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata 
anexada no referido processo: 
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$)
T. L.  BARBOSA E CIA LTDA 12.920,00
SANTA TEREZA - COM. DE ACESS. LTDA. ME. 18.110,00
J. R. DA CUNHA AUTO PECAS 46.540,00
MORENO E NISHIHARA LTDA 15.480,00
DHM SERVICE LTDA EPP 5.060,00
A. DA SILVA LEITE & CIA LTDA - ME 7.810,00
E. GUMIERI POSTO DE MOLAS E MECÂNICA DIESEL - ME 1.920,00
T. M. DO NASCIMENTO MECANICA ME 4.590,00
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 18 de maio 
de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE MARILUZ - ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

JANEIRO A ABRIL/2.017 - BIMESTRE MARÇO ABRIL/2017

DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS SALDO DESPESAS LIQUIDADAS SALDO

DESPESAS 

PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE

INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 

NÃO 

PROCESSADOS
2                               

(k) 
DESPESAS ATUALIZADA No Até o No Até o 

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre
(e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 9.957.200,76 1.059.674,86 1.855.424,47 8.101.776,29 1.056.040,46 1.851.790,07 8.105.410,69 1.849.246,86
    DESPESAS CORRENTES 7.517.200,76 1.025.221,65 1.820.971,26 5.696.229,50 1.021.587,25 1.817.336,86 5.699.863,90 1.814.793,65
        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 5.154.795,73 698.069,43 1.385.132,23 3.769.663,50 698.069,43 1.385.132,23 3.769.663,50 1.385.132,23
        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.362.405,03 327.152,22 435.839,03 1.926.566,00 323.517,82 432.204,63 1.930.200,40 429.661,42

    DESPESAS DE CAPITAL 2.440.000,00 34.453,21 34.453,21 2.405.546,79 34.453,21 34.453,21 2.405.546,79 34.453,21
        INVESTIMENTOS 2.440.000,00 34.453,21 34.453,21 2.405.546,79 34.453,21 34.453,21 2.405.546,79 34.453,21
        INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00
        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00
    RESERVA DE CONTINGÊNCIA
    RESERVA DO RPPS
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII) 9.957.200,76 1.386.827,08 1.855.424,47 8.101.776,29 1.056.040,46 1.851.790,07 8.105.410,69 1.849.246,86 0,00

NILSON CARDOSO DE SOUSA BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL CONTADORA

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
AO CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRAS Nº 003/2017, firmado em 31 de 
janeiro de 2017, da Licitação Modalidade Tomada de Preços 007/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: VALDIR DE SOUZA BARROS - ME, com base da Lei federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, e Planilha Aditiva do Setor de 
Engenharia, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições 
seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA – OBJETO: o presente termo aditivo tem por objeto acrescer 
em R$ 7.784,13 (sete mil setecentos e oitenta e quatro reais e treze centavos) ao 
valor inicial contido na Clausula Segunda do contrato de empreitada de obras nº 
003/2017 da licitação modalidade Tomada de Preços nº 007/2016 para aumento da 
meta física da execução de obras de construção de Calçada, Drenagem e Passarela 
na Escola Municipal Nossa Senhora das Graças, conforme Parecer Técnico de 
Engenharia, cronograma físico financeiro e planilhas orçamentarias aditiva.
CLAUSULA SEGUNDA – DO VALOR: O valor inicial do contrato de R$ 43.469,97 
(quarenta e três mil quatrocentos e sessenta e nove reais e noventa e sete centavos), 
com o acréscimo deste termo aditivo passa a ser de R$ 51.254,10 (cinquenta e um 
mil duzentos e cinquenta e quatro reais e dez centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS - As despesas, objeto deste Termo Aditivo, 
correrão por conta das seguintes dotações orçamentária, a seguir relacionadas;
05.000 - Secretaria de Educação
05.001 – Divisão de Ensino Fundamental
05.001.12.361.0008.1.079 – Construção de Calçadas e Drenagem – Escola Municipal 
Nossa Senhora das Graças 
F- 01107 – 318/4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações.
CLAUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em 
pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada 
pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 27 de abril de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
VALDIR DE SOUZA BARROS
Sócio Administrador

PREfEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01
AO CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRAS Nº 044/2017, firmado em 13 de abril 
de 2017, da Licitação Modalidade Tomada de Preços 001/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: CICERO A. FERREIRA - ME, com base da Lei federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, com suas alterações, e Planilha Aditiva do Setor de Engenharia, 
firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA – OBJETO: o presente termo aditivo tem por objeto acrescer 
em R$ 9.107,43 (nove mil cento e sete reais e quarenta e três centavos) ao valor 
inicial contido na Clausula Segunda do contrato de empreitada de obras nº 044/2017 
da licitação modalidade Tomada de Preços nº 001/2017 para aumento da meta física 
da execução de obras de Reforma no prédio da Secretaria do Bem Estar Social, 
localizada na Avenida Paraná nº 1471, lote 11, quadra 133, conforme Parecer Técnico 
de Engenharia, cronograma físico financeiro e planilhas orçamentarias aditiva.
CLAUSULA SEGUNDA – DO VALOR: O valor inicial do contrato de R$ 18.521,69 
(dezoito mil quinhentos e vinte e um reais e sessenta e nove centavos), com 
o acréscimo deste termo aditivo passa a ser de R$ 27.629,12 (vinte e sete mil 
seiscentos e vinte e nove reais e doze centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS - As despesas, objeto deste Termo Aditivo, 
correrão por conta das seguintes dotações orçamentária, a seguir relacionadas;
10.000 - Secretaria do Bem Estar Social
10.001 – Divisão do Bem Estar Social
10.001.08.244.0015.1.082 – Reforma da Secretaria do Bem Estar Social 
F- 01000 – 360/4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações
CLAUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em 
pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada 
pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 18 de maio de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
CICERO APARECIDO FERREIRA
Sócio Administrador  

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Parana
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 06/2017
O Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no Cadastro da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
sob o nº. 76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Rezende nº 686, 
Centro da cidade de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, através da Comissão 
Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 451/2017 de 09/03/2017, 
publicado em 16/03/2017, com devida autorização expedida pelo Prefeito do Município 
de Cruzeiro do Oeste e de conformidade com a Lei nº. 8.666/93, suas alterações, e 
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO 
DE ENTIDADE DA SOCIEDADE CIVIL, SEM FINS LUCRATIVOS, PARA REALIZAR 
AÇÕES PREVISTAS NA POLÍTICA DE AÇÃO SOCIAL, NO ÂMBITO DA PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECIAL – ALTA COMPLEXIDADE, PARA PROTEÇÃO DE SERVIÇO 
DE ACOLHIMENTOS INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES NA 
FAIXA ETÁRIA ENTRE 0 E 17 ANOS E 11 MESES, POR UM PERÍODO DE 24 (vinte 
e quatro) MESES, nos termos das condições estabelecidas no presente Instrumento 
de Chamamento Público.
Data limite entregado dos envelopes –26/06/2017 as 11h30min
Data limite para reunião final da Comissão Julgadora –26/06/2017 as 14h00min
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do 
Departamento de Compras, sito na Rua João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, 
Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 168 e 169.
Cruzeiro do Oeste, 17 de maio de 2017.
ROGERIO MAMORU MATSUMOTO
Presidente da Comissão de Licitação

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Parana
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 07/2017
O Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no Cadastro da Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda sob o nº. 76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo 
de Rezende nº 686, Centro da cidade de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná, através da Comissão Permanente de Licitação, designada pela 
Portaria nº 451/2017 de 09/03/2017, publicado em 16/03/2017, com devida 
autorização expedida pelo Prefeito do Município de Cruzeiro do Oeste e de 
conformidade com a Lei nº. 8.666/93, suas alterações, e demais legislações 
aplicáveis, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE ENTIDADE 
DA SOCIEDADE CIVIL, SEM FINS LUCRATIVOS, PARA REALIZAR 
ATENDIMENTO À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA INTELECTUAL, 
MÚLTIPLA OU SÍNDROMES ASSOCIADAS, NA ÁREAS DE EDUCAÇÃO, 
SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, POR UM PERÍODO DE 24 (vinte e quatro) 
MESES, nos termos das condições estabelecidas no presente Instrumento de 
Chamamento Público.
Data limite entregado dos envelopes –26/06/2017 as 11h30min
Data limite para reunião final da Comissão Julgadora –26/06/2017 às 
14h30min
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do 
Departamento de Compras, sito na Rua João Ormindo de Rezende, n° 686, 
Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
168 e 169.
Cruzeiro do Oeste, 17 de maio de 2017.
ROGERIO MAMORU MATSUMOTO
Presidente da Comissão de Licitação
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) Em Reais
SALDO

RECEITAS % %
(b/a) (c/a) (a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 11,60 25,13 29.533.453,85
    RECEITAS CORRENTES 12,54 27,47 25.150.323,74
        RECEITA TRIBUTÁRIA 8,60 15,62 2.092.697,22
            Impostos 11,64 21,90 1.139.480,88
            Taxas 3,54 4,17 497.354,49
            Contribuição de Melhoria 4,98 9,19 455.861,85
        RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 16,88 33,44 1.098.829,30
            Contribuições Sociais 15,02 29,40 705.970,71
            Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Contribuição de Iluminação Pública 19,72 39,65 392.858,59
        RECEITA PATRIMONIAL 18,71 36,05 304.114,99
            Receitas Imobiliárias 11,59 22,79 5.404,70
            Receitas de Valores Mobiliários 19,02 36,64 293.710,29
            Receita de Concessões e Permissões #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Compensações Financeiras #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens 
Públicos em Áreas de Domínio Público #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Cessão de Direitos #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 5.000,00
        RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 5.000,00
            Receita da Produção Vegetal 0,00 0,00 3.000,00
            Receita da Produção Animal e Derivados #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Outras Receitas Agropecuárias 0,00 0,00 2.000,00
        RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 1.000,00
            Receita da Indústria Extrativa Mineral #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Indústria de Transformação 0,00 0,00 1.000,00
            Receita da Indústria de Construção #DIV/0! #DIV/0! 0,00

    Outras Receitas Industriais #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        RECEITA DE SERVIÇOS 15,56 30,06 1.196.739,76
        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 12,63 28,46 19.511.928,93
            Transferências Intergovernamentais 12,69 28,58 19.396.115,47
            Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 6.000,00
            Transferências do Exterior #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Pessoas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Convênios 0,17 0,17 109.813,46
            Transferências para o Combate à Fome #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        OUTRAS RECEITAS CORRENTES 5,03 12,65 940.013,54
            Multas e Juros de Mora 4,03 10,48 462.540,77
            Indenizações e Restituições 7,66 16,84 171.316,17
            Receita da Dívida Ativa 5,02 13,63 298.841,95
            Receita Decorrentes de Aportes Periódicos para 
Amortização de Déficit Atuarial do RPPS #DIV/0! #DIV/0! 0,00

Tabela 1 - Balanço Orçamentário
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO-ABRIL/2017 - BIMESTRE MARÇO-ABRIL/2017

47.158,05

186,54

136.186,46
54.159,23
34.683,83

514.260,24
7.763.071,07
7.762.884,53

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
258.141,41
171.443,01

1.595,30
169.847,71

9.913.316,87
9.524.434,26
387.302,78
319.519,12
21.645,51
46.138,15

552.170,70
294.029,29

4.574.041,12
4.347.012,62
213.204,63
169.849,76

110.000,00

1.076.200,00
516.700,00
206.000,00
346.000,00

1.711.000,00
27.275.000,00
27.159.000,00

6.000,00

2.000,00
1.000,00

1.000,00

5.000,00
5.000,00
3.000,00

651.000,00
475.558,00

7.000,00
463.558,00

34.674.758,00
2.480.000,00
1.459.000,00
519.000,00
502.000,00

1.651.000,00
1.000.000,00

0,00

110.000,00

1.076.200,00
516.700,00
206.000,00
346.000,00

1.711.000,00
27.275.000,00
27.159.000,00

6.000,00

2.000,00
1.000,00

1.000,00

5.000,00
5.000,00
3.000,00

651.000,00
475.558,00

7.000,00
463.558,00

34.674.758,00
2.480.000,00
1.459.000,00
519.000,00
502.000,00

1.651.000,00
1.000.000,00

0,00

186,54

54.115,36
20.823,03
15.779,35
17.375,50

266.180,44
3.445.924,47
3.445.737,93

0,00

0,00

0,00

24.991,14
278.620,48
150.217,29

0,00
128.403,19
88.967,24

811,20

39.295.200,00 39.446.770,72

No Bimestre
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

88.156,04

(c)(a) (b)

18.363,73

            Receitas Correntes Diversas 1,83 2,47 7.314,65
    RECEITAS DE CAPITAL 4,76 8,15 4.383.130,11
        OPERAÇÕES DE CRÉDITO 16,08 27,97 360.157,41
            Operações de Crédito Internas 16,08 27,97 360.157,41
            Operações de Crédito Externas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 200.000,00
            Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 200.000,00
            Alienação de Bens Imóveis #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 3,60 6,12 3.822.972,70
            Transferências Intergovernamentais 0,00 5,44 1.780.000,00
            Transferências de Instituições Privadas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências do Exterior #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Pessoas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Outras Instituições Públicas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Convênios 6,70 6,70 2.042.972,70
            Transferências para o Combate à Fome #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Integralização do Capital Social #DIV/0! #DIV/0! 0,00
           Dív. Atv. Prov. da Amortiz. de Emp. e Financ.       #DIV/0! #DIV/0! 0,00
           Receitas de Capital Diversas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 9,25 18,14 2.480.379,28
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 11,43 24,63 32.013.833,13
OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO  (IV) #DIV/0! #DIV/0! 0,00
    Operações de Crédito Internas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        Mobiliária #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        Contratual #DIV/0! #DIV/0! 0,00
    Operações de Crédito Externas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        Mobiliária #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        Contratual #DIV/0! #DIV/0! 0,00
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 11,43 24,63 32.013.833,13
DÉFICIT (VI)
TOTAL (VII) = (V + VI) 11,43 24,63 32.013.833,13
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)
    Superávit Financeiro
    Reabertura de Créditos Adicionais

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO
DESPESAS INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o 

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre
(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 39.019.000,00 39.502.229,93 4.490.090,12 8.214.347,12 31.287.882,81 4.367.980,80 8.047.241,10 31.454.988,83 8.007.718,07
    DESPESAS CORRENTES 29.817.558,00 30.128.046,95 4.051.256,94 7.604.053,82 22.523.993,13 4.049.147,62 7.556.947,80 22.571.099,15 7.517.424,77
        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 17.048.000,00 17.132.887,57 2.534.310,34 4.982.325,09 12.150.562,48 2.534.310,34 4.982.325,09 12.150.562,48 4.982.325,09
        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 550.000,00 550.000,00 62.554,68 128.967,29 421.032,71 62.554,68 128.967,29 421.032,71 128.967,29
        OUTRAS DESPESAS CORRENTES 12.219.558,00 12.445.159,38 1.454.391,92 2.492.761,44 9.952.397,94 1.452.282,60 2.445.655,42 9.999.503,96 2.406.132,39
    DESPESAS DE CAPITAL 8.931.442,00 9.104.182,98 438.833,18 610.293,30 8.493.889,68 318.833,18 490.293,30 8.613.889,68 490.293,30
        INVESTIMENTOS 7.941.442,00 8.114.182,98 318.729,77 373.375,85 7.740.807,13 198.729,77 253.375,85 7.860.807,13 253.375,85
        INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00
        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 990.000,00 990.000,00 120.103,41 236.917,45 753.082,55 120.103,41 236.917,45 753.082,55 236.917,45

10.462.937,59

2.418.648,54

10.462.937,59

42.325.200,00

42.325.200,00

10.462.937,59

0,00

549.620,72

102.400,00

146.640,02

0,00

249.040,02

185,35
388.882,61
139.842,59
139.842,59

3.030.000,00

2.189.612,72

0,00

200.000,00
200.000,00

4.072.012,72
1.882.400,00

7.500,00
4.772.012,72
500.000,00
500.000,00

3.030.000,00
42.325.200,00

3.920.442,00
1.780.000,00

2.140.442,00

0,00

7.500,00
4.620.442,00
500.000,00
500.000,00

200.000,00
200.000,00

4.854.373,52

0,00

280.332,40
4.854.373,52

146.640,02

0,00

146.640,02
0,00

137,48
227.028,50
80.388,48
80.388,48

42.476.770,72

42.476.770,72

4.854.373,52

2.418.648,54

42.476.770,72

2.418.648,54

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE

DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS2                               

(k) 

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 270.000,00 270.000,00 270.000,00 270.000,00
    RESERVA DO RPPS 0,00 0,00
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 3.109.500,00 3.116.500,00 280.332,39 549.620,70 2.566.879,30 280.332,39 549.620,70 2.566.879,30 549.620,70
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 42.128.500,00 42.618.729,93 4.770.422,51 8.763.967,82 33.854.762,11 4.648.313,19 8.596.861,80 34.021.868,13 8.557.338,77
AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
        Dívida Mobiliária
        Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
        Dívida Mobiliária
        Outras Dívidas
SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 42.128.500,00 42.618.729,93 4.770.422,51 8.763.967,82 33.854.762,11 4.648.313,19 8.596.861,80 34.021.868,13 8.557.338,77
SUPERÁVIT (XIII)
TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 42.128.500,00 42.618.729,93 4.770.422,51 8.763.967,82 4.648.313,19 8.596.861,80 8.557.338,77 0,00

SALDO
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS % %

(b/a) (c/a) (a-c)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 9,25 18,14 2.480.379,28
    RECEITAS CORRENTES 9,25 18,14 2.480.379,28
        RECEITA TRIBUTÁRIA #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Impostos #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Taxas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Contribuição de Melhoria #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 8,94 17,52 2.367.297,52
            Contribuições Sociais 8,94 17,52 2.367.297,52
            Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Contribuição de Iluminação Pública #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        RECEITA PATRIMONIAL #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receitas Imobiliárias #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receitas de Valores Mobiliários #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita de Concessões e Permissões #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Compensações Financeiras #DIV/0! #DIV/0! 0,00            Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens 
Públicos em Áreas de Domínio Público #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Cessão de Direitos #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Outras Receitas Patrimoniais #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        RECEITA AGROPECUÁRIA #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Produção Vegetal #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Produção Animal e Derivados #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Outras Receitas Agropecuárias #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        RECEITA INDUSTRIAL #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Indústria Extrativa Mineral #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Indústria de Transformação #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita da Indústria de Construção #DIV/0! #DIV/0! 0,00

    Outras Receitas Industriais #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        RECEITA DE SERVIÇOS #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências Intergovernamentais #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Instituições Privadas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências do Exterior #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Pessoas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Convênios #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências para o Combate à Fome #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        OUTRAS RECEITAS CORRENTES 14,84 29,32 113.081,76
            Multas e Juros de Mora 14,84 29,32 113.081,76
            Indenizações e Restituições #DIV/0! #DIV/0! 0,00

46.918,24
46.918,24

502.702,48
502.702,48

0,00

160.000,00 160.000,00 23.740,38
160.000,00 160.000,00 23.740,38

2.870.000,00 2.870.000,00 256.592,02
2.870.000,00 2.870.000,00 256.592,02

3.030.000,00 3.030.000,00 280.332,40 549.620,72
(c)

549.620,723.030.000,00 3.030.000,00 280.332,40

(a) (b)

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre

FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>.

            Receita da Dívida Ativa #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receita Decorrentes de Aportes Periódicos para #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Receitas Correntes Diversas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
    RECEITAS DE CAPITAL #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        OPERAÇÕES DE CRÉDITO #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Operações de Crédito Internas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Operações de Crédito Externas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        ALIENAÇÃO DE BENS #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Alienação de Bens Móveis #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Alienação de Bens Imóveis #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências Intergovernamentais #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Instituições Privadas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências do Exterior #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Pessoas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Outras Instituições Públicas #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências de Convênios #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Transferências para o Combate à Fome #DIV/0! #DIV/0! 0,00
        OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL #DIV/0! #DIV/0! 0,00
            Integralização do Capital Social #DIV/0! #DIV/0! 0,00
           Dív. Atv. Prov. da Amortiz. de Emp. e Financ.       #DIV/0! #DIV/0! 0,00
           Receitas de Capital Diversas #DIV/0! #DIV/0! 0,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS INICIAL ATUALIZADA No Bimestre
Até o 

Bimestre No Bimestre
Até o 

Bimestre
(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 3.109.500,00 3.109.500,00 280.332,39 549.620,70 2.559.879,30 280.332,39 549.620,70 2.559.879,30 549.620,70
    DESPESAS CORRENTES 3.039.500,00 3.039.500,00 269.550,49 528.056,90 2.511.443,10 269.550,49 528.056,90 2.511.443,10 528.056,90
        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.669.500,00 1.669.500,00 245.810,11 481.138,66 1.188.361,34 245.810,11 481.138,66 1.188.361,34 481.138,66
        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 170.000,00 170.000,00 23.740,38 46.918,24 123.081,76 23.740,38 46.918,24 123.081,76 46.918,24
        OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.200.000,00 1.200.000,00 0,00 0,00 1.200.000,00 0,00 0,00 1.200.000,00 0,00
    DESPESAS DE CAPITAL 70.000,00 70.000,00 10.781,90 21.563,80 48.436,20 10.781,90 21.563,80 48.436,20 21.563,80
        INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 70.000,00 70.000,00 10.781,90 21.563,80 48.436,20 10.781,90 21.563,80 48.436,20 21.563,80

NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA 
CONTADORA

JOÃO MAURÍCIO DE OLIVEIRA
TESOUREIRO

0,00
0,00

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS                          

(k)

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") Em Reais

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c) = (a-b) (d) (d/total d) (e) = (a-d)
DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 39.019.000,00 39.502.229,93 4.490.090,12 8.214.347,12 93,73 31.287.882,81 4.367.980,80 8.047.241,10 93,61 31.454.988,83
    LEGISLATIVA 1.157.000,00 1.157.000,00 141.910,17 300.447,74 3,43 856.552,26 147.026,24 291.844,71 3,39 865.155,29

Ação Legislativa 1.157.000,00 1.157.000,00 141.910,17 300.447,74 3,43 856.552,26 147.026,24 291.844,71 3,39 865.155,29
    JUDICIÁRIA 202.000,00 202.000,00 30.995,38 66.150,16 0,75 135.849,84 30.995,38 66.150,16 0,77 135.849,84

Ação Judiciária 202.000,00 202.000,00 30.995,38 66.150,16 0,75 135.849,84 30.995,38 66.150,16 0,77 135.849,84
Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    ESSENCIAL A JUSTIÇA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa da Ordem Jurídica 0,00 0,00 0,00 0,00
Representação Judicial e Extrajudicial 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    ADMINISTRAÇÃO 3.347.500,00 3.349.500,00 502.491,55 978.415,91 11,16 2.371.084,09 498.317,66 954.654,03 11,10 2.394.845,97
Planejamento e Orçamento 204.500,00 204.500,00 16.369,96 26.881,34 0,31 177.618,66 16.369,96 26.881,34 0,31 177.618,66
Administração Geral 2.438.000,00 2.410.000,00 390.797,92 757.962,78 8,65 1.652.037,22 389.613,63 737.190,50 8,58 1.672.809,50
Administração Financeira 331.500,00 331.500,00 46.288,07 87.528,15 1,00 243.971,85 43.298,47 84.538,55 0,98 246.961,45
Controle Interno 93.000,00 93.000,00 11.712,20 25.320,24 0,29 67.679,76 11.712,20 25.320,24 0,29 67.679,76
Administração de Receitas 280.500,00 310.500,00 37.323,40 80.723,40 0,92 229.776,60 37.323,40 80.723,40 0,94 229.776,60
Administração de Concessões 0,00 0,00 0,00 0,00
Comunicação Social 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    DEFESA NACIONAL 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Aérea 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Naval 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Terrestre 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    SEGURANÇA PÚBLICA 0,00 0,00 0,00 0,00
Policiamento 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
Informação e Inteligência 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    RELAÇÕES EXTERIORES 0,00 0,00 0,00 0,00
Relações Diplomáticas 0,00 0,00 0,00 0,00
Cooperação Internacional 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.812.300,00 1.812.300,00 195.074,33 325.691,42 3,72 1.486.608,58 194.810,33 325.401,42 3,79 1.486.898,58
Assistência ao Idoso 34.000,00 34.000,00 1.078,90 1.096,50 0,01 32.903,50 814,90 832,50 0,01 33.167,50
Assistência à Criança e ao Adolescente 579.000,00 579.000,00 70.867,53 110.781,35 1,26 468.218,65 70.867,53 110.781,35 1,29 468.218,65

DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 

PROCESSADOS1 

(f)

DESPESAS EMPENHADAS

JANEIRO-ABRIL/2017 - BIMESTRE MARÇO-ABRIL/2017

Tabela 2 - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Assistência Comunitária 1.199.300,00 1.199.300,00 123.127,90 213.813,57 2,44 985.486,43 123.127,90 213.787,57 2,49 985.512,43
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    PREVIDÊNCIA SOCIAL 4.470.000,00 4.470.000,00 620.714,02 1.237.029,31 14,11 3.232.970,69 620.714,02 1.237.029,31 14,39 3.232.970,69
Previdência do Regime Estatutário 4.470.000,00 4.470.000,00 620.714,02 1.237.029,31 14,11 3.232.970,69 620.714,02 1.237.029,31 14,39 3.232.970,69

    SAÚDE 7.804.204,50 8.145.128,13 1.161.211,92 2.027.094,55 23,13 6.118.033,58 1.158.841,03 2.024.723,66 23,55 6.120.404,47
      Administração Geral 364.000,00 357.000,00 82.497,93 172.827,94 1,97 184.172,06 80.429,93 170.759,94 1,99 186.240,06

Atenção Básica 3.190.264,00 3.341.897,88 511.639,48 823.136,28 9,39 2.518.761,60 511.336,59 822.833,39 9,57 2.519.064,49
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 3.330.440,50 3.511.638,41 459.833,92 804.212,45 9,18 2.707.425,96 459.833,92 804.212,45 9,35 2.707.425,96
Vigilância Sanitária 97.000,00 97.000,00 2.043,50 3.403,30 0,04 93.596,70 2.043,50 3.403,30 0,04 93.596,70
Vigilância Epidemiológica 177.500,00 177.500,00 23.525,83 43.719,35 0,50 133.780,65 23.525,83 43.719,35 0,51 133.780,65
Suporte Profilático e Terapêitico 645.000,00 660.091,84 81.671,26 179.795,23 2,05 480.296,61 81.671,26 179.795,23 2,09 480.296,61

    TRABALHO 78.000,00 78.000,00 13.175,72 19.884,29 0,23 58.115,71 13.175,72 19.884,29 0,23 58.115,71
Relações de Trabalho 78.000,00 78.000,00 13.175,72 19.884,29 0,23 58.115,71 13.175,72 19.884,29 0,23 58.115,71

    EDUCAÇÃO 8.633.800,00 8.758.700,76 890.262,55 1.552.269,61 17,71 7.206.431,15 886.628,15 1.548.635,21 18,01 7.210.065,55
Ensino Fundamental 6.467.300,00 6.560.821,86 574.728,94 1.054.510,93 12,03 5.506.310,93 571.094,54 1.050.876,53 12,22 5.509.945,33
Educação Infantil 1.710.000,00 1.741.321,54 229.093,41 398.692,04 4,55 1.342.629,50 229.093,41 398.692,04 4,64 1.342.629,50
Educação de Jovens e Adultos 130.500,00 130.500,00 3.292,62 6.585,25 0,08 123.914,75 3.292,62 6.585,25 0,08 123.914,75
Educação Especial 106.000,00 106.000,00 41.144,00 41.144,00 0,47 64.856,00 41.144,00 41.144,00 0,48 64.856,00
Alimentação e nutrição 220.000,00 220.057,36 42.003,58 51.337,39 0,59 168.719,97 42.003,58 51.337,39 0,60 168.719,97

    CULTURA 236.000,00 236.000,00 2.550,00 2.550,00 0,03 233.450,00 2.550,00 2.550,00 0,03 233.450,00
Difusão Cultural 236.000,00 236.000,00 2.550,00 2.550,00 0,03 233.450,00 2.550,00 2.550,00 0,03 233.450,00

    DIREITOS DA CIDADANIA 0,00 0,00 0,00 0,00
Custódia e Reintegração Social 0,00 0,00 0,00 0,00
Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 0,00 0,00 0,00 0,00
Assistência aos Povos Indígenas 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    URBANISMO 3.907.100,00 3.908.218,48 247.065,14 448.534,30 5,12 3.459.684,18 246.897,94 448.239,50 5,21 3.459.978,98
Infra-Estrutura Urbana 2.447.000,00 2.447.000,00 80.388,48 122.467,18 1,40 2.324.532,82 80.388,48 122.467,18 1,42 2.324.532,82
Serviços Urbanos 1.460.100,00 1.461.218,48 166.676,66 326.067,12 3,72 1.135.151,36 166.509,46 325.772,32 3,79 1.135.446,16

    HABITAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00
Habitação Rural 0,00 0,00 0,00 0,00
Habitação Urbana 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    SANEAMENTO 2.872.192,00 2.872.192,00 179.478,90 398.765,82 4,55 2.473.426,18 182.863,89 390.614,80 4,54 2.481.577,20
Saneamento Básico Rural 998.692,00 998.692,00 0,00 998.692,00 0,00 998.692,00
Administração Geral 484.000,00 484.000,00 45.411,85 95.498,62 1,09 388.501,38 41.236,44 91.084,71 1,06 392.915,29
Saneamento Básico Urbano 1.389.500,00 1.389.500,00 134.067,05 303.267,20 3,46 1.086.232,80 141.627,45 299.530,09 3,48 1.089.969,91

    GESTÃO AMBIENTAL 452.000,00 452.000,00 9.939,49 20.935,60 0,24 431.064,40 9.939,49 20.935,60 0,24 431.064,40
Controle Ambiental 182.000,00 182.000,00 9.939,49 20.935,60 0,24 161.064,40 9.939,49 20.935,60 0,24 161.064,40
Infra-Estrutura Urbana 270.000,00 270.000,00 0,00 0,00 270.000,00 0,00 0,00 270.000,00

    CIÊNCIA E TECNOLOGIA 0,00 0,00 0,00 0,00
Desenvolvimento Científico 0,00 0,00 0,00 0,00
Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 0,00 0,00 0,00 0,00
Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    AGRICULTURA 670.000,00 670.000,00 180.247,01 231.332,70 2,64 438.667,30 60.247,01 111.332,70 1,30 558.667,30
Promoção da Produção Agropecuaria 18.000,00 18.000,00 364,98 3.187,18 0,04 14.812,82 364,98 3.187,18 0,04 14.812,82
Extensão Rural 418.000,00 418.000,00 142.488,98 157.319,22 1,80 260.680,78 22.488,98 37.319,22 0,43 380.680,78
Administração Geral 234.000,00 234.000,00 37.393,05 70.826,30 0,81 163.173,70 37.393,05 70.826,30 0,82 163.173,70

    ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00
Reforma Agrária 0,00 0,00 0,00 0,00

Colonização 0,00 0,00 0,00 0,00
    INDÚSTRIA 173.000,00 173.000,00 4.136,00 5.768,00 0,07 167.232,00 4.136,00 5.768,00 0,07 167.232,00

Promoção Industrial 173.000,00 173.000,00 4.136,00 5.768,00 0,07 167.232,00 4.136,00 5.768,00 0,07 167.232,00
    COMÉRCIO E SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Promoção Comercial 0,00 0,00 0,00 0,00
Comercialização 0,00 0,00 0,00 0,00
Comércio Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00
Serviços Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00
Turismo 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    COMUNICAÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00
Comunicações Postais 0,00 0,00 0,00 0,00
Telecomunicações 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    ENERGIA 0,00 0,00 0,00 0,00
Conservação de Energia 0,00 0,00 0,00 0,00
Energia Elétrica 0,00 0,00 0,00 0,00
Petróleo 0,00 0,00 0,00 0,00
Álcool 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    TRANSPORTE 1.127.903,50 1.142.190,56 87.732,21 165.158,64 1,88 977.031,92 87.732,21 165.158,64 1,92 977.031,92
Transporte Áereo 0,00 0,00 0,00 0,00
Transporte Rodoviário 1.127.903,50 1.142.190,56 87.732,21 165.158,64 1,88 977.031,92 87.732,21 165.158,64 1,92 977.031,92
Transporte Ferroviário 0,00 0,00 0,00 0,00
Transporte Hidroviário 0,00 0,00 0,00 0,00
Transportes Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00

    DESPORTO E LAZER 266.000,00 266.000,00 40.447,64 68.434,33 0,78 197.565,67 40.447,64 68.434,33 0,80 197.565,67
Desporto Comunitário 266.000,00 266.000,00 40.447,64 68.434,33 0,78 197.565,67 40.447,64 68.434,33 0,80 197.565,67

    ENCARGOS ESPECIAIS 1.540.000,00 1.540.000,00 182.658,09 365.884,74 4,17 1.174.115,26 182.658,09 365.884,74 4,26 1.174.115,26
Serviço da Dívida Interna 1.540.000,00 1.540.000,00 182.658,09 365.884,74 4,17 1.174.115,26 182.658,09 365.884,74 4,26 1.174.115,26

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 270.000,00 270.000,00 270.000,00 270.000,00
    RESERVA DO RPPS
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 3.109.500,00 3.116.500,00 280.332,39 549.620,70 6,27 2.566.879,30 280.332,39 549.620,70 6,39 2.566.879,30
    LEGISLATIVA 58.000,00 58.000,00 6.823,39 14.173,74 #REF! 43.826,26 6.823,39 14.173,74 #REF! 43.826,26

Ação Legislativa 58.000,00 58.000,00 6.823,39 14.173,74 #REF! 43.826,26 6.823,39 14.173,74 #REF! 43.826,26
Controle Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00

    JUDICIÁRIA 33.000,00 33.000,00 5.039,18 10.078,36 #REF! 22.921,64 5.039,18 10.078,36 #REF! 22.921,64
Ação Judiciária 33.000,00 33.000,00 5.039,18 10.078,36 #REF! 22.921,64 5.039,18 10.078,36 #REF! 22.921,64
Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00

    ESSENCIAL A JUSTIÇA 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Defesa da Ordem Jurídica 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Representação Judicial e Extrajudicial 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00

    ADMINISTRAÇÃO 1.453.500,00 1.453.500,00 41.797,12 80.818,93 #REF! 1.372.681,07 41.797,12 80.818,93 #REF! 1.372.681,07
Planejamento e Orçamento 1.000,00 1.000,00 #REF! 1.000,00 #REF! 1.000,00
Administração Geral 1.364.000,00 1.364.000,00 29.518,39 56.458,52 #REF! 1.307.541,48 29.518,39 56.458,52 #REF! 1.307.541,48
Administração Financeira 48.500,00 48.500,00 6.892,16 13.600,06 #REF! 34.899,94 6.892,16 13.600,06 #REF! 34.899,94
Controle Interno 15.000,00 15.000,00 2.099,56 4.199,12 #REF! 10.800,88 2.099,56 4.199,12 #REF! 10.800,88

Normatização e Fiscalização 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Tecnologia da Informação 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Ordenamento Territorial 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Formação de Recursos Humanos 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Administração de Receitas 25.000,00 25.000,00 3.287,01 6.561,23 #REF! 18.438,77 3.287,01 6.561,23 #REF! 18.438,77
Administração de Concessões 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Comunicação Social 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00

    DEFESA NACIONAL 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Defesa Aérea 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Defesa Naval 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Defesa Terrestre 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00

    SEGURANÇA PÚBLICA 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Policiamento 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Defesa Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Informação e Inteligência 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00

    RELAÇÕES EXTERIORES 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Relações Diplomáticas 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Cooperação Internacional 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00

    ASSISTÊNCIA SOCIAL 63.000,00 63.000,00 7.693,09 14.967,05 #REF! 48.032,95 7.693,09 14.967,05 #REF! 48.032,95
Assistência ao Idoso 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00% 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Assistência ao Portador de Deficiência 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Assistência à Criança e ao Adolescente 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Assistência Comunitária 63.000,00 63.000,00 7.693,09 14.967,05 #REF! 48.032,95 7.693,09 14.967,05 #REF! 48.032,95
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00

    PREVIDÊNCIA SOCIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Previdência Básica 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Previdência do Regime Estatutário 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Previdência Complementar 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Previdência Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00

    SAÚDE 247.000,00 254.000,00 45.816,88 90.268,17 #REF! 163.731,83 45.816,88 90.268,17 #REF! 163.731,83
       Administrão Geral 20.000,00 27.000,00 12.872,81 25.698,28 #REF! 1.301,72 12.872,81 25.698,28 #REF! 1.301,72

Atenção Básica 70.000,00 70.000,00 8.468,45 16.842,17 #REF! 53.157,83 8.468,45 16.842,17 #REF! 53.157,83
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 142.000,00 142.000,00 23.009,24 44.794,96 #REF! 97.205,04 23.009,24 44.794,96 #REF! 97.205,04
Suporte Profilático e Terapêutico 10.000,00 10.000,00 1.466,38 2.932,76 #REF! 7.067,24 1.466,38 2.932,76 #REF! 7.067,24
Vigilância Sanitária 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 #REF! 5.000,00 0,00 0,00 #REF! 5.000,00
Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00

    TRABALHO 10.000,00 10.000,00 1.786,54 2.836,32 #REF! 7.163,68 1.786,54 2.836,32 #REF! 7.163,68
Proteção e Benefícios ao Trabalhador 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Relações de Trabalho 10.000,00 10.000,00 1.786,54 2.836,32 #REF! 7.163,68 1.786,54 2.836,32 #REF! 7.163,68
Empregabilidade 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Fomento ao Trabalho 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00

    EDUCAÇÃO 768.000,00 768.000,00 102.430,08 200.144,12 #REF! 567.855,88 102.430,08 200.144,12 #REF! 567.855,88
Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00

Ensino Fundamental 573.000,00 573.000,00 69.974,33 140.028,41 #REF! 432.971,59 69.974,33 140.028,41 #REF! 432.971,59
Ensino Médio 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Ensino Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Ensino Superior 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Educação Infantil 177.000,00 177.000,00 31.863,07 58.930,35 #REF! 118.069,65 31.863,07 58.930,35 #REF! 118.069,65
Educação de Jovens e Adultos 18.000,00 18.000,00 592,68 1.185,36 #REF! 16.814,64 592,68 1.185,36 #REF! 16.814,64
Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00

    CULTURA 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 #REF! 3.000,00 0,00 0,00 #REF! 3.000,00
Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Difusão Cultural 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 #REF! 3.000,00 0,00 0,00 #REF! 3.000,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00

    DIREITOS DA CIDADANIA 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Custódia e Reintegração Social 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Assistência aos Povos Indígenas 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00

    URBANISMO 108.000,00 108.000,00 15.906,02 31.700,76 #REF! 76.299,24 15.906,02 31.700,76 #REF! 76.299,24
Infra-Estrutura Urbana 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Serviços Urbanos 108.000,00 108.000,00 15.794,74 15.794,74 #REF! 92.205,26 15.794,74 15.794,74 #REF! 92.205,26
Transportes Coletivos Urbanos 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00

    HABITAÇÃO 0,00 #REF! 0,00 #REF! 0,00
Habitação Rural 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Habitação Urbana 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00

    SANEAMENTO 60.000,00 60.000,00 10.089,00 19.774,83 #REF! 40.225,17 10.089,00 19.774,83 #REF! 40.225,17
Administração Geral 21.000,00 21.000,00 3.063,73 5.967,23 #REF! 15.032,77 3.063,73 5.967,23 #REF! 15.032,77
Saneamento Básico Rural 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Saneamento Básico Urbano 39.000,00 39.000,00 7.025,27 13.807,60 #REF! 25.192,40 7.025,27 13.807,60 #REF! 25.192,40
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00

    GESTÃO AMBIENTAL 9.000,00 9.000,00 0,00 0,00 #REF! 9.000,00 0,00 0,00 #REF! 9.000,00
Infra-Estrutura Urbana 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Preservação e Conservação Ambiental 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Controle Ambiental 9.000,00 9.000,00 0,00 0,00 #REF! 9.000,00 0,00 0,00 #REF! 9.000,00
Recuperação de Áreas Degradadas 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Recursos Hídricos 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Meteorologia 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00

    CIÊNCIA E TECNOLOGIA 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Desenvolvimento Científico 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00

    AGRICULTURA 26.000,00 26.000,00 4.151,76 8.116,87 #REF! 17.883,13 4.151,76 8.116,87 #REF! 17.883,13
Administração Geral 26.000,00 26.000,00 4.151,76 8.116,87 #REF! 17.883,13 4.151,76 8.116,87 #REF! 17.883,13
Promoção da Produção Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Promoção da Produção Animal 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 #REF! 0,00
Defesa Sanitária Vegetal 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Defesa Sanitária Animal 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Abastecimento 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00

Extensão Rural 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Irrigação 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00

    ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Reforma Agrária 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Colonização 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00

    INDÚSTRIA 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 #REF! 2.000,00 0,00 0,00 #REF! 2.000,00
Promoção Industrial 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 #REF! 2.000,00 0,00 0,00 #REF! 2.000,00
Produção Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Mineração 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Propriedade Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Normalização e Qualidade 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00

    COMÉRCIO E SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Promoção Comercial 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Comercialização 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Comércio Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Serviços Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Turismo 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00

    COMUNICAÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Comunicações Postais 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Telecomunicações 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00

    ENERGIA 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Conservação de Energia 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Energia Elétrica 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Petróleo 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Álcool 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00

    TRANSPORTE 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Transporte Áereo 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Transporte Rodoviário 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Transporte Ferroviário 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Transporte Hidroviário 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Transportes Especiais 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00

    DESPORTO E LAZER 29.000,00 29.000,00 4.277,05 8.259,51 #REF! 20.740,49 4.277,05 8.259,51 #REF! 20.740,49
Desporto de Rendimento 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Desporto Comunitário 29.000,00 29.000,00 4.277,05 8.259,51 #REF! 20.740,49 4.277,05 8.259,51 #REF! 20.740,49
Lazer 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Demais Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00

    ENCARGOS ESPECIAIS 240.000,00 240.000,00 34.522,28 68.482,04 #REF! 171.517,96 34.522,28 68.482,04 #REF! 171.517,96
Refinanciamento da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Refinanciamento da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00
Serviço da Dívida Interna 240.000,00 240.000,00 34.522,28 68.482,04 #REF! 171.517,96 34.522,28 68.482,04 #REF! 171.517,96
Serviço da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00 0,00 0,00 #REF! 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 42.128.500,00 42.618.729,93 4.770.422,51 8.763.967,82 100,00 33.854.762,11 4.648.313,19 8.596.861,80 100,00 34.021.868,13
FONTE: Sistema <sistema>, Unidade Responsável: <Unidade Responsável>. Emissão: <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>. Assinado Digitalmente no dia <dd/mm/aaaa>, às <hh:mm:ss>.

NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL
BEATRIZ APARECIDA DE OLIVEIRA 
CONTADORA
JOÃO MAURÍCIO DE OLIVEIRA
TESOUREIRO

PREfEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Parana
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 08/2017
O Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no Cadastro da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
sob o nº. 76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Rezende nº 686, 
Centro da cidade de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, através da Comissão 
Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 451/2017 de 09/03/2017, 
publicado em 16/03/2017, com devida autorização expedida pelo Prefeito do Município 
de Cruzeiro do Oeste e de conformidade com a Lei nº. 8.666/93, suas alterações, e 
demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO 
DE ENTIDADE DA SOCIEDADE CIVIL, SEM FINS LUCRATIVOS, PARA REALIZAR 
ATENDIMENTO À MATERNIDADE E INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E TERCEIRA 
IDADE, PARA PROMOVER A VALORIZAÇÃO DAS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO 
DE VULNERABILIDADE SOCIAL E VIABILIZAR ALTERNATIVAS DE AUTO 
SUSTENTABILIDADE E MELHORIA NAS CONDIÇÕES DE VIDA, nos termos das 
condições estabelecidas no presente Instrumento de Chamamento Público.
Data limite entregado dos envelopes –26/06/2017 as 11h30min
Data limite para reunião final da Comissão Julgadora –26/06/2017 às 15h00min
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do 
Departamento de Compras, sito na Rua João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, 
Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 168 e 169.
Cruzeiro do Oeste, 17 de maio de 2017.
ROGERIO MAMORU MATSUMOTO
Presidente da Comissão de Licitação

PREfEITURA MUNICIPAL DE bRASILANDIA DO SUL
Estado do Parana
DECRETO N.º 034/2017
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Geral 
do Município de Brasilândia do Sul, relativo ao exercício de 2017, dando outras 
providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a autorização contida no 
Inciso II do Artigo 4.º da Lei Municipal n.º 666/2016, datada de 03 de novembro de 
2016, (Lei Orçamentária de 2017).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do 
corrente exercício financeiro, um crédito adicional suplementar na importância de 
R$58.000,00 (Cinqüenta e oito mil reais), que obedecerá a seguinte classificação:
02 -  SECRETARIA DE GOVERNO 
001.04.122.1050.2.003- Manutenção do Gabinete do Prefeito 
10 – 4.4.90.52.00.00 -  Equipamentos e Material Permanente 58.000,00
Fonte – 01000 -   Recursos Ordinários (Livres) 
SOMA ............................................................................... 58.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes 
recursos:
I – Na importância de R$58.000,00 (Cinqüenta e oito mil reais),  proveniente do 
produto da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:
09 -  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
001.12.361.1400.3.046- Aquisição de Ônibus Escolares 
196 – 4.4.90.52.00.00 -  Equipamentos e Material Permanente 19.000,00
Fonte – 01000 -   Recursos Ordinários (Livres) 
11 -  SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
001.15.452.1500.3.043- Aquisição de Veículos  
353 – 4.4.90.52.00.00 -  Equipamentos e Material Permanente 39.000,00
Fonte – 01000 -   Recursos Ordinários (Livres) 
SOMA ............................................................................... 58.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 18 de maio de 2017.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal
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PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às disposições da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos Políticos, os 
Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais:
DATA DE RECEBIMENTO  GRUPO DE RECURSOS  TOTAL
10/05/2017 MINISTERIO DA FAZENDA – ITR R$ 422,12
03/05/2017 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO – FUNDEB R$ 9.079,37
04/05/2017 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO – FUNDEB R$ 30.695,96
09/05/2017 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO – FUNDEB R$ 3.929,01
10/05/2017 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO – FUNDEB R$ 53.520,91
02/05/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 10,95
03/05/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 258,38
04/05/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 15,00
05/05/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 5,00
08/05/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 10,00
09/05/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 250,44
10/05/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 6,14
11/05/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 10,00
12/05/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 50,03
15/05/2017 SIMPLES NACIONAL R$ 10,00
05/05/2017 PAB FIXO R$ 20.199,67
12/05/2017 MINISTERIO DA SAUDE – VIGILANCIA SANITARIA R$ 117.048,15
03/05/2017 SANEPAR R$ 1.696,91
12/05/2017 FUNDO NACIONAL ASSISTENTE SOCIAL–GBF FNAS R$ 1.640,22
05/05/2017 PARANA CIDADE GARRAGEM MUNICIPAL R$ 104.526,35
10/05/2017 MINISTERIO DA FAZENDA – FPM R$ 490.758,43
10/05/2017 MINISTERIO DA FAZENDA – IPI R$ 4.236,99
09/05/2017 MINISTERIO DA FAZENDA – ROYALTIES R$ 1.618,28
03/05/2017 ICMS ESTADUAL R$ 123.804,40
09/05/2017 ICMS ESTADUAL R$ 53.575,21
10/05/2017 COSIP R$ 38.620,49
10/05/2017 MINISTERIO DA SAUDE – PAB R$ 13.650,00
12/05/2017 FUNDO NACIONAL DA EDUCAÇÃO – QSE R$ 22.366,96
02/05/2017 IPVA R$ 865,17
03/05/2017 IPVA R$ 1.772,16
04/05/2017 IPVA R$ 761,81
05/05/2017 IPVA R$ 276,90
08/05/2017 IPVA R$ 2.741,23
09/05/2017 IPVA R$ 1.232,74
10/05/2017 IPVA R$ 931,34
11/05/2017 IPVA R$ 1.031,47
12/05/2017 IPVA R$ 600,48
15/05/2017 IPVA R$ 2.446,04
08/05/2017 PARANA CIDADE – CRECHE MUNICIPAL R$ 190.137,71
Icaraíma, 18 de Maio de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Parana
Pérola-Pr., 18 de maio de 2017  
NOTIFICA
Dando cumprimento às disposições da Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1.997, notificamos aos Partidos, o Sindicato 
dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais.
Data do Recebimento Banco Conta Grupo de Recurso Valor (R$)
17/04/2017 BRASIL 7995-2 Pref. Munic. Pérola – Educação QSE 33.197,23
06/04/2017 BRASIL 8072-1 Pref. Munic. Pérola – Educação PNAT 2.870,74
10/04/2017 BRASIL 8924-9 Pref. Munic. Pérola – Fundo de Participação 410.603,82
20/04/2017 BRASIL 8924-9 Pref. Munic. Pérola – Fundo de Participação 105.409,83
28/04/2017 BRASIL 8924-9 Pref. Munic. Pérola – Fundo de Participação 379.970,26
04/04/2017 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 3.021,97
05/04/2017 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 17.212,70
10/04/2017 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 40.187,29
11/04/2017 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 7.516,20
12/04/2017 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 29.022,26
18/04/2017 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 40.342,19
19/04/2017 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 126.075,92
20/04/2017 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 10.557,74
25/04/2017 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 7.552,35
26/04/2017 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 26.812,21
28/04/2017 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 37.299,63
07/04/2017 BRASIL 11117-1 Pref. Munic. Pérola – Merenda escolar 14.577,40
17/04/2017 BRASIL 14397-9 Pref. Munic. Pérola – Assistência Social 1.430,00
24/04/2017 BRASIL 14978-0 Pref. Munic. Pérola – Royalties Petróleo 9.825,00
10/04/2017 BRASIL 19173-6 Pref. Munic. Pérola – ITR 139,45
20/04/2017 BRASIL 19173-6 Pref. Munic. Pérola – ITR 91,79
28/04/2017 BRASIL 19173-6 Pref. Munic. Pérola – ITR 189,58
28/04/2017 BRASIL 283141-4 Pref. Munic. Pérola – ICMS Desonerações 5.594,08
07/04/2017 CAIXA 460-9 Fundo Munic. Saúde – APSUS 24.650,00
07/04/2017 CAIXA 460-9 Fundo Munic. Saúde – APSUS 2.000,00
19/04/2017 CAIXA 460-9 Fundo Munic. Saúde – APSUS 12.650,00
17/04/2017 CAIXA 624010-0 Fundo Munic. Saúde – Atenção Básica 22.420,67
25/04/2017 CAIXA 624010-0 Fundo Munic. Saúde – Atenção Básica 20.320,50
25/04/2017 CAIXA 624010-0 Fundo Munic. Saúde – Atenção Básica 19.266,00
25/04/2017 CAIXA 624010-0 Fundo Munic. Saúde – Atenção Básica 10.100,00
25/04/2017 CAIXA 624010-0 Fundo Munic. Saúde – Atenção Básica 1.014,00
25/04/2017 CAIXA 624010-0 Fundo Munic. Saúde – Atenção Básica 5.210,00
25/04/2017 CAIXA 624010-0 Fundo Munic. Saúde – Atenção Básica 12.000,00
13/04/2017 CAIXA 624011-8 Fundo Munic. Saúde – Alta Complexidade 34.020,79
27/04/2017 CAIXA 624012-6 Fundo Munic. Saúde – Vigilância Sanitária 5.779,80
27/04/2017 CAIXA 624012-6 Fundo Munic. Saúde – Vigilância Sanitária 304,20
27/04/2017 CAIXA 624012-6 Fundo Munic. Saúde – Vigilância Sanitária 1.198,77
DARLAN SCALCO
Prefeito Municipal

fUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERvIDORES
PúbLICOS DE PéROLA – fASPEL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 001/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2017
Conforme disposições da lei 8.666/93 e alterações.
OBJETO: Prestação de serviços voltados à realização do cálculo atuarial inicial do exercício de 2017, para avaliação 
atuarial do Regime Próprio de Previdência do Município de Pérola.
RECURSOS: Tesouro do Faspel.
DATA DO CONTRATO: 18/05/2017.
CONTRATADO: ACTUARY ASSSOSSORIA PREVIDENCIÁRIA LTDA – ME
CNPJ: 21.810.869/0001-71
VALOR: R$-6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), com pagamento após a homologação dos dados, e em até o dia 
17/06/2017.
VIGÊNCIA: 03 (três) meses, iniciando-se em 17 de Maio 2017 a 17 de Agosto de 2017.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
14 FUNDO APOSENT.  PENSÕES SERV. PUBLICOS PÉROLA
14.001 Fundo de Aposentadoria e Pensões Servidores Públicos Pérola
09.272.0016-2.049 Manutenção do FASPEL
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
Pérola-Pr, 18 de Maio de 2017.
JUVENAL WENCESLAU MARQUES
Diretor Presidente do FASPEL 

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Parana
PORTARIA nº 307/2017
Exonera a pedido o senhor REGINALDO OLIVEIRA SANTOS, do cargo de Agente de Serviços Especiais Masculino, 
e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o nº 695 de 15 de Maio de 2017;
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido o senhor REGINALDO OLIVEIRA SANTOS, portador da Cédula de Identidade sob o nº 
12.840.145-X-SSP/SP, inscrito no CPF nº 051.492.018-12, do cargo de Agente de Serviços Especiais Masculino, a 
partir de 15 de Maio de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola - Paraná, 18 de Maio de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 308/2017
Concede Férias e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ALEX DA SILVA SANTOS, brasileiro, portador da Cédula de Identidade sob o nº 
8.137.013-3-SSP/PR, CPF nº 039.401.639-45, ocupando o cargo de Chefe da Divisão de Transito, lotado na Chefia de 
Gabinete, 20(vinte) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de 03/01/2016 a 02/01/2017, a partir de 22/05/2017 
a 10/06/2017. 
Art. 2º Um terço das férias foi convertido em abono pecuniário, conforme faculta o artigo nº 120 da Lei Complementar 
nº 002/2010.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 18 de Maio de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 309/2017
Altera Classe Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, e a Lei nº 2151, de 03 de 
Setembro de 2015, que trata da progressão horizontal(Classe), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora MARIZA ZALUCHI DE SOUZA COUTO, portadora da Cédula de 
Identidade sob o nº 5.735.150-0, SSP/PR, e do CPF nº 852.892.489-00, ocupando o cargo de Professor de Educação 
Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, da Classe-C para Classe-D, a partir 
de 01 de Maio de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 18 de Maio de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 310/2017
Altera Classe Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, e a Lei nº 2151, de 03 de 
Setembro de 2015, que trata da progressão horizontal(Classe), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora MARIA INES WIECZOREK RODRIGUES, portadora da Cédula de 
Identidade sob o nº 2.159.563, SSP/PR, e do CPF nº 801.879.199-68, ocupando o cargo de Professor de Educação 
Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, da Classe-C para Classe-D, a partir 
de 01 de Maio de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 18 de Maio de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 311/2017
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 2010 e suas 
alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora CLEUSA BARBOSA DE ANDRADE, portadora da Cédula de Identidade 
sob o nº 5.984.452-0, SSP/PR, e do CPF nº 835.102.229-20, ocupando o cargo de Auxiliar de Enfermagem, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, do Padrão-C para Padrão-D, a partir de 01 de Maio de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 18 de Maio de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 312/2017
Concede Férias e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor BRUMMER APARECIDA MAQUEDA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade sob 
o nº 4.151.934-7-SSP/PR, inscrito no CPF nº 611.046.049-49, ocupando o cargo de Oficial de Administração, lotado 
na Secretaria Municipal de Fazenda e Administração, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período aquisitivo de 
01/06/2011 a 31/05/2012, a partir de 29/05/2017 a 27/06/2017. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 18 de Maio de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Parana
DECRETO N° 102, de 18 de maio de 2017.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PÉROLA, PARANA, DARLAN SCALCO, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por lei:
Decreta:
Art. 1°. Fixar o endereço do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, Rua Bernardino de Campos, n° 750, 
Centro, CEP: 87540-000, Cidade de Pérola – PR.
Art. 2°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/PR, 18 de maio de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Parana
DECRETO N° 103, de 18 de maio de 2017.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PÉROLA, PARANA, DARLAN SCALCO, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por lei:
Decreta:
Art. 1°. Fixar o endereço do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, Rua Bernardino de Campos, n° 750, 
Centro, CEP: 87540-000, Cidade de Pérola – PR.
Art. 2°. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/PR, 18 de maio de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Parana  
LEI COMPLEMENTAR Nº 076, de 19 de janeiro de 2017.
Altera os Anexos I e II da Lei nº 1849, de 16 de maio de 2013 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, resolve propor à 
Câmara Municipal o seguinte Projeto de Lei Complementar:
Art. 1º Os Anexos I e II da Lei nº 1849, de 16 de maio de 2013, passarão a viger com as novas redações dadas aos 
referidos Anexos.
Art. 2º Os demais itens, anexos e artigos permanecem inalterados.
Art. 3º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação.
Pérola PR, 11 de janeiro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

ANEXO I
DISCRIMINAÇÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO
CHEFIA DE GABINETE
CARGO VAGAS SÍMBOLO
Chefe de Gabinete 1 SUBSÍDIO *
Chefe da Divisão de Transporte Oficial 1 CC-5
Diretor do Departamento de Relações Institucionais 1 CC-4
Chefe da Divisão de Trânsito 1 CC-4
Assessor de Imprensa 1 CC-6
Ouvidor Municipal 1 CC-4
* Fixado pela câmara municipal de Pérola.

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
CARGO VAGAS SÍMBOLO
Procurador-Geral do Município 1 CC-1
Diretor do Departamento Jurídico 1 CC-3

SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO
CARGO VAGAS SÍMBOLO
Secretário Municipal de Controle Interno * 1 SUBSÍDIO **
* Exclusivamente servidor de carreira, ocupante de cargo efetivo.
** Fixado pela câmara municipal de Pérola.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
CARGO VAGAS SÍMBOLO
Secretário Municipal de Planejamento 1 SUBSÍDIO *
Diretor do Departamento de Compras e Licitações 1 CC-2
Chefe da Divisão de Compras 1 CC-4
Chefe da Divisão de Licitações 1 CC-5
* Fixado pela câmara municipal de Pérola.
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
CARGO VAGAS SÍMBOLO
Secretário Municipal de Fazenda e Administração 1 SUBSÍDIO *
Diretor do Departamento de Programação e Execução Orçamentária 1 CC-3
Diretor do Departamento de Contabilidade 1 CC-4
Chefe da Divisão de Patrimônio 1 CC-5
Chefe da Divisão de Prestação de Contas 1 CC-5
Chefe da Divisão de Empenho e Liquidação 1 CC-5
Diretor do Departamento de Finanças 1 CC-4
Chefe da Divisão de Tesouraria 1 CC-5
Diretor do Departamento de Tributação 1 CC-3
Chefe da Divisão de Fiscalização 1 CC-4
Chefe da Divisão de Projetos 1 CC-5
Chefe da Divisão de Nota de Produtor Rural 1 CC-4
Chefe da Divisão de Cadastro Imobiliário 1 CC-5
  
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 1 CC-2
Chefe da Divisão de Gestão de Pessoal 1 CC-6
Chefe da Divisão de Folha de Pagamento 1 CC-5
* Fixado pela câmara municipal de Pérola.

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
CARGO VAGAS SÍMBOLO
Secretário Municipal de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos 1 SUBSÍDIO *
Chefe da Divisão de Almoxarifado  1 CC-6
Diretor do Departamento de Urbanismo 1 CC-4
Diretor do Departamento de Obras e Serviços Rodoviários 1 CC-4
Chefe da Divisão de Obras Públicas 1 CC-6
Chefe da Divisão de Projetos 1 CC-4
Chefe da Divisão de Serviços Rodoviários 1 CC-4
Chefe da Divisão de Estradas 1 CC-6
Diretor do Departamento de Serviços Públicos 1 CC-3
Chefe da Divisão de Limpeza Pública 1 CC-6
Chefe da Divisão de Equipamentos 1 CC-5
Diretor do Departamento de Águas Pluviais 1 CC-3
* Fixado pela câmara municipal de Pérola.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER.
CARGO VAGAS SÍMBOLO
Secretário Municipal de Educação e Cultura 1 SUBSÍDIO *
Diretor do Departamento de Educação 1 CC-4
Chefe da Divisão de Apoio Administrativo (Escola Municipal Professor Waldemar Biaca) 1 CC-4
Chefe da Divisão de Apoio Administrativo (CEMEI Doze de Outubro) 1 CC-6
Chefe da Divisão de Apoio Administrativo (Escola Municipal Arminda Rodrigues de Souza) 1 CC-5
Chefe da Divisão de Apoio Administrativo (CEMEI Menino Jesus) 1 CC-5
Chefe da Divisão de Cultura 1 CC-5
Diretor do Departamento de Esporte e Lazer 1 CC-4
Chefe da Divisão de Esporte 1 CC-6
Chefe da Divisão de Esporte Amador 1 CC-7
* Fixado pela câmara municipal de Pérola.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CARGO VAGAS SÍMBOLO
Secretário Municipal de Saúde 1 SUBSÍDIO *
Chefe da Divisão de Apoio Administrativo 1 CC-5
Chefe da Divisão de Agendamento de Consultas 1 CC-5
Chefe da Divisão de Atendimento 1 CC-6
Diretor do Departamento de Saúde 1 CC-4
Chefe da Divisão de Documentação 1 CC-5
Chefe da Divisão de Sistemas de Informações em Saúde 1 CC-5
Chefe da Divisão de Programas de Saúde 1 CC-4
Chefe da Divisão de Saúde da Família 1 CC-5
Chefe de Divisão de Recepção do PSF – Dr. Jurandir Carrilho Fernandes 1 CC-5
Chefe da Seção de Agendamento do PSF Dr. Jurandir Carrilho Fernandes 1 CC-7
Chefe de Divisão de Especialidades Dra. Marli Saila Montana do Lago Albuquerque 1 CC-4
Chefe da Seção de Agendamento de Especialidades Dra. Marli Saila Montana do Lago Albuquerque 1 CC-7
Chefe de Agendamento de Oftalmologia 1 CC-7
Chefe da Seção de Recepção do Hospital Dr. Raul Sergio Bitencourt 1 CC-7
Chefe de Seção de Recepção da Secretaria Municipal de Saúde 1 CC-7
Chefe da Seção de Atendimento Farmacêutico 1 CC-7
Diretor do Departamento de Epidemiologia 1 CC-3
Diretor do Departamento de Administração Hospitalar 1 CC-3
Chefe da Divisão de Recepção - PSF Conceição Aparecida Ricioli Assunção 1 CC-6
Chefe da Divisão de Cadastro de Pacientes 1 CC-6
Chefe da Divisão de Acompanhamento de Pacientes 1 CC-4
Chefe da Divisão de Serviços Hospitalares 1 CC-6
Chefe da Divisão de Radiologia 1 CC-4
Diretor do Departamento de Vigilância Sanitária 1 CC-3
Diretor do Departamento de Controle de Veículos 1 CC-4
* Fixado pela câmara municipal de Pérola.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CARGO VAGAS SÍMBOLO
Secretário Municipal de Assistência  Social 1 SUBSÍDIO *
Diretor do Departamento de Assistência Social 1 CC-3
Chefe da Divisão de Melhor Idade 1 CC-6
* Fixado pela câmara municipal de Pérola.

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TRABALHO E TURISMO
CARGO VAGAS SÍMBOLO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo 1 SUBSÍDIO *
Chefe da Divisão de Indústria e Comércio 1 CC-4
Chefe da Divisão de Trabalho, Treinamento e Cursos Técnicos 1 CC-6
* Fixado pela câmara municipal de Pérola.

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
CARGO VAGAS SÍMBOLO
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 1 SUBSÍDIO *
Chefe da Divisão de Agricultura e Pecuária 1 CC-5
Chefe da Seção de Extensão Rural 1 CC-8
* Fixado pela câmara municipal de Pérola.

ANEXO II
VENCIMENTOS CARGOS EM COMISSÃO
SÍMBOLO VENCIMENTO
CC-1 4.506,09
CC-2 3.200,00
CC-3 2.800,00
CC-4 2.465,00
CC-5 2.054,18
CC-6 1.643,33
CC-7 1.389,21
CC-8 1.005,52
(Republicado por incorreção 18/05/17)
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RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  1.673.000,00  351.339,20 181.700,35 1.673.000,00  21,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  685.000,00  31.299,74 11.547,93 685.000,00  4,57

      1.1.1- IPTU  500.000,00  76,90 0,00 500.000,00  0,02

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  185.000,00  31.222,84 11.547,93 185.000,00  16,88

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  402.000,00  45.639,34 29.702,20 402.000,00  11,35

      1.2.1- ITBI  400.000,00  45.639,34 29.702,20 400.000,00  11,41

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  2.000,00  0,00 0,00 2.000,00  0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  277.000,00  162.197,03 83.142,44 277.000,00  58,55

      1.3.1- ISS  250.000,00  161.599,79 82.839,78 250.000,00  64,64

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  27.000,00  597,24 302,66 27.000,00  2,21

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  309.000,00  112.203,09 57.307,78 309.000,00  36,31

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  22.815.000,00  6.481.191,02 2.795.138,86 22.815.000,00  28,41

    2.1- Cota-Parte FPM  15.250.000,00  3.752.366,66 1.639.643,94 15.250.000,00  24,61

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  14.200.000,00  3.752.366,66 1.639.643,94 14.200.000,00  26,43

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  1.050.000,00  0,00 0,00 1.050.000,00  0,00

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  6.200.000,00  2.138.005,01 949.662,38 6.200.000,00  34,48

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  55.000,00  13.769,64 6.884,82 55.000,00  25,04

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  90.000,00  28.069,88 13.362,06 90.000,00  31,19

    2.5- Cota-Parte ITR  520.000,00  51.304,88 9.695,55 520.000,00  9,87

    2.6- Cota-Parte IPVA  700.000,00  497.674,95 175.890,11 700.000,00  71,10

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  24.488.000,00  24.488.000,00  2.976.839,21  6.832.530,22  27,90

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
%

(c)=(b/a)
*100Até o Período 

(b)
no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 12.000,00  3.048,28 1.745,59 12.000,00  25,40

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  2.660.500,00  214.003,07 116.579,94 2.660.500,00  8,04

    5.1- Transferências do Salário-Educação  480.000,00  151.304,83 63.739,73 480.000,00  31,52

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE  2.169.500,00  58.935,25 50.528,12 2.169.500,00  2,72

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  11.000,00  3.762,99 2.312,09 11.000,00  34,21

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  13.000,00  2.733,33 952,23 13.000,00  21,03

    6.1- Transferências de Convênios  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  13.000,00  2.733,33 952,23 13.000,00  21,03

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  50.000,00  0,00 0,00 50.000,00  0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  2.735.500,00  2.735.500,00  119.277,76  219.784,68  8,03
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FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL

%
(c)=(b/a)

*100Até o Período 
(b)

no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  1.296.237,76 559.027,55 4.353.000,00 4.353.000,00  29,78

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  750.473,20 327.928,72 2.840.000,00 2.840.000,00  26,43

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  427.600,95 189.932,45 1.240.000,00 1.240.000,00  34,48

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  2.753,92 1.376,96 11.000,00 11.000,00  25,04

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  5.613,94 2.672,40 18.000,00 18.000,00  31,19

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  10.260,97 1.939,11 104.000,00 104.000,00  9,87

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  99.534,78 35.177,91 140.000,00 140.000,00  71,10

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  4.821.000,00  34,83 1.679.120,75 727.404,54 4.821.000,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  4.800.000,00  34,77 1.669.124,15 721.401,71 4.800.000,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  21.000,00  47,60 9.996,60 6.002,83 21.000,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10)  447.000,00  83,42 372.886,39 162.374,16 447.000,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  3.471.000,00  3.509.995,73  0,00 951.115,77  27,10  951.115,77  27,10

    13.1- Com Educação Infantil  948.000,00  948.000,00  0,00 330.401,43  34,85  330.401,43  34,85

    13.2- Com Ensino Fundamental  2.523.000,00  2.561.995,73  0,00 620.714,34  24,23  620.714,34  24,23

14- OUTRAS DESPESAS  1.350.000,00  1.350.000,00  342.593,86  25,38  342.303,46  25,36  290,40

    14.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  1.350.000,00  1.350.000,00  342.593,86  25,38  342.303,46  25,36  290,40

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  4.821.000,00  4.859.995,73  1.293.709,63  26,62  1.293.419,23  26,61  290,40

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  38.995,73

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

 0,00

 0,00

 0,00

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%  38.995,73

 0,00

 38.995,73

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  1.254.423,50
19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  54,32

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  20,39

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  25,29

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 38.995,73

 38.995,73
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DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  1.396.000,00  1.418.800,00  0,00 431.653,17  30,42  431.653,17  30,42

    22.1 - Creche  1.396.000,00  1.418.800,00  0,00 431.653,17  30,42  431.653,17  30,42

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  948.000,00  948.000,00  0,00 330.401,43  34,85  330.401,43  34,85

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  448.000,00  470.800,00  0,00 101.251,74  21,51  101.251,74  21,51

    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 5.182.300,00  5.200.648,90  22,15  0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL  22,09 1.149.031,81 1.152.191,01

 3.873.000,00  3.911.995,73  24,62  0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  24,62 963.017,80 963.308,20

 1.309.300,00  1.288.653,17  14,66  0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  14,43 186.014,01 188.882,81

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas  0,00
24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- OUTRAS  100.000,00  27.491,01  27,49  27.491,01  0,00 27,49 100.000,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)  6.678.300,00  6.719.448,90  23,93 1.608.175,99 1.611.335,19  23,98  0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

31- RECEITAS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49)

30- AJUSTE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM GANHO/SUPERÁVIT/RECEITA APLICAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDEB

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  372.886,39

 9.996,60

 2.153,17

 0,00

 0,00

 0,00

 38.995,73

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  424.031,89

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 36)  1.156.653,09

38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25  16,93

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 12,87 73.804,28 12,96 74.279,48 573.321,54 490.000,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE CRÉDITO

 0,00 2,03 42.952,68 2,03 42.952,68 2.113.872,96 2.113.500,0042- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

43- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (39+40+41+42)  2.687.194,50 2.603.500,00  117.232,16  4,36  116.756,96  4,34  0,00

44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28+43)  9.281.800,00  9.406.643,40  1.728.567,35  18,38  1.724.932,95  18,34  0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2017
(j)

SALDO ATÉ O PERÍODO

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  5.640,41  0,00
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 
47- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

48- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

49- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 9.996,60

 38.995,73

 424.697,25

 1.669.124,15

48.1 Orçamento do Exercício

48.2 Restos a Pagar  0,00 0,00

 0,00 1.293.419,23

 1.293.419,23

51- (+) Ajustes

51.2 Conciliação Bancária

51.1 Retenções

52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 424.697,25

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ, emitido em 18/mai/2017 as 15h e 34m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

Prefeito

NILSON CARDOSO DE SOUZA

Tesoureiro

JOAO MAURICIO DE OLIVEIRA

Contadora

BEATRIZ AP. DE OLIVEIRA
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  1.587.400,00  1.587.400,00  351.570,81  22,15
    Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  428.000,00  428.000,00  76,90  0,02
    Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  396.800,00  396.800,00  45.639,34  11,50
    Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  246.000,00  246.000,00  161.599,79  65,69
    Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  309.000,00  309.000,00  112.434,70  36,39
    Imposto Territorial Rural - ITR  0,00  0,00  0,00  0,00
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  9.000,00  9.000,00  337,96  3,76
    Dívida Ativa dos Impostos  98.600,00  98.600,00  15.161,55  15,38
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  100.000,00  100.000,00  16.320,57  16,32
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  29,78 21.765.000,00  21.765.000,00  6.481.191,02
    Cota-Parte FPM  26,43 14.200.000,00  14.200.000,00  3.752.366,66
    Cota-Parte ITR  9,87 520.000,00  520.000,00  51.304,88
    Cota-Parte IPVA  71,10 700.000,00  700.000,00  497.674,95
    Cota-Parte ICMS  34,48 6.200.000,00  6.200.000,00  2.138.005,01
    Cota-Parte IPI-Exportação  31,19 90.000,00  90.000,00  28.069,88
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  25,04 55.000,00  55.000,00  13.769,64
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  25,04 55.000,00  55.000,00  13.769,64
      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 23.352.400,00 23.352.400,00  6.832.761,83  29,26

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 26,07 2.386.500,00  2.488.900,00  648.952,73TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS
 26,84 2.033.000,00  2.135.400,00  573.205,71    Provenientes da União
 18,67 336.500,00  336.500,00  62.810,50    Provenientes do Estado

 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes de Outros Municípios
 76,10 17.000,00  17.000,00  12.936,52    Outras Receitas do SUS
 95,20 4.000,00  53.170,72  50.619,57TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIAS

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE
 49,75 5.000,00  5.000,00  2.487,28OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  2.547.070,72  702.059,58 2.395.500,00  27,56

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

%
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 

(f)

Até  o  Bimestre 

(g)

%
(g/e)*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 7.723.204,50  7.908.387,15  2.042.202,81  2.039.831,92 25,82  25,79DESPESAS CORRENTES

 3.254.500,00  3.284.591,84  1.082.675,08  1.082.675,08 32,96  32,96    Pessoal e Encargos Sociais

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Juros e Encargos da Dívida

 4.468.704,50  4.623.795,31  959.527,73  957.156,84 20,75  20,70    Outras Despesas Correntes

 328.000,00  490.740,98  75.159,91  75.159,91 15,32  15,32DESPESAS DE CAPITAL

 328.000,00  490.740,98  75.159,91  75.159,91 15,32  15,32    Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Inversões Financeiras

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Amortização da Dívida

 8.051.204,50TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  8.399.128,13  2.117.362,72  2.114.991,83  25,18 25,21
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Até  o  Bimestre 

(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

%
(h/IVf)
*100

Até  o  Bimestre 

(i)

%
(i/IVg)
*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

 0,00  0,00

 36,35 36,31 2.738.423,63 2.390.500,00DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS  768.844,67  768.796,98

 33,85 33,81 2.472.519,49 2.178.500,00    Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS  715.902,64  715.902,64

 0,00 0,00 0,00 0,00    Recursos de Operações de Crédito  0,00  0,00

 2,50 2,50 265.904,14 212.000,00    Outros Recursos  52.942,03  52.894,34

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO 
EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ANTERIORES

DESP. CUSTEADAS COM REC. VINC. À PARC. DO PERC. MÍN. QUE NÃO 
FOI APLICADA EM AÇÕES E SERV. DE SAÚDE EM EXERC. ANTERIORES

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS  0.00  0.00

 0.00  0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00 0.00

 0.00  0.00  0.00  0.00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00 0,00

 0,00  0,00

 2.390.500,00TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)  2.738.423,63  36,35 36,31 768.844,67  768.796,98

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V)  5.660.704,50  5.660.704,50  1.348.518,05  63,69  1.346.194,85  63,65

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%  19,70

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(IIIb  * 15%)  - VI]  321.280,58

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2017  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

CONSIDERADOS PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO LIMITE
ARTIGO 24, § 1º e 2º

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Inicial

DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS OU PRESCRITOS

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  0,00

TOTAL (VIII)  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS 

DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - ARTIGOS 25 E 26

RECURSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE LIMITE NÃO 
CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por SubFunção)

 3.260.264,00  3.411.897,88  839.978,45  839.675,56 39,67  39,70Atenção Básica
 3.472.440,50  3.653.638,41  849.007,41  849.007,41 40,10  40,14Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 655.000,00  670.091,84  182.727,99  182.727,99 8,63  8,64Suporte Profilático e Terapêutico
 102.000,00  102.000,00  3.403,30  3.403,30 0,16  0,16Vigilância Sanitária
 177.500,00  177.500,00  43.719,35  43.719,35 2,06  2,07Vigilância Epidemiológica

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação e Nutrição
 384.000,00  384.000,00  198.526,22  196.458,22 9,38  9,29Outras Subfunções

TOTAL  8.399.128,13 8.051.204,50  2.117.362,72  2.114.991,83 100,00  100,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ, emitido em 18/mai/2017 as 15h e 36m.
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JOAO MAURICIO DE OLIVEIRA

Contadora

BEATRIZ AP. DE OLIVEIRA
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PREfEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
DECRETO Nº 4168/2017
DATA: 18/05/2017
SÚMULA: “Altera os Membros do Conselho Municipal de Educação – CME, e dá outras providências”.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º- Fica alterado o Conselho Municipal de Educação de Icaraíma – Paraná.
Art. 2º - O Conselho será composto pelos membros, conforme segue:
• Representantes de Quadro Próprio do Pessoal do Magistério indicados pelo Execultivo.
 Titular- Ocineia Martins de Angelo
Suplente – Sandra Aparecida Pereira Brito Cardoso
Titular¬- Jane Eliza Domingos da Silva Pavan
Suplente – Dulcinéia Aparecida Onório
Titular – Deise Telma de Souza Cardoso
Suplente – Marlete Aparecida Bazerra Alves
• Representantes do Quadro Próprio do Magistério atuantes na rede Municipal de Ensino.
Titular- Eva Aparecida Gomes Cavichioli
Suplente- Angela Chiaradia
Titular – Maria de Lourdes Pieroni
Suplente- Suzimar Zandonadi Cavichioli
• Representantes do quadro próprio de servidores, atuantes na rede Municipal de Ensino
Titular – Geralda Silvana Raimundo Amorim
Suplente – Fatima Candida da Rocha dos Santos
Titular – Izenilda Ribeiro da Costa
Suplente – Eliane Tristão Barbosa
• Representantes da Educação de Jovens e Adultos
Titular – Nilza Marques da Silva
Suplente – Maria Joana dos Santos
• Representantes de Pais de Alunos da Rede Municipal
Titular – Vanessa dos Santos Bosso
Suplente – Ana Paula Mesquita
Titular – Letícia Vilela
Suplente – Luciana Vieira da Silva
• Representantes de Instituição Privada
Titular - Marlei Aparecida Zequini
Suplente – Rosilei dos Anjos
• Representantes do CMDCA (Conselho Municipal  dos Direitos da Criança e do Adolescente)
Titular – Susana Ferreira Graciano
Suplente – Rute Célia da Silva Almeida
Art. 3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se e publique-se.
Icaraíma/PR, 18 de Maio de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Parana
EDITAL DE RESULTADO
CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2017
A Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria nº 16/2017, de 13 de janeiro de 
2017, comunica aos interessados na execução do objeto da CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2017, 
para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pnae, para o ano letivo 
de 2017, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu credenciar os 
seguintes agricultores familiares: 
Nº CREDENCIADOS
01 ANTONIO CRACCO
02 DELCIDES CAETANO MALTA
03 GILMAR MAIA
04 JOÃO ALVES MARTINS NETO
05 JOSÉ CARLOS DA COSTA
06 JOSÉ GOMES DA SILVA
07 MARIA CESAR TAMBOLO COELHO
08 ORLANDO ZAGUE
09 OSVALDO DA CUNHA
10 RENALDO TIAGO DE SANTANA
11 SAUL PORTES DOS REIS
12 UILSON FERREIRA DA SILVA
Pérola/PR, 17 de maio de 2017.
JAMIL MENDES
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
(Republicado por Incorreção)
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R$ 1,00

TOTAL PREVISÃO

        Maio/2016        Junho/2016        Julho/2016       Agosto/2016     Setembro/2016      Outubro/2016 (ÚLTIMOS ATUALIZADA

    Novembro/2016     Dezembro/2016      Janeiro/2017    Fevereiro/2017        Março/2017        Abril/2017 12 MESES) 2017

 2.235.405,88  1.754.718,21  1.716.032,54  1.908.359,23  1.537.778,18  1.973.755,03

 2.498.784,40  3.070.361,65  2.701.193,98  1.865.756,20  2.111.581,45  1.774.558,03  25.148.284,78  28.109.050,00

 108.977,96  48.544,73  58.673,57  111.477,50  46.504,40  48.328,43

 64.260,12  140.970,28  38.011,22  15.864,44  272.976,87  78.782,38  1.033.371,90  1.503.350,00

IPTU  40.384,47  5.188,53  3.383,54  3.737,77  2.700,37  3.452,48

 2.849,43  3.738,03  96,82  -  -  9.889,46  75.420,90  96.000,00

ISS  8.067,66  9.823,99  6.988,11  8.928,55  9.757,02  12.168,56

 9.240,71  79.802,26  9.154,66  6.753,23  7.192,37  13.318,99  181.196,11  115.000,00

ITBI  2.543,20  2.160,00  16.902,46  67.411,01  3.500,00  6.051,00

 17.059,12  2.700,00  4.577,24  1.810,00  181.798,74  13.664,00  320.176,77  600.000,00

IRRF  31.231,57  27.444,65  27.814,76  28.467,98  28.319,71  24.328,90

 32.856,80  51.723,21  23.140,09  4.891,76  61.941,69  32.896,96  375.058,08  374.000,00

Outras Receitas Tributárias  26.751,06  3.927,56  3.584,70  2.932,19  2.227,30  2.327,49

 2.254,06  3.006,78  1.042,41  2.409,45  22.044,07  9.012,97  81.520,04  318.350,00

 18.350,88  18.505,27  15.843,74  13.021,50  12.919,35  12.580,53

 10.991,95  17.740,70  17.074,56  16.770,68  14.904,31  24.641,93  193.345,40  233.000,00

 18.052,00  17.846,72  15.565,92  17.734,43  12.003,98  11.855,04

 8.812,24  12.896,16  14.192,71  15.895,16  21.589,35  16.198,33  182.642,04  432.500,00

 -  -  -  142,50  -  42,90

 -  -  -  -  -  -  185,40  5.000,00

 1.849,11  1.716,57  2.395,25  838,56  186,40  2.213,90

 2.712,12  -  2.659,91  2.061,04  3.685,11  1.451,14  21.769,11  29.500,00

 2.075.097,58  1.661.530,00  1.617.022,97  1.755.491,49  1.461.453,01  1.895.048,42

 2.378.605,12  2.890.125,65  2.618.201,83  1.811.190,76  1.787.870,35  1.646.170,87  23.597.808,05  25.752.000,00

Cota-Parte do FPM  779.138,05  643.694,27  713.771,45  578.755,19  470.643,59  571.311,91

 1.042.350,54  1.634.838,91  694.373,67  890.168,37  557.745,03  671.987,92  9.248.778,90  9.995.000,00

Cota-Parte do ICMS  940.523,56  748.497,57  655.633,29  920.692,21  730.611,68  665.261,79

 936.347,05  838.148,90  1.469.593,35  583.013,51  912.043,10  724.724,77  10.125.090,78  10.500.000,00

Cota-Parte do IPVA  7.076,74  6.264,54  9.805,83  3.851,78  2.614,40  7.218,05

 2.084,34  9.203,34  85.460,19  39.195,39  51.715,17  13.849,70  238.339,47  250.000,00

Cota-Parte do ITR  2.109,92  258,40  5.514,75  250,25  37.919,00  413.560,48

 97.750,15  114.192,59  90.487,47  621,53  70,38  2.303,48  765.038,40  630.000,00

Transferências da LC 87/1996  5.997,21  5.997,21  5.997,21  5.997,21  5.997,21  5.997,21

 5.997,21  5.997,21  5.933,09  5.933,09  5.933,09  5.933,09  71.710,04  85.000,00

Transferências da LC 61/1989  11.890,64  7.075,47  9.613,61  9.714,45  10.637,90  11.243,71

 11.750,55  12.501,47  12.073,41  13.275,90  10.432,54  12.597,32  132.806,97  145.000,00

Transferências do FUNDEB  125.763,21  128.840,79  95.919,36  130.530,05  103.576,41  103.538,46

 149.810,81  148.392,35  206.512,69  154.738,36  158.171,95  116.870,79  1.622.665,23  1.890.000,00

Outras Transferências Correntes  202.598,25  120.901,75  120.767,47  105.700,35  99.452,82  116.916,81

 132.514,47  126.850,88  53.767,96  124.244,61  91.759,09  97.903,80  1.393.378,26  2.257.000,00

 13.078,35  6.574,92  6.531,09  9.653,25  4.711,04  3.685,81

 33.402,85  8.628,86  11.053,75  3.974,12  10.555,46  7.313,38  119.162,88  153.700,00

DEDUÇÕES (II)  350.805,01  283.826,95  232.148,20  305.359,71  253.173,44  336.355,48

 420.562,86  454.750,48  472.912,65  307.717,04  308.530,13  287.370,04  4.013.511,99  4.372.000,00

Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  349.347,17  282.357,41  230.650,01  303.852,11  251.684,67  334.918,52

 419.255,85  453.445,94  471.584,11  306.441,41  307.587,75  286.279,13  3.997.404,08  4.222.000,00

DEDUÇÃO REND. RPPS  1.457,84  1.469,54  1.498,19  1.507,60  1.488,77  1.436,96

 1.307,01  1.304,54  1.328,54  1.275,63  942,38  1.090,91  16.107,91  150.000,00

 1.884.600,87  1.470.891,26  1.483.884,34  1.602.999,52  1.284.604,74  1.637.399,55

 2.078.221,54  2.615.611,17  2.228.281,33  1.558.039,16  1.803.051,32  1.487.187,99  21.134.772,79  23.737.050,00
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RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II)

RECEITA PATRIMONIAL

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Maio/2016 a Abril/2017

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

RECEITAS CORRENTES (I)

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2016 Anteriores dezembro de 2016

(a) (b) (c) (d) e=(a+b)-(c+d) (f) (g) (h) (i) (j) k=(f+g)-(i+j) L=(e+k)

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  26.792,33  26.289,04  16.816,58  -  36.264,79  10.117,77  126.735,81  76.406,57  76.406,57  -  60.447,01  96.711,80

PODER EXECUTIVO  26.792,33  26.289,04  16.816,58  -  36.264,79  10.117,77  126.735,81  76.406,57  76.406,57  -  60.447,01  96.711,80

PODER LEGISLATIVO  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

CAMARA MUNICIPAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL (III) = (I+II)  26.792,33  26.289,04  16.816,58  -  36.264,79  10.117,77  126.735,81  76.406,57  76.406,57  -  60.447,01  96.711,80
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Saldo TotalInscritos Inscritos

                                ________________________________     ________________________________                               

                                      DÉRCIO JARDIM JÚNIOR           RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE                               

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Pagos Cancelados Saldo Liquidados Pagos Cancelados Saldo

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2017/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO 7 (LRF, art.53, inciso V)

Em Reais

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 25.148.825,00  25.148.825,00  3.421.299,98  13,60  7.210.224,64  28,67  17.938.600,36

 23.887.050,00  23.887.050,00  3.292.272,60  13,78  7.081.197,26  29,64  16.805.852,74

 1.503.350,00  1.503.350,00  351.759,25  23,40  405.634,91  26,98  1.097.715,09

IMPOSTOS  1.185.000,00  1.185.000,00  320.702,21  27,06  371.126,01  31,32  813.873,99

TAXAS  213.350,00  213.350,00  30.344,95  14,22  32.311,05  15,14  181.038,95

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  105.000,00  105.000,00  712,09  0,68  2.197,85  2,09  102.802,15

 233.000,00  233.000,00  39.546,24  16,97  73.391,48  31,50  159.608,52

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  233.000,00  233.000,00  39.546,24  16,97  73.391,48  31,50  159.608,52

 432.500,00  432.500,00  37.787,68  8,74  67.875,55  15,69  364.624,45

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  407.500,00  407.500,00  37.787,68  9,27  67.875,55  16,66  339.624,45

RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES  25.000,00  25.000,00  -  -  -  -  25.000,00

 5.000,00  5.000,00  -  -  -  -  5.000,00

RECEITA DA PRODUÇÃO VEGETAL  5.000,00  5.000,00  -  -  -  -  5.000,00

 29.500,00  29.500,00  5.136,25  17,41  9.857,20  33,41  19.642,80

 21.530.000,00  21.530.000,00  2.840.174,34  13,19  6.491.541,41  30,15  15.038.458,59

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  21.510.000,00  21.510.000,00  2.839.889,34  13,20  6.491.131,41  30,18  15.018.868,59

TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS  5.000,00  5.000,00  -  -  -  -  5.000,00

TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS  15.000,00  15.000,00  285,00  1,90  410,00  2,73  14.590,00

 153.700,00  153.700,00  17.868,84  11,63  32.896,71  21,40  120.803,29

MULTAS E JUROS DE MORA  58.300,00  58.300,00  6.960,58  11,94  12.108,95  20,77  46.191,05

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  15.000,00  15.000,00  55,53  0,37  642,74  4,28  14.357,26

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  79.400,00  79.400,00  10.852,73  13,67  20.145,02  25,37  59.254,98

RECEITAS DIVERSAS  1.000,00  1.000,00  -  -  -  -  1.000,00

 1.261.775,00  1.261.775,00  129.027,38  10,23  129.027,38  10,23  1.132.747,62

 500.000,00  500.000,00  39.857,38  7,97  39.857,38  7,97  460.142,62

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS  500.000,00  500.000,00  39.857,38  7,97  39.857,38  7,97  460.142,62

ALIENAÇÃO DE BENS  -  -  -  -  -  -  - 

 761.775,00  761.775,00  89.170,00  11,71  89.170,00  11,71  672.605,00

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  745.775,00  745.775,00  89.170,00  11,96  89.170,00  11,96  656.605,00

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  16.000,00  16.000,00  -  -  -  -  16.000,00

 -  -  -  -  -  -  - 

 25.148.825,00  25.148.825,00  3.421.299,98  13,60  7.210.224,64  28,67  17.938.600,36

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 25.148.825,00  25.148.825,00  3.421.299,98  13,60  7.210.224,64  28,67  17.938.600,36

    -   

 25.148.825,00  25.148.825,00  3.421.299,98  13,60  7.210.224,64  28,67  17.938.600,36

 -  - - -  842.289,53 - -

 -  - - - - - -

-  - - -  842.289,53 - -

-  - - -  - - -

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 25.148.825,00  25.991.114,53  3.469.703,42  5.637.040,31  20.354.074,22  2.752.335,34  4.655.046,03  21.336.068,50  4.503.903,63

 22.403.430,57  23.025.069,34  3.202.203,24  5.321.307,40  17.703.761,94  2.681.680,62  4.539.439,96  18.485.629,38  4.407.527,56

 12.915.862,00  12.944.029,31  1.710.731,08  3.242.184,39  9.701.844,92  1.662.306,32  3.045.469,52  9.898.559,79  3.045.469,52

 200.000,00  200.000,00  26.490,67  55.414,70  144.585,30  26.490,67  55.414,70  144.585,30  55.414,70

 9.287.568,57  9.881.040,03  1.464.981,49  2.023.708,31  7.857.331,72  992.883,63  1.438.555,74  8.442.484,29  1.306.643,34

 2.626.709,18  2.847.359,94  267.500,18  315.732,91  2.531.627,03  70.654,72  115.606,07  2.731.753,87  96.376,07

 2.176.709,18  2.432.859,94  222.593,80  226.805,07  2.206.054,87  25.748,34  26.678,23  2.406.181,71  7.448,23

 450.000,00  414.500,00  44.906,38  88.927,84  325.572,16  44.906,38  88.927,84  325.572,16  88.927,84

 118.685,25  118.685,25  -  -  118.685,25  -  -  118.685,25  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 25.148.825,00  25.991.114,53  3.469.703,42  5.637.040,31  20.354.074,22  2.752.335,34  4.655.046,03  21.336.068,50  4.503.903,63

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 25.148.825,00  25.991.114,53  3.469.703,42  5.637.040,31  20.354.074,22  2.752.335,34  4.655.046,03  21.336.068,50  4.503.903,63

- - - - - -  2.555.178,61 - -

 25.148.825,00  25.991.114,53  3.469.703,42  5.637.040,31   2.752.335,34  7.210.224,64   4.503.903,63

 -  -  -  -  -  -  -  -  - RESERVA DO RPPS
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TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

SUPERÁVIT(XIII)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

DESPESAS EMPENHADAS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Reabertura de Créditos Adicionais

DESPESAS

TOTAL(VII)=(V+VI)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

DÉFICIT(VI)

RECEITAS DE CAPITAL

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2017/Bimestre Março-Abril

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 25.148.825,00 25.991.114,53 3.469.703,42 5.637.040,31 100,00 20.354.074,22 2.752.335,34 4.655.046,03 100,00 21.336.068,50

1.367.490,18 1.367.490,18 0,00 0,00 0,00 1.367.490,18 0,00 0,00 0,00 1.367.490,18

Ação Legislativa 1.367.490,18 1.367.490,18 0,00 0,00 0,00 1.367.490,18 0,00 0,00 0,00 1.367.490,18

3.150.415,00 3.199.032,63 441.100,75 836.280,66 14,84 2.362.751,97 412.641,06 773.210,53 16,61 2.425.822,10

Defesa da Ordem Jurídica 168.205,00 279.005,00 57.244,77 115.037,15 2,04 163.967,85 54.039,23 109.243,99 2,35 169.761,01

Planejamento e Orçamento 773.080,00 740.397,63 95.849,00 173.206,32 3,07 567.191,31 87.230,60 160.003,04 3,44 580.394,59

Administração Geral 1.601.355,00 1.593.855,00 208.630,17 406.888,67 7,22 1.186.966,33 196.615,12 373.544,76 8,02 1.220.310,24

Controle Interno 172.445,00 155.445,00 22.734,59 37.633,84 0,67 117.811,16 21.259,94 35.215,28 0,76 120.229,72

Formação de Recursos Humanos 87.605,00 87.605,00 15.023,04 30.818,44 0,55 56.786,56 13.996,75 28.410,38 0,61 59.194,62

Administração de Receitas 347.725,00 342.725,00 41.619,18 72.696,24 1,29 270.028,76 39.499,42 66.793,08 1,43 275.931,92

1.722.392,00 1.710.042,43 149.278,16 257.266,42 4,56 1.452.776,01 135.297,03 231.686,63 4,98 1.478.355,80

Assistência ao Idoso 96.000,00 80.000,00 0,00 0,00 0,00 80.000,00 0,00 0,00 0,00 80.000,00

Assistência à Criança e ao Adolescente 396.767,00 399.270,74 874,00 933,86 0,02 398.336,88 90,00 149,86 0,00 399.120,88

Assistência Comunitária 1.229.625,00 1.230.771,69 148.404,16 256.332,56 4,55 974.439,13 135.207,03 231.536,77 4,97 999.234,92

150.000,00 345.468,88 10.638,23 21.276,55 0,38 324.192,33 9.819,91 19.639,91 0,42 325.828,97

Previdência do Regime Estatutário 150.000,00 345.468,88 10.638,23 21.276,55 0,38 324.192,33 9.819,91 19.639,91 0,42 325.828,97

5.665.405,00 6.078.356,31 845.312,28 1.419.187,61 25,18 4.659.168,70 716.262,83 1.176.536,09 25,27 4.901.820,22

Atenção Básica 4.772.905,00 4.994.429,30 609.187,20 1.040.879,19 18,46 3.953.550,11 539.370,89 913.493,17 19,62 4.080.936,13

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 621.500,00 781.500,00 232.335,27 363.238,79 6,44 418.261,21 173.102,13 247.973,29 5,33 533.526,71

Vigilância Sanitária 271.000,00 302.427,01 3.789,81 15.069,63 0,27 287.357,38 3.789,81 15.069,63 0,32 287.357,38

5.811.292,57 5.992.215,07 959.440,62 1.532.148,90 27,18 4.460.066,17 823.312,94 1.335.566,86 28,69 4.656.648,21

Alimentação e Nutrição 56.000,00 56.000,00 7.978,80 7.978,80 0,14 48.021,20 5.902,30 5.902,30 0,13 50.097,70

Ensino Fundamental 5.323.692,57 5.464.615,07 844.746,94 1.400.656,06 24,85 4.063.959,01 738.657,01 1.244.201,80 26,73 4.220.413,27

Ensino Superior 155.000,00 155.000,00 51.641,16 52.538,05 0,93 102.461,95 23.830,23 24.727,12 0,53 130.272,88

Educação Infantil 214.400,00 264.400,00 55.073,72 70.975,99 1,26 193.424,01 54.923,40 60.735,64 1,30 203.664,36

Educação de Jovens e Adultos 2.200,00 2.200,00 0,00 0,00 0,00 2.200,00 0,00 0,00 0,00 2.200,00

Educação Especial 60.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00

235.975,00 485.175,00 179.849,03 190.101,96 3,37 295.073,04 16.016,49 25.643,70 0,55 459.531,30

Difusão Cultural 235.975,00 485.175,00 179.849,03 190.101,96 3,37 295.073,04 16.016,49 25.643,70 0,55 459.531,30

3.599.750,00 3.599.422,61 567.101,08 793.676,08 14,08 2.805.746,53 350.414,99 547.737,57 11,77 3.051.685,04

Infra-Estrutura Urbana 2.548.125,00 2.532.650,00 282.040,58 346.563,35 6,15 2.186.086,65 89.958,07 146.302,19 3,14 2.386.347,81

Serviços Urbanos 1.051.625,00 1.066.772,61 285.060,50 447.112,73 7,93 619.659,88 260.456,92 401.435,38 8,62 665.337,23

3.850,00 3.850,00 0,00 0,00 0,00 3.850,00 0,00 0,00 0,00 3.850,00

Habitação Urbana 3.850,00 3.850,00 0,00 0,00 0,00 3.850,00 0,00 0,00 0,00 3.850,00

289.525,00 214.525,00 45.042,22 75.102,06 1,33 139.422,94 35.191,71 63.208,08 1,36 151.316,92

Saneamento Básico Urbano 289.525,00 214.525,00 45.042,22 75.102,06 1,33 139.422,94 35.191,71 63.208,08 1,36 151.316,92

608.615,00 611.884,71 66.023,63 113.908,05 2,02 497.976,66 60.281,61 102.980,58 2,21 508.904,13

Preservação e Conservação Ambiental 608.615,00 611.884,71 66.023,63 113.908,05 2,02 497.976,66 60.281,61 102.980,58 2,21 508.904,13

425.900,00 415.900,00 54.215,84 86.794,38 1,54 329.105,62 49.737,66 79.332,77 1,70 336.567,23

Extensão Rural 425.900,00 415.900,00 54.215,84 86.794,38 1,54 329.105,62 49.737,66 79.332,77 1,70 336.567,23

61.480,00 171.980,00 14.907,04 26.306,01 0,47 145.673,99 13.891,24 24.781,50 0,53 147.198,50

Promoção Industrial 61.480,00 171.980,00 14.907,04 26.306,01 0,47 145.673,99 13.891,24 24.781,50 0,53 147.198,50

732.675,00 551.175,15 1.745,59 16.801,80 0,30 534.373,35 2.587,29 16.801,80 0,36 534.373,35

Transporte Rodoviário 732.675,00 551.175,15 1.745,59 16.801,80 0,30 534.373,35 2.587,29 16.801,80 0,36 534.373,35

245.375,00 200.850,00 24.176,27 29.865,45 0,53 170.984,55 16.007,90 19.595,63 0,42 181.254,37

Turismo 44.525,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Desporto Comunitário 200.850,00 200.850,00 24.176,27 29.865,45 0,53 170.984,55 16.007,90 19.595,63 0,42 181.254,37

960.000,00 925.061,31 110.872,68 238.324,38 4,23 686.736,93 110.872,68 238.324,38 5,12 686.736,93

Ação Judiciária 10.000,00 10.000,00 1.041,10 2.082,20 0,04 7.917,80 1.041,10 2.082,20 0,04 7.917,80

Serviço da Dívida Interna 650.000,00 614.500,00 71.397,05 144.342,54 2,56 470.157,46 71.397,05 144.342,54 3,10 470.157,46

Outros Encargos Especiais 300.000,00 300.561,31 38.434,53 91.899,64 1,63 208.661,67 38.434,53 91.899,64 1,97 208.661,67

118.685,25 118.685,25 0,00 0,00 0,00 118.685,25 0,00 0,00 0,00 118.685,25

Reserva de Contingência 118.685,25 118.685,25 0,00 0,00 0,00 118.685,25 0,00 0,00 0,00 118.685,25

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

25.148.825,00 25.991.114,53 3.469.703,42 5.637.040,31 100,00 20.354.074,22 2.752.335,34 4.655.046,03 100,00 21.336.068,50
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Encargos Especiais

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)

                                ________________________________     ________________________________                               
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Desporto e Lazer

Previdência Social

Saúde

Educação

Cultura

Urbanismo

Habitação

Saneamento

Gestão Ambiental

Agricultura

Indústria

Transporte

Assistência Social

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2017/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Administração

R$ 1,00
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO NÃO REALIZADO

(a) (c)=(a-b)

 500.000,00  460.142,62

DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS SALDO NÃO EXECUTADO

ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO

PROCESSADOS

(d) (e) (f)=(d-e)

 2.847.359,94  315.732,91  115.606,07  2.531.627,03

(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte
(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

 2.847.359,94  315.732,91  115.606,07  2.531.627,03

 -2.347.359,94  -275.875,53  -  -  -2.071.484,41

Notas: 

¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III;

                                       Prefeito Municipal              Contador CRC/PR - 046880/O-2                                 

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESAS DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(I-II)

                                ________________________________     ________________________________                               
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DESPESAS

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2017/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I)  39.857,38

Em Reais
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO

(a) (c)=(a-b)

 -  -127,04

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS  -  -127,04

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS DESPESAS DESPESAS DESPESAS PAGAMENTO SALDO

EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS A DE RESTOS A PAGAR

PAGAR NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g) (h)=(d-e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)  3.809,16  -  -  -  -  -  3.809,16

 3.809,16  -  -  -  -  -  3.809,16

 3.809,16  -  -  -  -  -  3.809,16

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

2016 SALDO ATUAL

(i) (k) = (IIIi + IIIj)

 127,04

                                ________________________________     ________________________________                               
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Regime Próprio dos Servidores Públicos

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2017

(j) = (Ib - (IIf + IIg))

VALOR (III)  127,04

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  127,04

 127,04

DESPESAS

Despesas de Capital

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III)

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril/2017

R$ 1,00

EXERCÍCIO EXERCÍCIO EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/

ANTERIOR CORRENTE 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

                                ________________________________     ________________________________                               
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Janeiro a Dezembro/2017

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Despesas de Caráter Continuado Derivadas das Parcerias Público-Privadas
Contratadas

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Lei nº 11.079, de 30.12.2004,arts. 22, 25 e 28 - Anexo XIII

ESPECIFICAÇÃO

SALDO TOTAL EM 31 REGISTROS EFETUADOS EM SALDO TOTAL

DE DEZEMBRO DO 2017

EXERCÍCIO ANTERIOR No bimestre Até o Bimestre

(a) (b) (c)=(a+b)

Provisões de PPP

TOTAL DE PASSIVOS(I)

Obrigações Não Relacionadas a Serviços

Contrapartida para Ativos da SPE

TOTAL DE ATIVOS

Direitos Futuros

Ativos Contabilizados na SPE

Contrapartida para Provisões de PPP

SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III)=(I-II)

GARANTIAS DE PPP (II)

ATIVOS CONTINGENTES

Serviços Futuros

Outros Ativos Contingentes

PASSIVOS CONTINGENTES

Contraprestações Futuras

Riscos Não Provisionados

Outros Passivos Contingentes

TOTAL DAS DESPESAS/RCL(%)

DESPESAS

DE PPP

Do Ente Federado

Das Estatais Não-Dependentes

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)

PREfEITURA DE SÃO JORgE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 164  -  Cx. Postal  nº 46 -  CEP. 87555-000 -  CNPJ 
77.870.475/0001-63
Fone/fax (044)  3634-8000 – 3634-8022 - e-mail: licitacao2006@hotmail.com
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 47/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 112/2017, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 019/2017 de 04 de Janeiro de 2017, sobre o Processo de 
Licitação nº 47/2017, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) AUTOMOVÉL, 0 
(ZERO) KM; PARA A SECRETÁRIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO, PARANÁ..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, 
tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que 
fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
AUTORAMA AUTOMOVEIS UMUARAMA LTDA 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 18/05/17
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREfEITURA MUNICIPAL DE xAMbRÊ
ESTADO DO PARANÁ
CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Waldemar dos Santos Ribeiro Filho, 
juntamente com a CÂMARA MUNICIPAL, representado pelo 
seu Presidente, Vereador Adriano Cardozo da Silva, dando 
cumprimento ao disposto no parágrafo único do art. 48 da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (LRF), convida 
todos os munícipes para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA, 
a ser realizada no Plenário da CÂMARA MUNICIPAL DE 
XAMBRÊ, no dia 29 de Maio do corrente ano, às 10:00 
horas, no recinto da Câmara Municipal, com o objetivo de 
apresentação da  Lei de Diretrizes Orçamentárias  - LDO, para 
o exercício financeiro de 2018 e o cumprimento das Metas 
Fiscais do 1º Quadrimestre de 2017.
Xambrê, 10 de Maio de 2017
Atenciosamente, 
Waldemar dos Santos Ribeiro Filho
Prefeito Municipal
Adriano Cardozo da Silva
Presidente da Câmara
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PREfEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORgE DO PATROCÍNIO 
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 318/2017, de 15 de maio de 2017.
RETIFICA a Portaria nº. 315/2017 de 12 de maio de 2017 que concede Auxílio Doença e dá outras providencias.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1° - RETIFICAR a Portaria nº. 315/2017 de 12 de maio de 2017, que em consonância com a Lei Municipal nº. 
1005/2005, autoriza a concessão de Auxílio Doença ao Servidor Público Sr. LUIZ FILIPE DE OLIVEIRA, passando 
da redação: devendo o Servidor apresentar-se no local de trabalho na data de 31 de julho de 2017, para a seguinte 
redação: devendo o Servidor apresentar-se no local de trabalho na data de 15 de julho de 2017, a fim de retomar suas 
atividades laborais normais, ou apresentar documento que ampare o seu não retorno. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE bRASILâNDIA DO SUL
avenida Adão Arcângelo Dal Bem, nº. 1.517 - Brasilândia do Sul - Paraná
DECRETO LEGISLATIVO nº. 002/2017
Julga APROVADAS as contas do Poder Executivo do Município de Brasilândia
do Sul, correspondente ao Exercício Financeiro de 2015.
A Câmara Municipal de Vereadores de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições aprovou e 
eu, Presidente da Câmara Municipal, promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º. Ficam aprovadas as contas do Poder Executivo do Município de Brasilândia do Sul, correspondente ao 
Exercício Financeiro de 2015, com base no Processo nº. 236092/16 e acórdão de parecer prévio nº. 252/16 da 
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sem imputação de ressalva nos termos do Parecer da 
Comissão Permanente de Finanças e Orçamento desse Poder Legislativo Municipal.
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de maio do 
ano de 2017.
Uilson José dos Santos
Presidente da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul
Gestão Biênio 2017/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2017 - Dispensa
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa COMPAT EXPRESS LTDA - ME, para a aquisição de 01 
(um) scanner, para ser utilizado no CISA, com dispensa de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 018/2017, anexo. Em 
18 de maio de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2017 - INEXIGIBILIDADE 
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa ANGIOCOR CLÍNICA CARDIOVASCULAR LTDA, para 
prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de tratamento de espuma ecoguiada 
por ultrassom em ambiente hospitalar por membro inferior (CEAP4, 5 E 6), conforme edital de chamamento público 
nº 013/2017 - credenciamento de serviços de saúde, com valores constantes na tabela CISA, com inexigibilidade de 
licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 048/2017, anexo. Em 18 de maio de 2017. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2017 2016

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

Ativo  -  -  -  -  - 

Inativo  -  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  -  - 

Ativo

Inativo

Pensionista

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2017 2016

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2017 2016

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

2016

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2017 2016

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

Ativo  -  -  -  -  - 

Inativo  -  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  -  - 

Ativo

Inativo

Pensionista

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2017 2016

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

Pessoal Civil

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores

Orçamento da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2017/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo IV (LRF, Art. 53, inciso II)

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS PREV.- RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

Receita de Contribuições dos Segurados

Alienação de Bens, Direitos e Ativos

Pessoal Militar

Outras Receitas de Contribuições

Receita Patrimonial

Receitas Imobiliárias

Receitas de Valores Mobiliários

Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL

Outros Benefícios Previdenciários

Pessoal Militar

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

(-)DEDUÇÕES DA RECEITA

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (III)=(I+II)

PREVIDÊNCIA

DESPESAS

Pessoal Civil

Aposentadorias

Pensões

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)

ADMINISTRAÇÃO

Despesas Correntes

Despesas de Capital

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (VI)=(IV+V)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII)=(III-VI)

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE

Reformas

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Outras Despesas Previdenciárias

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS

Demais Despesas Previdenciárias

RECEITAS REALIZADAS

PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

VALOR  - 

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS

Plano Financeiro

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

Recursos para Formação de Reserva

Outros Aportes para o RPPS

Plano Previdenciário

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial

Outros Aportes para o RPPS

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

Para Cobertura de Déficit Atuarial

BENS E DIREITOS DO RPPS

jan/17

PERÍODO DE REFERENCIA

DO RPPS 2017

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII)

Receita de Contribuições

Patronal

Pessoal Civil

Pessoal Militar

DESPESAS LIQUIDADAS

Em Regime de Débitos e Parcelamentos

Receita Patrimonial

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (IX)

Alienação de Bens

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

DEDUÇÕES DA RECEITA (X)

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XI)=(VIII+IX-X)

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS-RPPS

RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR 046880/O-2Prefeito Municipal

ADMINISTRAÇÃO (XII)

Despesas Correntes

Despesas de Capital

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII)=(XII)

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR

Em Reais

Em 31/Dez/2016 Em 28/Fev/2017 Em 30/Abr/2017

(a) (b) (c)

 -  -  - 

 1.216.206,61  3.005.265,67  3.238.412,13

Disponibilidade de Caixa  1.216.206,61  3.005.265,67  3.238.412,13

      Disponibilidade de Caixa Bruta  1.269.287,98  3.731.494,00  3.425.819,32

      (-)Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  53.081,37  726.228,33  187.407,19

Demais Haveres Financeiros  -  -  - 

 -  9,00  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  9,00  - 

Até o Bimestre

(VIc - VIa)

 - 

VALOR CORRENTE

 529.473,53

                    ________________________________     ________________________________                     

                          DÉRCIO JARDIM JÚNIOR           RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE                     

                           Prefeito Municipal              Contador CRC/PR - 046880/O-2                       

VALOR  -9,00

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS

DA LDO P/O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

PASSIVOS RECONHECIDOS(V)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA(VI)=(III+IV-V)

RESULTADO NOMINAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA

No Bimestre

(VIc - VIb)

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES(IV)

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Nominal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2017/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO 5 (LRF, art 53, inciso III)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

SALDO

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)

DEDUÇÕES(II)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA(III)=(I-II)

R$ 1,00

PREVISÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2017 2016

 23.479.550,00  7.013.321,71  6.794.896,66

 1.503.350,00  405.634,91  588.874,71

IPTU  96.000,00  9.986,28  18.576,61

ISS  115.000,00  36.419,25  31.670,19

ITBI  600.000,00  201.849,98  386.867,02

IRRF  374.000,00  122.870,50  106.901,63

Outras Receitas Tributárias  318.350,00  34.508,90  44.859,26

 233.000,00  73.391,48  64.786,68

Receita Previdenciária  -  -  - 

Outras Contribuições  233.000,00  73.391,48  64.786,68

 25.000,00  -  - 

Receita Patrimonial  432.500,00  67.875,55  92.559,68

(-)Aplicações Financeiras  407.500,00  67.875,55  92.559,68

 21.530.000,00  6.491.541,41  6.103.312,43

Cota-Parte do FPM  8.095.000,00  2.251.420,11  2.030.727,86

Cota-Parte do IPVA  200.000,00  152.176,58  159.473,65

Cota-Parte do ICMS  8.400.000,00  2.951.499,86  2.456.829,77

Convênios  -  -  - 

Outras Transferências Correntes  4.835.000,00  1.136.444,86  1.456.281,15

 188.200,00  42.753,91  37.922,84

Dívida Ativa  79.400,00  20.145,02  17.589,75

Diversas Receitas Correntes  108.800,00  22.608,89  20.333,09

 1.261.775,00  129.027,38  286.000,19

 500.000,00  39.857,38  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 761.775,00  89.170,00  286.000,19

Convênios  16.000,00  -  - 

Outras Transferências de Capital  745.775,00  89.170,00  286.000,19

 -  -  - 

 761.775,00  89.170,00  286.000,19

 24.241.325,00  7.102.491,71  7.080.896,85

DOTAÇÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2017 2016 2017 2016

 23.025.069,34  5.321.307,40  5.785.699,39  4.539.439,96  5.264.373,45

DOTAÇÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2017 2016 2017 2016

 12.944.029,31  3.242.184,39  3.263.803,78  3.045.469,52  3.065.691,89

 200.000,00  55.414,70  41.559,70  55.414,70  41.559,70

 9.881.040,03  2.023.708,31  2.480.335,91  1.438.555,74  2.157.121,86

 22.825.069,34  5.265.892,70  5.744.139,69  4.484.025,26  5.222.813,75

 2.847.359,94  315.732,91  429.418,37  115.606,07  185.640,52

 2.432.859,94  226.805,07  336.224,81  26.678,23  92.446,96

 -  -  -  -  - 

Concessão de Empréstimos(XII)  -  -  -  -  - 

Aquisição Título de Capital Integralizado(XIII)  -  -  -  -  - 

Demais Inversões Financeiras  -  -  -  -  - 

 414.500,00  88.927,84  93.193,56  88.927,84  93.193,56

 2.432.859,94  226.805,07  336.224,81  26.678,23  92.446,96

 118.685,25  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 25.376.614,53  5.492.697,77  6.080.364,50  4.510.703,49  5.315.260,71

 -1.135.289,53  1.609.793,94  1.000.532,35  2.591.788,22  1.765.636,14

 842.289,53

VL. CORRENTE

 -738.858,50

                     ________________________________     ________________________________                     

                           DÉRCIO JARDIM JÚNIOR           RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE                     

                            Prefeito Municipal              Contador CRC/PR - 046880/O-2                       

RESULTADO PRIMÁRIO(XIX)=(VII-XVIII)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/O

EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL(XVIII)=(X+XV+XVI+XVII)

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida(IX)

Outras Despesas Correntes

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES(X)=(VIII-IX)

DESPESAS DE CAPITAL(XI)

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida(XIV)

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(XV)=(XI-XII-XIII-XIV)

RESERVA DE CONTINGÊNCIA(XVI)

RESERVA DO RPPS(XVII)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

ATUALIZADA

DESPESAS CORRENTES(VIII)

DESPESAS PRIMÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

ATUALIZADA

DESPESAS PRIMÁRIAS

Alienação de Bens(V)

Transferências de Capital

Outras Receitas de Capital

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(VI)=(II-III-IV-V)

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL(VII)=(I+VI)

Amortização de Empréstimos(IV)

RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS REALIZADAS
ATUALIZADA

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES(I)

RECEITA TRIBUTÁRIA

Receita de Contribuição

Receita Patrimonial Líquida

Transferências Correntes

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL(II)

Operações de Crédito(III)

RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Primário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2017/Bimestre Março-Abril

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 1.244.400,00  1.244.400,00  31,09

 149.900,00  149.900,00  15,78
1.1.1-IPTU  96.000,00  96.000,00  10,40

1.1.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  53.900,00  53.900,00  25,36
 600.000,00  600.000,00  33,78

1.2.1-ITBI  600.000,00  600.000,00  33,64
1.2.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  -  - 

 120.500,00  120.500,00  31,25
1.3.1-ISS  115.000,00  115.000,00  31,67

1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  5.500,00  5.500,00  22,43
 374.000,00  374.000,00  32,85

 -  - 
1.5.1-ITR  -  - 

1.5.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  -  - 
 21.605.000,00  21.605.000,00  31,75

 9.995.000,00  9.995.000,00  28,16
2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea b  9.500.000,00  9.500.000,00  29,62

2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea d  390.000,00  390.000,00  - 
2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  105.000,00  105.000,00  - 

 10.500.000,00  10.500.000,00  35,14
 85.000,00  85.000,00  27,92

 145.000,00  145.000,00  33,36
 630.000,00  630.000,00  14,84

 250.000,00  250.000,00  76,09
 -  - 

 22.849.400,00  22.849.400,00  31,71

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 17.000,00  17.000,00  11,14
 345.000,00  345.000,00  22,02

 185.000,00  185.000,00  30,20
 -  - 

 55.000,00  55.000,00  17,04
 40.000,00  40.000,00  18,35

 48.000,00  48.000,00  - 
 17.000,00  17.000,00  20,03

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 98.000,00  98.000,00  20,87
 460.000,00  460.000,00  21,38

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(a)

 4.222.000,00  4.222.000,00  32,49
 1.900.000,00  1.900.000,00  29,62

 2.100.000,00  2.100.000,00  35,14
 17.000,00  17.000,00  27,92

 29.000,00  29.000,00  33,36
 126.000,00  126.000,00  14,84

 50.000,00  50.000,00  76,09
 1.890.000,00  1.890.000,00  33,67

 1.890.000,00  1.890.000,00  33,67
 -  - 

 -  - 
 -2.332.000,00  -2.332.000,00  31,54

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 1.900.000,00  1.927.378,04  690.548,29  35,83  644.789,39  33,45
 -  -  -  - 

 1.900.000,00  1.927.378,04  690.548,29  35,83  644.789,39  33,45
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 1.900.000,00  1.927.378,04  690.548,29  35,83  644.789,39  33,45

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 164.400,00  214.400,00  70.975,99  33,10  60.735,64  28,33
 164.400,00  214.400,00  70.975,99  33,10  60.735,64  28,33

 22.1.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 
 22.1.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  164.400,00  214.400,00  70.975,99  33,10  60.735,64  28,33

 -  -  -  - 
 22.2.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 

 22.2.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  -  -  -  - 
 5.056.892,57  5.187.634,50  1.310.396,11  25,26  1.200.700,31  23,15

 1.900.000,00  1.927.378,04  690.548,29  35,83  644.789,39  33,45
 3.156.892,57  3.260.256,46  619.847,82  19,01  555.910,92  17,05

 -  -  -  - 
 155.000,00  155.000,00  52.538,05  33,90  24.727,12  15,95

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 5.376.292,57  5.557.034,50  1.433.910,15  25,80  1.286.163,07  23,14

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  - 
 188.000,00  188.000,00  59.454,59  31,62  43.501,49  23,14

 -  -  -  - 
 247.000,00  247.180,57  38.784,16  15,69  5.902,30  2,39

 435.000,00  435.180,57  98.238,75  22,57  49.403,79  11,35

 5.811.292,57  5.992.215,07  1.532.148,90  25,57  1.335.566,86  22,29

 45-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

 45.1-Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
 45.2-Executadas com Recursos do FUNDEB

 48.1 Orçamento do Exercicio

 48.2 Restos a Pagar

 51.1 Retenções
 51.2 Concil iação Bancária

³Caput do artigo 212 da CF/1988.

                                       Prefeito Municipal              Contador CRC/PR - 046880/O-2                                 

⁶Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa l iquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá
 corresponder ao total da despesa empenhada

                                ________________________________     ________________________________                               

                                      DÉRCIO JARDIM JÚNIOR           RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE                               

¹Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
²Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do § 1º do art. 6º desta Lei, poderão ser

 util izados no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional."

⁴Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibil idade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
⁵Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.

 -  - 
 -  - 

 52-(=)SALDO FINANCEIRO CONCILIADO  -8.495,60  19.676,85

 50-(=)DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE  -8.495,60  19.676,85
 51- (+)Ajustes  -  - 

 644.789,39  36.191,27

 -  - 
 49-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  -  - 

 47-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  636.293,79  55.868,12

 48-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  644.789,39  36.191,27

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

 46-DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016  -  - 

 -  - 

 -  - 
 -  - 

 44-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+43)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2017

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (j)

 39-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

 40-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 41-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
 42-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

 43-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-
     MENTO DO ENSINO (39+40+41+42)

 38-PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37)/(3)x100)%⁶ - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%⁵  27,56

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 35-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j)  - 

 36-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+30+31+32+33+34+35)⁶  -735.598,61
 37-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22+23) -(36))⁶  1.997.034,56

 32-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 
 33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 

 34-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO⁴  - 

VALOR

 29-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  -735.598,61

 30-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 
 31-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49)  - 

 24-ENSINO MÉDIO
 25-ENSINO SUPERIOR

 26-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
 27-OUTRAS

 28-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22+23+24+25+26+27)

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

 22-EDUCAÇÃO INFANTIL
 22.1-Creche

 22.2-Pré-Escola

 23-ENSINO FUNDAMENTAL

 23.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
 23.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2017²

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

19.3-Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  -1,34

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2016 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  644.789,39
19.1-Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério¹ (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  101,34

19.2-Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  - 

17.2 - FUNDEB 40%  - 
18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  - 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

16.2 - FUNDEB 40%  - 

17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 
17.1 - FUNDEB 60%  - 

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 

16.1 - FUNDEB 60%  - 

13.1-Com Educação Infantil

13.2-Com Ensino Fundamental
14-OUTRAS DESPESAS

14.1-Com Educação Infantil
14.2-Com Ensino Fundamental

15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 

11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  - 
12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)  -735.598,61

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  38.043,87
11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  636.293,79

11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB  636.293,79

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  4.746,44

10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  9.675,80
10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB-(20% de (1.5 + 2.5)  18.696,54

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  1.371.892,40
10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  562.854,88

10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  737.874,87

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 

8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  20.452,50
9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  98.331,01

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  - 
6.1 - Transferências de Convênios  - 

6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  - 

5.4 - Transferências Diretas - PNATE  7.339,34

5.5 - Outras Transferências do FNDE  - 
5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  3.404,49

5.1 - Transferências do Salário-Educação  55.868,12
5.2 - Transferências Diretas - PDDE  - 

5.3 - Transferências Diretas - PNAE  9.372,40

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO

     ENSINO  1.894,16
5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  75.984,35

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  7.246.343,55

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  48.379,17
2.5-Cota-Parte ITR  93.482,86

2.6-Cota-Parte IPVA  190.220,45

 2.814.274,99

 - 
 - 

2.2-Cota-Parte ICMS  3.689.374,73
2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  23.732,36

 - 

 - 
2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  6.859.464,56

2.1-Cota-Parte FPM  2.814.274,99

 36.419,25

 1.233,63
1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  122.870,50

1.5-Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)  - 

1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  202.698,88

 201.849,98
 848,90

1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  37.652,88

1-RECEITAS DE IMPOSTOS  386.878,99

1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU  23.656,73
 9.986,28

 13.670,45

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2017/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

 (a)

 1.244.400,00  1.244.400,00

 96.000,00  96.000,00

 600.000,00  600.000,00

 115.000,00  115.000,00

 374.000,00  374.000,00

 -  - 

 1.000,00  1.000,00

 37.500,00  37.500,00

 20.900,00  20.900,00

 21.110.000,00  21.110.000,00

 9.500.000,00  9.500.000,00

 630.000,00  630.000,00

 250.000,00  250.000,00

 10.500.000,00  10.500.000,00

 145.000,00  145.000,00

 85.000,00  85.000,00

 85.000,00  85.000,00

 -  - 

 22.354.400,00  22.354.400,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

 (c)

 3.053.500,00  3.053.500,00

 906.500,00  906.500,00

 257.000,00  257.000,00

 1.890.000,00  1.890.000,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 115.200,00  115.200,00

 3.168.700,00  3.168.700,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

 (e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100

 5.251.305,00  5.458.168,77  1.397.749,69  25,61  1.155.098,17  21,16

 2.470.200,00  2.491.619,27  686.993,69  27,57  645.036,22  25,89

 -  -  -  -  -  - 

 2.781.105,00  2.966.549,50  710.756,00  23,96  510.061,95  17,19

 432.100,00  638.187,54  21.437,92  3,36  21.437,92  3,36

 432.100,00  638.187,54  21.437,92  3,36  21.437,92  3,36

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 5.683.405,00  6.096.356,31  1.419.187,61  23,28  1.176.536,09  19,30

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

  (h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 
 1.612.700,00  1.865.651,31  192.413,01  13,56  180.082,92  15,31
 1.578.000,00  1.829.480,02  192.413,01  13,56  180.082,92  15,31

 -  -  -  -  -  - 
 34.700,00  36.171,29  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 1.612.700,00  1.865.651,31  192.413,01  13,56  180.082,92  15,31

 4.070.705,00  4.230.705,00  1.226.774,60  86,44  996.453,17  84,69

 -  -  -  -  - 

 938,09

 938,09

 55.465,99

 55.465,99

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

  (l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100

 4.772.905,00  4.994.429,30  1.040.879,19  73,34  913.493,17  77,64

 621.500,00  781.500,00  363.238,79  25,59  247.973,29  21,08

 -  -  -  -  -  - 

 271.000,00  302.427,01  15.069,63  1,06  15.069,63  1,28

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 18.000,00  18.000,00  -  -  -  - 

 5.683.405,00  6.096.356,31  1.419.187,61  100,00  1.176.536,09  100,00

¹
²
³
⁴

 nela estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/2012
⁵
⁶

 corresponder ao total da despesa empenhada.

                                       Prefeito Municipal              Contador CRC/PR - 046880/O-2                                 

 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total K".
 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual

 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012
 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá

                                ________________________________     ________________________________                               

                                      DÉRCIO JARDIM JÚNIOR           RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE                               

Alimentação e Nutrição

Outras Subfunções

TOTAL

 Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total j".

(Por Subfunção)

Atenção Básica

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Suporte Profilático e Terapêutico

Vigilância Sanitária

Vigilância Epidemiológica

Total (IX)  -  55.465,99

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS

CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (Não Aplicado)

Diferença de limite não cumprido em 2014  -  55.465,99

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2015  -  938,09

Total (VIII)  -  938,09

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE
APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (Não Aplicado)

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
(VII%) = (VIi / IIIb x 100)⁶ - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% ⁴ e ⁵

 13,75

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIi - (15 x IIIb) /100]⁶  -90.498,35

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR

  Outros Recursos
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A
PAGAR CANCELADOS²
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL
MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES³

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO
UNIVERSAL
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS
  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS
  Recursos de Operações de Crédito

  Investimentos

  Inversões Financeiras

  Amortização da Dívida

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO
DO PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES

  Pessoal e Encargos Sociais

  Juros e Encargos da Dívida

  Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  824.625,88  26,02

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  11.173,84  9,70

  Outras Receitas do SUS  -  - 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  -  - 

  Provenientes dos Estados  43.358,76  16,87

  Provenientes de Outros Municípios  636.293,79  33,67

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  813.452,04  26,64

  Provenientes da União  133.799,49  14,76

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 7.246.343,55  32,42

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(d) (d/c) x 100

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  23.732,36  27,92

    Outras  -  - 

  Cota-Parte IPI-Exportação  48.379,17  33,36
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais  23.732,36  27,92

  Cota-Parte IPVA  190.220,45  76,09

  Cota-Parte ICMS  3.689.374,73  35,14

  Cota-Parte FPM  2.814.274,99  29,62

  Cota-Parte ITR  93.482,86  14,84

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  4.725,49  22,61

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  6.859.464,56  32,49

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  924,84  92,48

  Dívida Ativa dos Impostos  10.102,65  26,94

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  122.870,50  32,85

  Imposto Territorial Rural - ITR  -  - 

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  201.849,98  33,64

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  36.419,25  31,67

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  9.986,28  10,40

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2017/Bimestre Março-Abril

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  386.878,99  31,09

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 1.244.400,00  1.244.400,00  31,09

 149.900,00  149.900,00  15,78
1.1.1-IPTU  96.000,00  96.000,00  10,40

1.1.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  53.900,00  53.900,00  25,36
 600.000,00  600.000,00  33,78

1.2.1-ITBI  600.000,00  600.000,00  33,64
1.2.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  -  - 

 120.500,00  120.500,00  31,25
1.3.1-ISS  115.000,00  115.000,00  31,67

1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  5.500,00  5.500,00  22,43
 374.000,00  374.000,00  32,85

 -  - 
1.5.1-ITR  -  - 

1.5.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  -  - 
 21.605.000,00  21.605.000,00  31,75

 9.995.000,00  9.995.000,00  28,16
2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea b  9.500.000,00  9.500.000,00  29,62

2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea d  390.000,00  390.000,00  - 
2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  105.000,00  105.000,00  - 

 10.500.000,00  10.500.000,00  35,14
 85.000,00  85.000,00  27,92

 145.000,00  145.000,00  33,36
 630.000,00  630.000,00  14,84

 250.000,00  250.000,00  76,09
 -  - 

 22.849.400,00  22.849.400,00  31,71

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 17.000,00  17.000,00  11,14
 345.000,00  345.000,00  22,02

 185.000,00  185.000,00  30,20
 -  - 

 55.000,00  55.000,00  17,04
 40.000,00  40.000,00  18,35

 48.000,00  48.000,00  - 
 17.000,00  17.000,00  20,03

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 98.000,00  98.000,00  20,87
 460.000,00  460.000,00  21,38

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(a)

 4.222.000,00  4.222.000,00  32,49
 1.900.000,00  1.900.000,00  29,62

 2.100.000,00  2.100.000,00  35,14
 17.000,00  17.000,00  27,92

 29.000,00  29.000,00  33,36
 126.000,00  126.000,00  14,84

 50.000,00  50.000,00  76,09
 1.890.000,00  1.890.000,00  33,67

 1.890.000,00  1.890.000,00  33,67
 -  - 

 -  - 
 -2.332.000,00  -2.332.000,00  31,54

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 1.900.000,00  1.927.378,04  690.548,29  35,83  644.789,39  33,45
 -  -  -  - 

 1.900.000,00  1.927.378,04  690.548,29  35,83  644.789,39  33,45
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 1.900.000,00  1.927.378,04  690.548,29  35,83  644.789,39  33,45

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 164.400,00  214.400,00  70.975,99  33,10  60.735,64  28,33
 164.400,00  214.400,00  70.975,99  33,10  60.735,64  28,33

 22.1.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 
 22.1.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  164.400,00  214.400,00  70.975,99  33,10  60.735,64  28,33

 -  -  -  - 
 22.2.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 

 22.2.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  -  -  -  - 
 5.056.892,57  5.187.634,50  1.310.396,11  25,26  1.200.700,31  23,15

 1.900.000,00  1.927.378,04  690.548,29  35,83  644.789,39  33,45
 3.156.892,57  3.260.256,46  619.847,82  19,01  555.910,92  17,05

 -  -  -  - 
 155.000,00  155.000,00  52.538,05  33,90  24.727,12  15,95

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 5.376.292,57  5.557.034,50  1.433.910,15  25,80  1.286.163,07  23,14

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  - 
 188.000,00  188.000,00  59.454,59  31,62  43.501,49  23,14

 -  -  -  - 
 247.000,00  247.180,57  38.784,16  15,69  5.902,30  2,39

 435.000,00  435.180,57  98.238,75  22,57  49.403,79  11,35

 5.811.292,57  5.992.215,07  1.532.148,90  25,57  1.335.566,86  22,29

 45-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

 45.1-Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
 45.2-Executadas com Recursos do FUNDEB

 48.1 Orçamento do Exercicio

 48.2 Restos a Pagar

 51.1 Retenções
 51.2 Concil iação Bancária

³Caput do artigo 212 da CF/1988.

                                       Prefeito Municipal              Contador CRC/PR - 046880/O-2                                 

⁶Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa l iquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá
 corresponder ao total da despesa empenhada

                                ________________________________     ________________________________                               

                                      DÉRCIO JARDIM JÚNIOR           RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE                               

¹Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
²Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do § 1º do art. 6º desta Lei, poderão ser

 util izados no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional."

⁴Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibil idade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
⁵Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.

 -  - 
 -  - 

 52-(=)SALDO FINANCEIRO CONCILIADO  -8.495,60  19.676,85

 50-(=)DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE  -8.495,60  19.676,85
 51- (+)Ajustes  -  - 

 644.789,39  36.191,27

 -  - 
 49-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  -  - 

 47-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  636.293,79  55.868,12

 48-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  644.789,39  36.191,27

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

 46-DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016  -  - 

 -  - 

 -  - 
 -  - 

 44-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+43)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2017

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (j)

 39-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

 40-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 41-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
 42-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

 43-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-
     MENTO DO ENSINO (39+40+41+42)

 38-PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37)/(3)x100)%⁶ - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%⁵  27,56

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 35-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j)  - 

 36-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+30+31+32+33+34+35)⁶  -735.598,61
 37-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22+23) -(36))⁶  1.997.034,56

 32-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 
 33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 

 34-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO⁴  - 

VALOR

 29-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  -735.598,61

 30-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 
 31-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49)  - 

 24-ENSINO MÉDIO
 25-ENSINO SUPERIOR

 26-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
 27-OUTRAS

 28-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22+23+24+25+26+27)

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

 22-EDUCAÇÃO INFANTIL
 22.1-Creche

 22.2-Pré-Escola

 23-ENSINO FUNDAMENTAL

 23.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
 23.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2017²

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

19.3-Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  -1,34

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2016 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  644.789,39
19.1-Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério¹ (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  101,34

19.2-Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  - 

17.2 - FUNDEB 40%  - 
18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  - 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

16.2 - FUNDEB 40%  - 

17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 
17.1 - FUNDEB 60%  - 

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 

16.1 - FUNDEB 60%  - 

13.1-Com Educação Infantil

13.2-Com Ensino Fundamental
14-OUTRAS DESPESAS

14.1-Com Educação Infantil
14.2-Com Ensino Fundamental

15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 

11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  - 
12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)  -735.598,61

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  38.043,87
11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  636.293,79

11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB  636.293,79

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  4.746,44

10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  9.675,80
10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB-(20% de (1.5 + 2.5)  18.696,54

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  1.371.892,40
10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  562.854,88

10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  737.874,87

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 

8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  20.452,50
9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  98.331,01

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  - 
6.1 - Transferências de Convênios  - 

6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  - 

5.4 - Transferências Diretas - PNATE  7.339,34

5.5 - Outras Transferências do FNDE  - 
5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  3.404,49

5.1 - Transferências do Salário-Educação  55.868,12
5.2 - Transferências Diretas - PDDE  - 

5.3 - Transferências Diretas - PNAE  9.372,40

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO

     ENSINO  1.894,16
5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  75.984,35

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  7.246.343,55

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  48.379,17
2.5-Cota-Parte ITR  93.482,86

2.6-Cota-Parte IPVA  190.220,45

 2.814.274,99

 - 
 - 

2.2-Cota-Parte ICMS  3.689.374,73
2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  23.732,36

 - 

 - 
2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  6.859.464,56

2.1-Cota-Parte FPM  2.814.274,99

 36.419,25

 1.233,63
1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  122.870,50

1.5-Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)  - 

1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  202.698,88

 201.849,98
 848,90

1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  37.652,88

1-RECEITAS DE IMPOSTOS  386.878,99

1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU  23.656,73
 9.986,28

 13.670,45

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2017/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

529.473,53 -2.022.205,52

-738.858,50 2.591.788,22

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

Até o bimestre Até o bimestre a Pagar

53.081,37 0,00 16.816,58 36.264,79

Poder Executivo 53.081,37 0,00 16.816,58 36.264,79

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

136.853,58 0,00 76.406,57 60.447,01

Poder Executivo 136.853,58 0,00 76.406,57 60.447,01

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

189.934,95 0,00 93.223,15 96.711,80

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

1.997.034,56 25%

644.789,39 60%

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

977.774,86 15%

RREO - Anexo XIV (LRF, Art. 48) Em Reais

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2017/Bimestre Março-Abril

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial da Receita 25.148.825,00

Previsão Atualizada da Receita 25.148.825,00

Receitas Realizadas 7.210.224,64

Déficit Orçamentário -

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 842.289,53

DESPESAS

Dotação Inicial 25.148.825,00

Créditos Adicionais 842.289,53

Dotação Atualizada 25.991.114,53

Despesas Empenhadas 5.637.040,31

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre

Despesas Liquidadas 4.655.046,03

Despesas Pagas 4.503.903,63

Superávit Orçamentário 2.555.178,61

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

5.637.040,31

Despesas Liquidadas 4.655.046,03

Receita Corrente Líquida 21.134.772,79

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o bimestre

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores

Resultado Nominal -381,93

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas(V) 0,00

Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V) 0,00

% em Relação à Meta

(b/a)

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Bimestre

Resultado Primário -350,78

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

Limites Constitucionais Anuais

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO % Aplicado Até o

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 27,56

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Infantil e Ensino Fundamental 100,00

Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

                               ________________________________     ________________________________                               

                                     DÉRCIO JARDIM JÚNIOR           RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE                               

                                      Prefeito Municipal              Contador CRC/PR - 046880/O-2                                 

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 13,75

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%)

PREfEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORgE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 46/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 111/2017, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 019/2017 
de 04 de Janeiro de 2017, sobre o Processo de Licitação nº 46/2017, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) 
PÁ CARREGADEIRA DE RODAS, NOVA 0 (ZERO) HORA TRABALHADA; DE FABRICAÇÃO NACIONAL PARA O 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, PARANÁ.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme o constante no  
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 18/05/17
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
AUDIÊNCIA PÚBLICA 
CONVITE Nº. 002/2017
O Município de Tapejara através do Controle Interno e o Departamento de Saúde, Juntamente com o Conselho 
Municipal de Saúde e Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente, CONVIDA as autoridades e 
munícipes a participarem da Audiência Pública a realizar-se no recinto da Câmara Municipal sito á Av. Presidente 
Tancredo de Almeida Neves, 611. com inicio às 15 horas do dia 26 de Maio de 2016, para tratar da seguinte pauta:
1. Avaliação do cumprimento das metas relativamente ao primeiro quadrimestre de 2017;
2. Avaliação do cumprimento do Plano Municipal de Saúde, relativamente ao primeiro quadrimestre de 2017;
3. Avaliação do Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência.
Tapejara, 17 de maio de 2017. 
Helton Pablo Pacifico da Silva
Controle Interno

PREfEITURA MUNICIPAL DE xAMbRÊ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSNº048/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: HEMATOCLIN LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA -ME
OBJETO: O objeto deste Edital é credenciar pessoas jurídicas na área da saúde prestadores de serviços de Exames 
laboratoriais constantes na tabela SUS/CISA, para a rede pública municipal de saúde de Xambrê, Estado do Paraná. 
VIGÊNCIA:09/05/2017 à 09/05/2018
VALOR: R$120.000,00
FUNDAMENTAÇÃO: Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 007/2017, ratificado em 05/05/17, e CHAMAMENTO 
PÚBLICO - PMX Nº 003/2017. 
Xambrê, Pr ,09 de maio de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
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PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 063/2017
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para  prestação de serviços de transporte 
escolar de alunos do ensino regular e educação especial da rede Municipal de 
ensino, na localidade dos  Distritos de Roberto Silveira, Santa Eliza e Serra dos 
Dourados, do Município de Umuarama-Pr, para o  ano letivo de 2017.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 01/06/2017 – 
HORÁRIO: DAS 08:00 ÁS 08:45 HORAS
DATA DA ABERTURA: 01/06/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 16 DE MAIO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para a confecção de camisetas, para a 
Campanha do dia Nacional de Combate ao Abuso e Exploração Sexual de Crianças 
e Adolescentes, que será realizada pela equipe  do CREAS – Centro de Referencia 
Especializado em Assistência Social de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 01/06/2017 
– HORÁRIO: DAS 13:30 ÀS 14:15 HORAS.
DATA DA ABERTURA: 01/06/2017 – HORÁRIO: 14:30 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 16 DE MAIO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 065/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento de sêmens bovinos, 
nitrogênio liquido, bainhas e luvas, para atender o Programa de Inseminação 
artificial – PIA, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 02/06/2017 – 
HORÁRIO: DAS 08:00 ÁS 08:45 HORAS
DATA DA ABERTURA: 02/06/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 16 DE MAIO DE 2017
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 091/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.173 de 30 de 
dezembro de 2016.
D E C R E T A :
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo 
Municipal de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n° 4.173, de 30 de dezembro 
de 2016, no valor de R$ 620.000,00 (seiscentos e vinte mil reais), para atender à 
programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo 
anterior, igual importância, proveniente do provável excesso de arrecadação da 
Fonte 70014 - Média e Alta Complexidade - Estado, considerando a tendência do 
exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 17 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 091 DE 17/05/2017
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   
UNIDADE:  70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S   
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL 
NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 
 10.302.0025.2.096  Manutenção dos Serviços de Gestão Plena 3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 70014  R$ 
620.000,00  
TOTAL GERAL  R$    620.000,00  
 TOTAL GERAL                              620.000,00  

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 056/2017
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março 
de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as 
Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
16/05/2017 FUNDEB R$ 175.428,06
17/05/2017 FUNDEB R$ 3.491,65
17/05/2017 FUNDEB R$ 22.135,65
17/05/2017 FUNDEB R$ 525.997,94
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
Republicada por Incorreção
PORTARIA Nº 941/2017
Concede licença Saúde ao servidor BENEDITO SOARES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor BENEDITO SOARES, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 4.882.462-5-SSP-PR, inscrito no CPF n. 675.385.419-34, nomeado em 05 
de outubro de 2010, para ocupar o cargo de carreira de Motorista II, pelo regime 
Estatutário, lotado no Fundo Municipal de Saúde, licença saúde no período de 10 
de maio de 2017 a 24 de maio de 2017, sem prejuízo de seu vencimento, de acordo 
com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 018/1992.
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL  N.º 003/2017 
– ID Nº 1416, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E ALÍCIO 
OLIVEIRA ALVES
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, 
pessoa jurídica de direito público, com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio 
Branco, 767, inscrito no CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-94, representado na forma 
legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, a seguir denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado ALÍCIO OLIVIEIRA ALVES, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG n°. 1.327.388-0 SSP/PR, inscrito no CPF 
n°. 173.624.589-91, residente e domiciliado na Av. Brasil, nº 350, no Município de 
Douradina, Estado do Paraná, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, 
para fim de prorrogação do prazo de vigência do Contrato de Locação de Imóvel n 
003/2017.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo Aditivo tem o prazo de duração de 
noventa dias 90 (noventa) dias, com início 03/05/2017 até 01/08/2017.  
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições 
do Contrato de Prestação de Serviços originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 
04 (quatro) vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dois dias do mês de maio do ano 
de dois mil e dezessete (02/05/2017).
Prefeitura Municipal de Douradina-PR.                       Alicio Oliveira Alves
João Jorge Sossai    Contratada
Contratante                                                        Testemunhas:

PREfEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO N.º 02 AO CONTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO N.º 14/2016- ID N.º 1315, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
DOURADINA E DALTON SILVA MELO-ME.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, 
pessoa jurídica de direito público, com sede nesta Cidade, à Avenida Brasil, n.º 701, 
inscrito no CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu 
Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, a seguir denominado CONTRATANTE, 
e do outro lado DALTON SILVA MELO-ME, com sede na Avenida Brasil, n.º 570, 
Centro, CEP. 87.485-000, na Cidade de Douradina, Estado do Paraná, CNPJ sob 
nº. 04.602.491/0001-00, Inscrição Estadual sob n.º isento, representada neste ato 
pelo Senhor DALTON SILVA MELO, brasileiro, Casado, portador da C.I.RG. sob n.º 
4.952.282-7, SSP/PR e do CPF/MF sob n.º 693.972.289-00, residente e domiciliado 
na Avenida Brasil, n.º 570, fundos, na Cidade de Douradina, Estado Paraná, firmam 
o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fins de alteração de valor.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogada o prazo de Vigência do contrato a partir de 
10/04/2017 até a data de 12/04/2018, sendo esse embasado no Processo Licitatório 
nº. 17/2016 Modalidade Pregão Presencial nº. 12/2016 de 23/03/2016 e homologado 
em 12/04/2016. com fundamento no artigo 57, inciso II, da lei Federal nº. 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições 
do Contrato de Prestação de Serviços originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 
04 (quatro) vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dez dias do mês de abril do ano de 
dois mil e dezessete (10/04/2017).
MUNICÍPIO DE DOURADINA  DALTON SILVA MELO – ME.
João Jorge Sossai   Dalton Silva Melo
Testemunhas:

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços n° 116/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: EMPRESA JORNALISTICA UMUARAMA LTDA - EPP
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de assinatura do Jornal 
“Umuarama Ilustrado” para atender os seguintes locais: Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos para Idosos, Conselho Municipal de Assistência Social, 
Centro Pop, CRASI, CRAS II, CRAS III - Centro de Referência da Assistência Social, 
CREAS - Centro de Referência Especializado da Assistência Social, Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Adolescentes, Conselho Tutelar e 
CREAS/CRAM, todos pertencentes à Secretaria de Assistência Social, do Município 
de Umuarama – PR
Valor Total: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais)
Vigência: 02/05/2017 a 02/05/2018
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos 
termos do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação 
dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações.

Contrato de Compra n° 127/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: MARV PRODUÇÕES EIRELI - ME
Objeto: Contratação de empresa, para produção de revistas em quadrinhos do 
personagem Umuaraminha, com o título “Umuaraminha contra o trabalho infantil”, 
para serem usadas nas ações do dia 12 de junho – Dia Nacional Contra o Trabalho 
Infantil, deste Município
Valor Total: R$ 11.900,00 (onze mil e novecentos reais)
Vigência: 15/05/2017 a 31/12/2017
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo 
administrativo Inexigibilidade de Licitação n° 011/2017, ratificado em 11 de maio 
de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 12 de maio de 2017, edição 
nº. 10.966, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como alterações posteriores.

Contrato de Prestação de Serviços n° 123/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: AGÊNCIA PARANÁ DESENVOLVIMENTO - ADP
Objeto: Contratação da Agência Paraná Desenvolvimento, referente ao Programa 
de Atração de Investimentos, para preparação do Município para o recebimento 
de novos investimentos, bem como criar projeto de prospecção de empresas 
para atração de investimentos produtivos considerados chaves para impulsionar o 
crescimento da região, deste Município
Valor Total: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
Vigência: 18/05/2017 a 18/08/2018
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo 
administrativo Inexigibilidade de Licitação n° 009/2017, ratificado no dia 08 de maio 
de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 09 de maio de 2017, edição 
nº. 10.963, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, e demais alterações posteriores.
Umuarama, 18 de maio de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 ao Contrato 200/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
Objeto: 
Cláusula Primeira: Fica aplicado ao presente contrato, em função da redução de 
meta física, a redução do valor de R$ 54.056,76 (cinqüenta e quatro mil, cinqüenta e 
seis reais e setenta e seis centavos), perfazendo o valor deste termo, tendo em vista 
a alteração do projeto inicialmente viabilizado.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 12/05/2017
Umuarama, 18 de maio de 2017
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
Republicada por Incorreção
PORTARIA Nº 943/2017
Concede licença Saúde à servidora ROSANA DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora ROSANA DE SOUZA, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 14.257.874-3-SSP-PR, inscrita no CPF nº 020.382.251-09, 
nomeada em 08 de maio de 2012, para ocupar o cargo de carreira de Secretaria 
Escolar, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
licença Saúde, no período de 08 de maio de 2017 a 22 de maio de 2017, sem 
prejuízo de seu vencimento, de acordo com o artigo 203 da Lei Complementar n.º 
018/1992.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 961/2017
Arquivar o Processo Administrativo Disciplinar nº 4956/2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o Relatório Final às fls. 88 a 99 e Parecer Jurídico à fl. 
101 do Processo Administrativo Disciplinar n.º 4956/2016, instaurado pela Portaria 
n.º 1316/2016,
CONSIDERANDO a Portaria n.º 1316 de 07.06.2016;
CONSIDERANDO o Relatório da Comissão Processante; 
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico;
R E S O L V E:
Art. 1º. Arquivar o Processo Administrativo Disciplinar nº 4956/2016, instaurado 
pela Portaria nº 1316 de 07.06.2016, publicada em 10.06.2016, para apurar a 
aptidão e capacidade da servidora ALESSANDRA CRISTINA ROCHA DE JESUS, 
nomeada em 11.02.2015, no cargo de carreira de Professora, conforme o artigo 25 
e seguintes da Lei Complementar nº 346/2013, artigo 20 seus incisos e parágrafos 
e 157 e seguintes da Lei Complementar nº 018/1992 – Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Umuarama.
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 962/2017
Arquivar o Processo de Sindicância nº 900/2017.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, conforme o Relatório Final às fls. 33 a 35, Parecer Jurídico 
às fls. 37 a 39 do Processo de Sindicância n.º 900/2017, instaurado pela Portaria 
n.º 260/2017 de 31.01.2017,
CONSIDERANDO a Portaria n.º 260 de 31.01.2017;
CONSIDERANDO o Relatório da Comissão Sindicante;
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico;
R E S O L V E:
Art. 1º. Arquivar o Processo de Sindicância nº 900/2017, instaurado pela Portaria nº 
260/2017 de 31.01.2017, publicada em 02.02.2017, para apurar fatos relacionados 
a notificação extrajudicial, bem como, responsabilidade de servidores e secretarias 
envolvidas.
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 963/2017
Revogar a Portaria n° 564 de 13 de março de 2017, que concedeu licença Saúde a 
servidora ROSIMEIRY ROSANGELA RICCI MELQUIADES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 564 de 13 de março de 2017, que concedeu licença 
Saúde a servidora ROSIMEIRY ROSANGELA RICCI MELQUIADES, portadora 
da cédula de identidade RG n° 44535432-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 
824.008.819-87,com dois períodos sendo um nomeada em 01 de março de 1995 
e o outro nomeada em 09 de março de 2004, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 15 de maio de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 964/2017
Transferir a servidora DANIELLE CRISTINA DOS SANTOS DA CRUZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Transferir a servidora DANIELLE CRISTINA DOS SANTOS DA CRUZ, 
portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 10.839.189-8-SSP-PR e inscrita no CPF 
n.º 075.987.049-70, nomeada em 19 de janeiro de 2011, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração, para prestar serviço na Secretaria Municipal de 
Proteção e Defesa do Consumidor, com ônus para a mesma, a contar de 01 de 
maio de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 965/2017
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora LUZIA FRANCISCA 
SPRANGER.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora LUZIA FRANCISCA SPRANGER, portadora da cédula 
de identidade RG n° 2.079.416-58-SSP/PR, inscrita no CPF sob n.º 020.441.319-
27, nomeada em 01 de março de 1995, pelo regime Estatutário, para ocupar o 
cargo de carreira de Vigia, lotada na Secretaria Municipal de Defesa Social, 03 
(três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 
2010/2015, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, 
nos termos do Processo n.º 3659/2016, com fruição no período de 01 de junho de 
2017 a 31 de agosto de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 966/2017
Transferir a servidora TALITA PIOLOGO CORREIA POSSATO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Transferir a servidora TALITA PIOLOGO CORREIA POSSATO, portadora 
da Cédula de Identidade RG. n.º 12.844.439-4-SSP-SP e inscrita no CPF n.º 
088.611.629-59, nomeada em 04 de fevereiro de 2016, para o cargo de carreira de 
Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime estatutário, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, para prestar serviço na Secretaria Municipal de Assistência Social, com 
ônus para a mesma, a contar de 01 de maio de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 967/2017
Transferir a servidora SONIA MARIA CARLOS EVANGELISTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Transferir a servidora SONIA MARIA CARLOS EVANGELISTA, portadora 
da Cédula de Identidade RG. n.º 4.824.529-3-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 
695.542.269-34, nomeada em 11 de julho de 2011, para o cargo de carreira de 
Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, para prestar serviço na Secretaria Municipal de Administração, com 
ônus para a mesma, a contar de 01 de maio de 2017.
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 968/2017
Transferir a servidora JOSELAINE DE OLIVEIRA RODRIGUES VIEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Transferir a servidora JOSELAINE DE OLIVEIRA RODRIGUES VIEIRA, 
portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 9.140.784-1-SSP-PR e inscrita no CPF 
n.º 046.602.829-61, nomeada em 14 de maio de 2012, para o cargo de carreira de 
Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime estatutário, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, para prestar serviço na Secretaria Municipal de Administração, com 
ônus para a mesma, a contar de 01 de maio de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 969/2017
Concede Adicional Insalubridade ao servidor CLAUDINEI PEDRO ALVES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder ao servidor CLAUDINEI PEDRO ALVES, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 8.994.894-0-SSP-PR, e inscrito no CPF sob n.º 032.831.399-
89, nomeado em 06 de setembro de 2011, pelo regime Estatutário, para ocupar o 
cargo de carreira de Operador de Equipamentos Rodoviários, lotado na Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, Adicional Insalubridade no percentual de 
40% (quarenta por cento), em consonância às disposições do artigo 76, inciso IV 
da Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO) e §2º do Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, ficando 
revogada a portaria n° 1293/2011, a contar de 01 de maio de 2017.
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de maio de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREfEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
*Em atendimento ao art. 9, § 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF).
A Prefeitura Municipal de Umuarama convida todos os munícipes para participarem 
da Audiência Pública da prestação de contas da Prefeitura, referente ao 1º 
Quadrimestre do exercício de 2017, a ser realizada no auditório da Câmara Municipal 
de Umuarama, no dia 31 de Maio de 2017 às 09h00min.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
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RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

EXERCÍCIO

               ________________________________     ________________________________               

                     DÉRCIO JARDIM JÚNIOR           RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE               

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 071/2017
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços em aulas de Zumba/Ritmos, 
desenvolvidas pelo Departamento de Cultura da Prefeitura Municipal de Tapejara/Pr.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: EVERTON RAY PEREIRA DA SILVA 0630625973
MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 013/2017
PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 (dez) meses
VALOR: R$14.800,00 (quatorze mil e oitocentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 05 de maio de 2017.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 072/2017
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços em aulas de Capoeira e Karatê, 
desenvolvidas pelo Departamento de Cultura da Prefeitura Municipal de Tapejara/Pr.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: INSTITUTO MAKRO MARKENTING CURSOS E TREINAMENTOS LTDA – ME.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 013/2017
PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 (dez) meses
VALOR: R$-21.400,00 (vinte e um mil e quatrocentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 05 de maio de 2017.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATONº. 073/2017
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de prestação de serviços em 
aulas de Ginástica Rítmica, Hidroginástica, Natação e Teatro desenvolvidas pelo Departamento 
de Cultura da Prefeitura Municipal de Tapejara/Pr.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: CAMILA VUJANSKI FERNANDES 07776167932
MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 014/2017
PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 (dez) meses
VALOR: R$- 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 05 de maio de 2017
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 074/2017
OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviço técnico socio-assistencial de 
convivência e fortalecimento de vínculos, com desenvolvimento de oficinas específicas para o
 Centro de Referência da Assistência Social (CRAS) da Prefeitura Municipal de Tapejara/Pr, 
em (oficinas de técnicas de artesanato).
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: INSTITUTO MAKRO MARKENTING CURSOS E TREINAMENTOS LTDA - ME
MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 015/2017
PRAZO DE EXECUÇÃO: 09 (nove) meses
VALOR: R$-11.160,00 (onze mil cento e sessenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 05 de maio de 2017
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 075/2017
OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviço técnico socio-assistencial de 
convivência e fortalecimento de vínculos, com desenvolvimento de oficinas específicas para 
o Centro de Referência da Assistência Social (CRAS) da Prefeitura Municipal de Tapejara/Pr, 
em (oficinas técnicas de aulas de Artes Marciais).
MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 015/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: ELIAS RAMOS DA SILVA 99496500978
PRAZO DE EXECUÇÃO: 09 (nove) meses
VALOR: R$- 11.700,00 (onze mil e setecentos reais).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 05 de maio de 2017
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira de Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 076/2017
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de monitoramento 
eletrônico de segurança, nos Departamentos da Prefeitura Municipal de Tapejara – PR.
MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 026/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: INVIOLÁVEL MONITORAMENTO TAPEJARA LTDA. – ME.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses
VALOR: R$ 50.820,00 (cinqüenta mil oitocentos e vinte reais).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 05 de maio de 2017.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 078/2017
OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza e utensílios com fornecimento parcelado, para 
atender as necessidades das Oficinas Socioeducativas, desenvolvidas junto ao Centro de 
Referência e Assistência Social – CRAS do Município de Tapejara/Pr.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: PAPIROS MÓVEIS E ELETROS EIRELI - ME.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses
VALOR: R$-4.475,68 (quatro mil quatrocentos e setenta e cinco reais e sessenta e oito centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 05 de maio de 2017
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 079/2017
OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza e utensílios com fornecimento parcelado, para 
atender as necessidades das Oficinas Socioeducativas, desenvolvidas junto ao Centro de 
Referência e Assistência Social – CRAS do Município de Tapejara/Pr.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: ANDERSON FERREIRA DE JESUS ARMARINHOS ME.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses
VALOR: R$-6.022,59 (seis mil vinte e dois reais e cinqüenta e nove centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 05 de maio de 2017
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
LEI COMPLEMENTAR N.º 065, DE 18 DE MAIO DE 2017
Cria cargos de provimento efetivo, amplia vagas e altera o anexo III, da Lei Complementar nº 042, de 26.03.2012, e 
dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO 
A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR:
Art. 1o Fica ampliado o número de cargos do Quadro de Pessoal do Município, de 03 (três) cargos de Médico 
Plantonista, com especialidade em clínica geral, de 03 (três) cargos de Enfermeiro Plantonista e 02 (dois) cargos de 
Enfermeiro 40 horas.
Art. 2o Fica criado 07 (sete) cargos de Técnico de Enfermagem Plantonista, com carga horária de 24 (vinte e quatro) 
horas semanais.
Art. 3o O anexo III, da Lei Complementar nº 042, de 2012, passa a vigorar com as seguintes inclusões e alterações:

Art. 4o Os cargos ora criados serão regidos pela Lei Municipal nº 755, de 09 de dezembro de 1998, sob o Regime 
Jurídico Estatutário, e Lei Complementar nº 042, de 2012, que instituiu o plano de cargos e carreira dos servidores 
públicos municipais de Tapejara.
Art. 5o Das atribuições do cargo de Técnico de Enfermagem Plantonista:
• Realizar plantões nos Postos de Saúde e Pronto Atendimento, de acordo com as escalas pré-determinadas 
pelo Departamento de Saúde, respeitando a carga horária semanal e mensal, em regime de plantão, inclusive aos 
sábados, domingos e feriados, no período noturno ou diurno;
• Encaminhar o controle das prescrições e checagem de horários após a administração de medicamentos ou 
procedimentos de enfermagem;
• Encaminhar os pacientes às unidades hospitalares de internação apropriados, após os procedimentos 
necessários;
• Realizar as ações de pré-consulta e pós-consulta, de acordo com o programa e subprograma, com maior 
conhecimento quanto às causas das patologias mencionadas e medicamentos administrados, podendo explorá-las, 
esclarecendo os efeitos colaterais e gerais, sob supervisão direta do enfermeiro;
• Aplicar, de acordo com a prescrição médica, injeções IM, EV, ID, SC, vacinas, venóclise e administração de 
soluções parentais;
• Efetuar a checagem, após a realização de ação de enfermagem, empregando técnicas e instrumentos apropriados, 
verificando a temperatura, pressão arterial, pulsação e respiração, obedecendo horário preestabelecido;
• Auxiliar na realização, sob supervisão do enfermeiro, curativos simples com dreno e sonda, retirada de pontos, 
aspiração e secreção orofaríngea, de traqueotomia e entubação;
• Auxiliar no preparo e manuseio de material para cirurgia, com toda a assepsia necessária;
• Auxiliar o médico no que se refere a procedimentos de enfermagem, parecentese abdominal, diálise peritonal e 
hemodiálise;
• Auxiliar na aplicação de técnicas adequadas, no manuseio de pacientes com moléstias infecto-contagiosas;
• Auxiliar na assistência de enfermagem à gestantes, no período pré-natal, à parturiente e puerpéria;
• Auxiliar na aplicação de todas e quaisquer técnicas de primeiros socorros, sob supervisão do médico ou 
enfermeiro;
• Auxiliar no preparo e limpeza da unidade e do paciente; realizar dentro dos princípios e técnicas adequadas, 
arrumação de cama; higiene corporal e vestuário do paciente;
• Auxiliar no transporte do paciente, na alimentação e em suas necessidades básicas, caso não possa fazê-las 
sozinho;
• Cumprir todas as determinações no Código de Ética e demais legislações vigentes da categoria;
• Manter-se atualizado na sua área de atuação.
• Executar outras tarefas correlatas e afins, e caso venha o Pronto Atendimento 24 horas, extinto, prestar 
atendimento nas Unidades de Saúde que for determinado pela Direção.
Art. 6o Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares para atender às despesas decorrentes 
desta Lei, que correrão a conta de dotações do Orçamento Geral do Município, Departamento Municipal de Saúde.
Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 18 de maio de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
PORTARIA Nº 263, DE 18 DE MAIO DE 2017
Confirma servidor no serviço público, declarando-o aprovado no Estágio Probatório e posicionando no nível 
correspondente a sua habilitação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município, e considerando o ofício n.º 016/2017, da Comissão Central de Avaliação de Desempenho, 
instituída pela Portaria n.º 171 de 16 de março de 2017,
RESOLVE:
Art. 1o Confirmar no serviço público municipal de Tapejara/PR, o servidor abaixo relacionado, declarando-o aprovado 
no estágio probatório:
MATR. NOME CARGO TÉRMINO DO ESTÁGIO
89699 Diva Aparecida Louzada Lopes Teixeira  Professor 15/04/2017
Art. 2o Posicionar o servidor acima qualificado na classe 2 (dois), no Nível correspondente a sua Habilitação, nos 
termos do artigo 30 da Lei Complementar nº 037/2011, que instituiu o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos financeiros retroagindo a partir de 15 
de abril de 2017.
Tapejara, em 18 de maio de 2017.      
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 

PORTARIA Nº 264, DE 18 DE MAIO DE 2017
Confirma servidor no serviço público, declarando-o aprovado no Estágio Probatório e posicionando no nível 
correspondente a sua habilitação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município, e considerando o ofício n.º 016/2017, da Comissão Central de Avaliação de Desempenho, 
instituída pela Portaria n.º 171 de 16 de março de 2017,
RESOLVE:
Art. 1o Confirmar no serviço público municipal de Tapejara/PR, o servidor abaixo relacionado, declarando-o aprovado 
no estágio probatório:
MATR. NOME CARGO TÉRMINO DO ESTÁGIO
89605 Elisangela Aparecida de Lima Professor 01/04/2017
Art. 2o Posicionar o servidor acima qualificado na classe 2 (dois), no Nível correspondente a sua Habilitação, nos 
termos do artigo 30 da Lei Complementar nº 037/2011, que instituiu o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério Público Municipal.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com os efeitos financeiros retroagindo a partir de 01 
de abril de 2017.
Tapejara, em 18 de maio de 2017.      
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 267, DE 18 DE MAIO DE 2017
Concede Licença Prêmio a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX da 
Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora CREUZA GOULART DA SILVA, matrícula n.º 5452, portadora da CI/RG n.º 5.988.295-
3 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Zeladora, lotada no Departamento de Educação, 03 (três) 
meses de Licença Prêmio, referente o qüinqüênio 09/12/2008 a 08/12/2013, de acordo com o disposto no artigo 99 
à 102, da Lei n.º 755 do dia 09 de dezembro de 1998, regulamentado pelo Decreto n.º 069 do dia 11 de setembro de 
2003, que aprovou o Regulamento da Licença Prêmio.
Art. 2o A licença de que trata o Art. 1º, terá início no dia 22 de maio de 2017 e término em 21 de agosto de 2017.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 18 de maio de 2017.      
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
PORTARIA Nº 265, DE 18 DE MAIO DE 2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, incisos VI e IX, da 
Lei Orgânica do Município, e considerando os Decretos nºs 11 e 12, de 2012, que regulamentou as promoções do 
Magistério Público Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º Reenquadrar, nos termos do Capítulo IV, Seção II, Subseção II, da Lei Complementar n.º 037 de 08 de 
novembro de 2011, os profissionais do magistério integrantes do Quadro Próprio do Magistério de Tapejara que 
obtiveram os pontos necessários para a progressão horizontal na Carreira, na Classe seguinte a que estavam 
posicionados, conforme avaliação de desempenho e qualificação realizada no interstício 2016/2017, pela equipe de 
avaliação designada através da Portaria nº 171/2017, conforme segue abaixo:
Matrícula Nome do Profissional Cargo Enquadramento Atual Enquadramento após 
Avaliação
   Nível Classe Nível Classe
17531 Kelly Francieli Augusta Silvério de Araújo Caetano Professor C 02 C 
03
Art. 2º O vencimento básico do integrante do Quadro Próprio do Magistério enquadrado será correspondente à nova 
Classe do mesmo Nível, de acordo com as Tabelas de Vencimentos, Anexos V, VI, VII e VIII, parte integrante da Lei 
Complementar nº 037/2011, que instituiu o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal.
Art. 3º Os efeitos financeiros decorrentes do enquadramento retroagirão a 12 de fevereiro de 2017.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 18 de maio de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 266, DE 18 DE MAIO DE 2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, incisos VI e IX, da 
Lei Orgânica do Município, e considerando os Decretos nºs 11 e 12, de 2012, que regulamentou as promoções do 
Magistério Público Municipal,
RESOLVE:
Art. 1º Reenquadrar, nos termos do Capítulo IV, Seção II, Subseção II, da Lei Complementar n.º 037 de 08 de 
novembro de 2011, os profissionais do magistério integrantes do Quadro Próprio do Magistério de Tapejara que 
obtiveram os pontos necessários para a progressão horizontal na Carreira, na Classe seguinte a que estavam 
posicionados, conforme avaliação de desempenho e qualificação realizada no interstício 2016/2017, pela equipe de 
avaliação designada através da Portaria nº 171/2017, conforme segue abaixo:
Matrícula Nome do Profissional Cargo Enquadramento Atual Enquadramento após 
Avaliação
   Nível Classe Nível Classe
16349 Andressa Pedrão Ravazzi Professor de Educação Infantil C 03 C 
04
Art. 2º O vencimento básico do integrante do Quadro Próprio do Magistério enquadrado será correspondente à nova 
Classe do mesmo Nível, de acordo com as Tabelas de Vencimentos, Anexos V, VI, VII e VIII, parte integrante da Lei 
Complementar nº 037/2011, que instituiu o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal.
Art. 3º Os efeitos financeiros decorrentes do enquadramento retroagirão a 02 de abril de 2017.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 18 de maio de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO 
IDOSO – CMDI DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA/PR

RESOLUÇÃO nº 05, de 05 de maio de 2017
Súmula: Aprovar a liberação dos recursos financeiros alocados no Fundo Municipal dos Direitos do 
Idoso – FMDI, referente às doações direcionadas.
O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI do Município de Umuarama/PR, no uso 
de suas atribuições asseguradas pela Lei Municipal nº 3.087 de 17 de outubro de 2007, pelo 
Regimento Interno e, 
CONSIDERANDO o que dispõe a Lei nº 3.730, de 27 de julho de 2011, que cria o Fundo Municipal 
dos Direitos do Idoso,
CONSIDERANDO que o limite para destinação de doações direcionadas às entidades não 
governamentais, sem fins lucrativos, regularmente inscritas no Conselho Municipal dos Direitos do 
Idoso é de 80% (oitenta por cento) do valor doado,
CONSIDERANDO a deliberação da Plenária em Reunião Extraordinária deste Conselho no dia 
05 de maio de 2017, às 8 horas na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos de 
Umuarama,
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar a liberação de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), alocados no Fundo Municipal dos 
Direitos do Idoso – FMDI, referente às doações direcionadas.
§ 1°. A entidade deverá apresentar plano de aplicação, na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, dos materiais de consumo ou permanentes, os quais serão adquiridos através de licitação.
§ 2°. Será beneficiada a seguinte entidade:
I – Lar São Vicente de Paulo, inscrito no CNPJ sob o nº 76.283.589/0001-44, receberá R$ 4.000,00 
(quatro mil reais);
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 05 de maio de 2017.
Sebastiana Ruiz Garcia
Presidente do CMDI 

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 1369/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
EXONERAR, a pedido, a Senhora FLAVIA COLOMBO DE OLIVEIRA portador do RG nº. 8.999.063-7 SSP/PR, e sob 
o CPF nº. 061.979.679-01, ocupante do Cargo Público de Enfermeira, nomeado pelo Decreto 316/2010 com data do 
dia 31 de maio de 2010, EXONERAÇÃO a partir de 17 (dezessete) de maio de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de maio de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº.  1370/2017
 CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei.
RESOLVE:
Nomear, FLAVIA COLOMBO DE OLIVEIRA, portadora do RG nº. 8.999.063-7 SSP/PR, CPF nº. 061.979.679-01, para 
exercer o Cargo Efetivo de EMFERMEIRA - Grupo Ocupacional – Profissional - carreira inicial, a partir de 18 de maio 
de 2017, com vencimentos de acordo com a Tabela de Salários.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mês de maio de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 002 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO Nº 08616, DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 55/2016, INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 5/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: JOSE MARIO DE RESENDE.
OBJETO: a prorrogação de vigência e execução para o dia 19 /05/2018, conforme determina o art. 57, II da Lei 
8.666/93.
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PADUA. Pela Contratada:  JOSE MARIO DE RESENDE.

PREfEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 002 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO Nº 08815, DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 21/2015, Pregão Nº 18/2015.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: DIGITAL PROVEDOR DE INTERNET LTDA.
OBJETO: a prorrogação de vigência e execução para o dia 17 /05/2017 e manutenção do valor contratual anterior 
mente pactuado no valor de R$ 38.808,00 (trinta e oito mil e oitocentos e oito reais), conforme determina o art. 57, 
II da Lei 8.666/93.
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PADUA. Pela Contratada: EMERSON ALVES SCHEIN.

CâMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESOLUÇÃO Nº 01/2017
Alteram-se os arts. 8º, 18, 19, 20, art. 31, § 2º e Anexos II, III e V, todos da Resolução nº 01/2008, de 04 de julho de 
2008. Revogam-se o inciso II, alínea “a”, do art. 3º; inciso XII, do art. 17; e, inciso VII, do art. 21, todos da Resolução 
nº 01/2008, de 04 de julho de 2008.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PRESIDENTE, PROMULGO A 
SEGUINTE RESOLUÇÃO:
Art. 1º. O art. 8º da Resolução nº 01/2008, de 04 de julho de 2008, passa a contar com a seguinte redação:
“Art. 8º. Aos servidores ocupantes dos cargos em comissão, símbolos CC-01A, CC-01, CC-02, CC-03, poderá ser 
aplicada Gratificação por Representação – GR de até cem por cento, a ser atribuída em razão das atividades do 
cargo, ou dos serviços, abrangendo, indistintamente, todos os servidores titulares do mesmo cargo ou nas mesmas 
condições de trabalho, na forma a ser disciplinada em regulamento a ser baixado pela Presidência da Câmara 
Municipal.
Parágrafo único. Aos servidores ocupantes do cargo de Chefe de Gabinete de Vereador, poderá ser aplicada 
Gratificação por Representação – GR de oitenta por cento, a requerimento do próprio vereador dirigido à Presidência 
da Câmara Municipal”.
Art. 2º. Altera o Anexo II, da Resolução nº 01/2008, de 04 de julho de 2008, referente aos cargos em comissões e suas 
respectivas simbologias, dando nova redação nos moldes do Anexo II em apenso.
Art. 3º. Altera o art. 18 da Resolução nº 01/2008, de 04 de julho de 2008, que passa a ter a seguinte redação:
“Art. 18. As funções de confiança se destinam ao exercício das Chefias de Departamentos e da Função de Controlador 
Interno, cuja nomeação caberá ao Presidente da Câmara Municipal.
§ 1º. As Chefias de Departamentos e a Função de Controlador Interno, em conjunto com os cargos em comissão e de 
provimento efetivo, integram a estrutura orgânico-administrativa desta Câmara. 
§ 2º. As Chefias de Departamento e a Função de Controlador Interno serão preenchidas somente por servidores do 
quadro efetivo que tenham formação técnica compatível com as atribuições da função:
I – Função de Controlador Interno;
II – Chefia do Departamento de Finanças, Orçamento, Contabilidade e Recursos Humanos;
III – Chefia do Departamento de Administração Geral;
IV – Chefia do Departamento de Assuntos Técnicos e Jurídicos;
V - Chefia do Departamento de Assistência Técnico-Legislativa; 
VI- Chefia do Departamento de Redação e Comunicação;
VII - Chefia do Departamento de Comunicação Social.
§ 3º. É vedado o exercício da função de Chefia de Departamentos e de Controlador Interno por servidor que tenha 
sofrido condenação criminal, civil ou administrativa transitada em julgado ou que realize atividade ou possua vínculo 
político-partidário”.
Art. 4º. Altera o art. 19 da Resolução nº 01/2008, de 04 de julho de 2008, que passa a ter a seguinte redação:
“Art. 19. Os servidores efetivos ocupantes de funções de confiança, os membros de comissões, pregoeiro e equipe de 
apoio do pregoeiro, descritos no Anexo III desta Resolução perceberão gratificação por função – FG, a ser acrescida 
aos vencimentos do servidor designado, tomando-se em conta os níveis fixados e valores constantes no Anexo III.
§ 1º Para todos os efeitos legais, a remuneração das Funções Gratificadas - FG, criadas por esta Resolução, somente 
poderão ser alteradas por Resolução específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada a revisão 
geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices aplicados aos vencimentos dos servidores efetivos 
desta Casa.
§ 2º. O valor a ser atribuído às Funções Gratificadas deve ser condizente com a essencialidade, complexidade e 
responsabilidade das funções ou atribuições, bem como as condições e a natureza do trabalho das unidades 
administrativas correspondentes, limitando-se a 80% (oitenta por cento) dos vencimentos do servidor designado para 
exercício da chefia de departamento ou função de controlador interno. 
§ 3º. O servidor ocupante da função de Chefia de Departamento, salvo proibição legal específica, poderá ser 
designado para atuar nas comissões ou na função de pregoeiro e na equipe de apoio do pregoeiro, sendo vedado 
o recebimento cumulativo de gratificação pelos encargos exercidos, podendo o servidor optar pelo recebimento de 
apenas uma gratificação por função.
§ 4º. Aos servidores ocupantes de função de confiança que recebam gratificação por função níveis FG-03 e FG-04, 
fica vedado o recebimento de horas extras.”
Art. 5º. Altera-se o art. 20, da Resolução nº 01/2008, que passa a ter a seguinte redação:
“Art. 20. A Função de Controlador Interno será ocupada por servidor efetivo da Câmara Municipal que possua 
graduação em Ciências Contábeis, Direito, Administração ou Economia.
§1º. São atribuições do Controlador Interno:
I - assessorar o Presidente do Legislativo, a Mesa Diretora e as Comissões Permanentes da Câmara, em especial a 
Comissão de Finanças e Orçamento, elaborando pareceres sob suas responsabilidades;
II - participar, quando solicitado, no processo de elaboração de projetos de lei sobre matérias orçamentárias e 
financeiras; 
III - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos programas de governo e dos 
orçamentos do Município e da Câmara Municipal;
IV - exarar pareceres sobre os relatórios, balancetes e balanços contábeis dos órgãos que compõem a Administração 
do Legislativo;
V - exercer o controle dos direitos e haveres da Câmara;
VI - apreciar, com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado, as contas prestadas anualmente pelo Prefeito do 
Município e pelo Presidente da Câmara Municipal;
VII - assessorar os vereadores em matérias orçamentárias, tributárias, financeiras e outras relacionadas ao controle.
VIII - supervisionar a execução orçamentária, as licitações, os contratos e seus aditivos, bem como a contratação e 
gestão de pessoal;
IX – supervisionar, efetivamente, todas as atividades da Câmara Municipal;
X - exercer outras atividades afins.
§ 2º. São garantias do ocupante da Função de Controlador:
I - independência profissional para desempenho das atividades no Legislativo Municipal;
II - o acesso a documentos e bancos de dados indispensáveis ao exercício das funções de controle;
III - a impossibilidade de destituição da função, ainda que a pedido do servidor, no último ano do mandado do 
Presidente até a data da prestação de Contas do Exercício do último ano do mandato, ao Tribunal de Contas do 
Estado.
§ 3º. O agente público que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou obstáculo à atuação da 
Controladoria, ficará sujeito à pena de responsabilidade administrativa, civil e criminal.
§ 4º. O servidor que atuar no Controle Interno do Poder Legislativo, deverá guardar sigilo sobre dados e informações 
decorrentes do exercício de suas funções, utilizando-os, exclusivamente, para a elaboração de pareceres e relatórios 
destinados à autoridade competente, sob pena de responsabilidade. 
§ 5º. O responsável pelo controle interno, ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela dará 
ciência ao Chefe do Poder Legislativo para a adoção das medidas legais cabíveis.
§ 6°. O servidor efetivo designado para a ocupação da Função de Controlador Interno, será nomeado a cada segundo 
ano de mandato de cada Presidência, permanecendo no mesmo durante o período de 02 (dois) anos, podendo ser 
reconduzido”. 
Art. 6º. Revoga-se o § 2º, do art. 31, da Resolução nº 01/2008.
Art. 7º. Revoga-se o inciso VII, do art. 21 da Resolução nº 01/2008.
Art. 8º. Revoga-se a alínea “a”, do inciso II, do art. 3º da Resolução nº 01/2008, de 04 de julho de 2008.
Art. 9º. Revoga-se o inciso XII, do art. 17 da Resolução nº 01/2008, de 04 de julho de 2008.
Art. 10.  Altera o Anexo III da Resolução nº 01/2008, de 04 de julho de 2008, que passa a ter a redação constante 
do quadro apenso. 
Art. 11. Altera o Anexo V da Resolução nº 01/2008, de 04 de julho de 2008, que passará a contar apenas com a Tabela 
Única de Níveis e Vencimentos dos Cargos de Provimento Efetivo, ficando revogado o texto que trata da Tabela Única 
de Níveis e Vencimentos dos Cargos de Provimento em Comissão e Funções Gratificadas.
Art. 12. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 17 de maio de 2017.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente
Ana Novais
1ª Secretária

Anexo II da Resolução nº 01/2008
Dos Cargos de Provimento em Comissão 
Denominação dos Cargos Símbolos  Número de Cargos Vencimentos
Procurador Parlamentar CC - 01 A 01 R$ 4.118,95
Secretário Geral CC - 01 A 01 R$ 4.118,95
Secretário de Administração de Bens Patrimoniais  CC - 01 A 01 R$ 4.118,95
Chefe de Gabinete da Presidência  CC - 01 A 01 R$ 4.118,95
Chefe de Gabinete da 1ª Secretaria CC – 01  01 R$ 2.745,96
Assessor Administrativo CC – 01 01 R$ 2.745,96
Chefe de Gabinete do Vereador CC – 01 10 R$ 2.745,96
Assessor das Comissões e da Mesa Diretora  CC – 02 02 R$ 2.064,11
Assessor Especial  CC – 02 07 R$ 2.064,11

Anexo III
Das Funções Gratificadas – FG
Função Gratificada Nível  Valor Mensal 
Membros da Comissão de Avaliação e Desempenho; e, da Comissão de Recebimentos e Conferência de Bens e/ou 
Serviços Contratados ou Adquiridos  FG 01 R$ 650,00
Membros da Comissão de Licitação, Pregoeiro e Equipe de Apoio do Pregoeiro FG 02 R$ 1.000,00
Chefia de Departamento FG 03 R$ 2.900,00
Controlador Interno FG 04 R$ 4.500,00

ANEXO V da Resolução nº 01/2008
DA TABELA ÚNICA DE NÍVEIS E VENCIMENTOS DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
Salário Base ......................................... 833,00
Interstício B-C ................................... 10,00%
Interstício D-E-F ................................. 15,00%
  A B C D E F
1 833,00  916,30  1.007,93  1.159,12  1.332,99  1.532,94 
2 874,65  962,12  1.058,33  1.217,08  1.399,64  1.609,58 
3 918,38  1.010,22  1.111,24  1.277,93  1.469,62  1.690,06 
4 964,30  1.060,73  1.166,80  1.341,83  1.543,10  1.774,56 
5 1.012,52  1.113,77  1.225,15  1.408,92  1.620,25  1.863,29 
6 1.063,14  1.169,46  1.286,40  1.479,36  1.701,27  1.956,46 
7 1.116,30  1.227,93  1.350,72  1.553,33  1.786,33  2.054,28 
8 1.172,11  1.289,33  1.418,26  1.631,00  1.875,65  2.156,99 
9 1.230,72  1.353,79  1.489,17  1.712,55  1.969,43  2.264,84 
10 1.292,26  1.421,48  1.563,63  1.798,17  2.067,90  2.378,09 
11 1.356,87  1.492,56  1.641,81  1.888,08  2.171,30  2.496,99 
12 1.424,71  1.567,18  1.723,90  1.982,49  2.279,86  2.621,84 
13 1.495,95  1.645,54  1.810,10  2.081,61  2.393,85  2.752,93 
14 1.570,75  1.727,82  1.900,60  2.185,69  2.513,55  2.890,58 
15 1.649,28  1.814,21  1.995,63  2.294,98  2.639,22  3.035,11 
16 1.731,75  1.904,92  2.095,41  2.409,73  2.771,19  3.186,86 
17 1.818,33  2.000,17  2.200,18  2.530,21  2.909,74  3.346,21 
18 1.909,25  2.100,18  2.310,19  2.656,72  3.055,23  3.513,52 
19 2.004,71  2.205,19  2.425,70  2.789,56  3.207,99  3.689,19 
20 2.104,95  2.315,44  2.546,99  2.929,04  3.368,39  3.873,65 
21 2.210,20  2.431,22  2.674,34  3.075,49  3.536,81  4.067,33 
22 2.320,71  2.552,78  2.808,06  3.229,26  3.713,65  4.270,70 
23 2.436,74  2.680,42  2.948,46  3.390,73  3.899,34  4.484,24 
24 2.558,58  2.814,44  3.095,88  3.560,26  4.094,30  4.708,45 
25 2.686,51  2.955,16  3.250,67  3.738,28  4.299,02  4.943,87 
26 2.820,83  3.102,92  3.413,21  3.925,19  4.513,97  5.191,06 
27 2.961,88  3.258,06  3.583,87  4.121,45  4.739,67  5.450,62 
28 3.109,97  3.420,97  3.763,06  4.327,52  4.976,65  5.723,15 
29 3.265,47  3.592,01  3.951,22  4.543,90  5.225,48  6.009,31 
30 3.428,74  3.771,62  4.148,78  4.771,09  5.486,76  6.309,77 
31 3.600,18  3.960,20  4.356,22  5.009,65  5.761,09  6.625,26 
32 3.780,19  4.158,21  4.574,03  5.260,13  6.049,15  6.956,52 
33 3.969,20  4.366,12  4.802,73  5.523,14  6.351,61  7.304,35 
34 4.167,66  4.584,42  5.042,86  5.799,29  6.669,19  7.669,57 
35 4.376,04  4.813,64  5.295,01  6.089,26  7.002,65  8.053,04 
36 4.594,84  5.054,32  5.559,76  6.393,72  7.352,78  8.455,70 
37 4.824,58  5.307,04  5.837,75  6.713,41  7.720,42  8.878,48 
38 5.065,81  5.572,39  6.129,63  7.049,08  8.106,44  9.322,40 
39 5.319,10  5.851,01  6.436,11  7.401,53  8.511,76  9.788,53 
40 5.585,06  6.143,56  6.757,92  7.771,61  8.937,35  10.277,95 

PREfEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúCHA
ESTADO DO PARANÁ
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO REF. AO PREGÃO 
PRESENCIAL N.º 012/2016, FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE 
GAÚCHA – PR E A EMPRESA C. C. DE LIMA MENDONÇA – LANCHONETE - ME.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 
75.377.200/0001-67, com sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, 
brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-
PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município de 
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à 
empresa C. C. DE LIMA MENDONÇA – LANCHONETE - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ n.º 18.816.635/0001-27 e Inscrição Estadual n.º 906.41517-86, devidamente 
instalada e em pleno funcionamento a Av. Comendador Gentil Geraldi, 2913, Centro, no Município 
de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, neste momento representado por sua proprietária 
Sra. CLEUZA CORDEIRO DE LIMA MENDONÇA, brasileira, casada, empresária, portadora 
da cédula de identidade civil RG n.º 6.756.098-1 e cadastrada pelo CPF n.º 930.180.379-87, 
residente e domiciliada na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2913, Centro, no Município de Cidade 
Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, doravante denominado CONTRATADO, considerando o § 
1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade de REFEIÇÕES SELF SERVICE, 
ÁGUA, REFRIGERANTES E SERVIÇOS DE BUFFET PARA ATENDER EVENTOS, REUNIÕES 
E FUNCIONARIOS DESTA ADMINISTRAÇÃO, NO DESEMPENHO DE SUAS FUNÇÕES 
ROTINEIRAS NO MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR, resolvem pelo presente instrumento 
ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebram o presente instrumento conforme 
estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a clausula 4 (quarta) do contrato 
original que vem acrescer o valor de R$ 23.430,00 (vinte e três mil quatrocentos e trinta reais) 
no valor original deste instrumento contratual perfazendo o valor total de R$ 117.150,00 (cento e 
dezessete mil e cento e cinquenta reais).
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso, alterar a cláusula 6 (sexta) do contrato original sob n.º 024/2016 
que vem acrescer o prazo de vigência contratual, estendendo-se o período até o dia 06 de Abril 
de 2018.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, 
datado de 06 de Abril de 2016.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 05 de Abril de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
CLEUZA CORDEIRO DE LIMA MENDONÇA
 REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:


